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LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024

ORGÃO INTERESSADO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA
ROCQUE/MA

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL DE
BEBÊ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE

SENADORLA ROCQUE - MA

Avenida Mota e Silva, s/nº — Centro — Senador La Rocque - MA
CEP. 65.935-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)
Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Assistência Social, Documento de Formalização da
Demanda — DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

BS Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Assistência Social, 14.761.742/0001-44

ma Marlene das Neves Salgado,

Objeto

(& Contratação de empresa para Aquisição de Kits de Enxoval de Bebê, para atender asO | necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Senador La Rocque -

MA

Justificativa da Necessidade
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque identificou uma preocupante carência de recursos
básicos para recém-nascidos, provenientes de famílias de baixa renda no município. Esta
situação precária tem impactado diretamente nas condições iniciais de vida destas crianças,
comprometendo seu desenvolvimento saudável e sua qualidade de vida futura.

A falta de acesso a Itens essenciais para recém-nascidos, tais como fraldas, leite em pó, roupas.
adequadas, produtos de higiene e cuidados médicos básicos, representa um desafio significativo
para as famílias mais vulneráveis da região. A ausência desses recursos básicos impede que os.
bebês tenham suas necessidades atendidas de forma adequada, prejudicando assim seu.
crescimento e bem-estar desde os primeiros dias de vida.

1] Diante deste cenário preocupante, é fundamental que medidas sejam tomadas para garantir
que todas as crianças, independentemente de sua condição socioeconômica, tenham acesso
aos recursos necessários para um desenvolvimento saudável e digno. À implementação de
políticas públicas eficazes e ações direcionadas para suprir essa carência de recursos para
recém-nascidos são fundamentais para promover a igualdade de oportunidades e o bem-estar
social no município de Senador La Rocque.

PESA Data Prevista da Demanda
(O | A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 8 de maio!E de 2024.

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

& A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque optou pela não elaboração do Plano Anual de
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento
da organização.

Prefeitura Municipalde Senador La Rocque-MA | CNP3: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil
vnww.senadoriaroeque.magoubr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A presente aquisição está prevista no Piano de Contratações Anual referente ao e)

2024

Estudo Técnico Preliminar
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso |, artigo 18 da Lei

14.133/2021.
202 Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifica-se como de baixa

Pai complexidade e, provavelmente, de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de
cotação de preços, não se justificando a necessidade de elaboração de estudo técnico prévio.
Portanto, entendemos possível, por meio do próprio Termo de Referência, a partir da

necessidade existente, descrever a solução e demais informações a sua perfeita execução
(quantitativos, aspectos qualitativos, valores etc.).

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

tem Descrição Unidade Quant.
1º a1-manta Unidades 1

2 2-macaquinhocom mangas curtas Unidades i
3 3-bodylechado mangas curtas Unidades E

4 &-body fechadomangas longas Unidades 1

5 5- Sabonete infantil (em barra) 90g. Unidades 1

6 G-toalha de banho comcapuz Unidades 1

7 I-banheira Unidades 1

8 E-cobertor Unidades 1

5 9- roda descartávelinfantil tamanho P para crianças com peso aproximado 3 a 6 kg Unidades 1

10 10-kitde mamadeiras Unidades 1

11º l-boka Unidades 1

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Senador La Rocque - MA, 18 de Março de 2024

Martgfe da: gado
Secretária Municipal de Assistência Soci

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pira, Senador La Rocque, Maranhão, Bresil

www senadortarocque.ma.govbr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROC!

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO!

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nº 0053/2024, no dia

18 DE MARCO DE 2024 que tem por finalidade Aquisição de kits de Enxoval de Bebê no Município de Senador

La Rocque -MA..

Secretária Municipal de Assistência Social

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Siva, nº S/N, Alto da Pipa, Senador La Rocque, Maranhão, Brasi

www senadorlarocque.ma.gov.br
Página del



hs| ESTADO DO MARANHÃO

a PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ceaniicca,

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao
Departamento de Cotação de Preços
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo
18 da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto

com o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Senador La Rocque - MA, 19 de março de 2024

Secretária Municipal de Assistência Social

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque-MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadorlarocque.magov. br
Páginatdei
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1 Shapes

5 Mescado Line

Valor Unitário

tem 3: body fectado mag curtos

erEços QUANTIDADE
PROPOSTAS ESTIMAD 3 10 25 3649(4

Amplo Preço

1 OH Contições Ei

Valor Uttário

Tem4 body fechado mami longos

preços QuaNtiDADE
PROPOSTAS ESTIMAD 5/01 3697 (u

e]
Ste Domínio

Amplo Preço

' sodrapp some

Valor Unitário

PREÇO

raeço

Mediana dos Preços Obtidos: R$43,99
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PERCENTUA, Preço est.
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ato ges nea25 5: 50216 raCego váiiação BiMCa

auraRe

2un3n024
tentar

avançar
1sotam

evaror
crosaL

am
Datattora

Inclusão

anos
tágaso

rumo

zum
42104

evaLoR
cuomaL

ao
Deaítiora

Inclusão

2umanaa
tsa5a0

zunspaa
1e2smm

avos

us asde

rota

Rsação

Preço

asa990

R$s090

asse

asus
Preço

ns
Rs329p

Rsánso



PSLe FOLHA Nº RAN

o
Item 5: Sybonet infanl (em barra) 905

PREÇOS quantiDadE. Preço PERCENTUAL. PREÇO EST. cevaLoR
PROPOSTAS ESTIMADO catciraDo coma

38 1 R$3 (m) assa om

poe
Órgão Público identificação

Data

Preço
público, Ort Pa o Ltação

1 MUNICIPIO DE FERNANDES PINHEIRO ossama  aomonma asa
FERNANDES

Prnvimigo.
pe
Municrio
DE
FERNANDES

Pinto
pregão
ELETRÔNICO

2 Peter Mauneipal e Ineênci - MS asp oro romana asas

ã Prefeita Muriel de inpeêei - MS tomo ouiamas  osmaamas  R$26s

Valor Untário Rsaaioda [mn]
em 6 toalha de banho com capuzCE o E

E RES“etc |

ip Ro a Ea Esta aan dt
Fen eenticação Prego



1 Agência de Modernização da Gestão Negão l060202s
vasGs2s9ss

2 PREFEITURA MUNICIPALDE CANDIBA Pregões
vascsrses!

3 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO arregêmendos  amosams as mé
uAssrpa

Valor Unitário Rs3137

Mediana dos Prços Obtidos: R$ 31.50

Item8 cobertor

Preços, QUANTIDADE preço PERCENTUAL. PREÇOEST. SvALOR TOTAL

Propostas usrimaDO csLcuLaDo coma
aut ' R$39,2(m) asa aee Rs32

” Site Domínio Amp ideotiteação
 DeteMora

Preçoe Domínio Amplo epi raça

1 Stopes Anexo 11 asmoma  R$4290

rasto
Valer Unitário asso

Preço Data
Seção Púbico Identicação Preço

ico Licitação
MUNICIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PENOs 2 uumaama R$31,00

EucuDes
DACUNHA.

BAMUNICIPO
DE EUCLIDES

DACUNHA-

pregão
ELETRÔNICO

2 Municipio de Seta Qui do Mansão -MA. mos tomcaoma R$23,46

Valor Unitário assrasDoo EENem 9: Fra descartável nf tamanho P poa cranças com peso aproximado 3x6 kg

PREÇOS) QUANTIDADE preço PERCENTUAL, VALOR TOTAL

PROPOSTAS esrimaDo GLOBAL

3126 1 R54690 im E No3%  R$4650
Preço Compras. Dea

Orgão Público lentifcação Preço

Gorermmetas Licitação
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE Hi NregBeisdazs n60snoms RS

uasas2s3e
PREFEITURA MUNICIPAL DE ne Mt NrgosSads tensao) ns

E PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM NePrgioasatos  a6OsDODS R$

vaso sas

eo gro ro a ZA Ré: 18d 02oo vação Go MADRE Oem seda cm Ec SOCRASEss am



Valor Unitário

[EE bad RESTOS

tem26: bt de mamadeiras

Sm quim mo MME GDE im au

ne na

eee
puta tita rmass pm

ae
HIRANCO Peão
Eleco- Regode

0 vue Do nom“eee
Valor Global: R$ 454,42

Guntidede praças poe nem

am rlaçãoso tott

3)vosytcrado2

ogroo a 25 O: (1: 2302130010-38: 102aCod Viação: Br MA OPCgeem ade em Cdr edCESPEmassa sim



ss...

Detalhamento dos Itens

Percentunt = Preço Estima

Quanndade Descrição

Preço (Outros Fate Pcs) : Mina ds PropostasF

Objeta: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NO USO DE RECÉM - NASCIDOS (KIT

NATALIDADE A FIM DE ATENDERAOS CIDADÃOS E AS FAMÍLIASEM
SITUAÇÕESDE VUTNERARILIDADE TEMPORÁRIA AOS QUAIS SÃO

ASSISTIDAS PELA BQUIPE TÉCNICADO CRAS-CENTRO DE RIPURÊNCIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL, EM CUMPRIMENTOA LELO992017- pENtÍCIOS
EVENTUAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL. DI ASSISTÊNCIA

sociaL
ret nascido (eb) - mara pera ré masido (e)

ex Rarão Social de Forsccedor

ossnszes00o A ANDEL AZIZADY LIDA

OLTNBTINOOIMO MAFIZAAA A ADY-ME

Preço (Outros Entes Público 2: Mogiana das Propostas Fiaus

trio gen o 2502 DO a (>: 80281030 812Cod Vilaça raMALDgo AROMA

De

Modidado:

tentação
Voteiem:

Quantidade:

Unidade

v

VASO!ES ns 2sãa

Obnervação

na
ch qualiitemascom brpocessos.



É
FOLHA Ne

Ovi ços para fe e eve abade, poa cendes Modulidadepp sap:

Descrição: recem nasci mma para peem nascido
Atas Fonte

Quantidade: 200

Unidade: UN

ur Rs

ess Rarão Social do Foraecedor

Sa 347 M60000I-90 ROM COMERCIO VAREJISTA RAMOX COELHO LIDA ns19m
=vexceDoR+

43 N6 200000111 Ft COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LIDA ns ssão

49464S260IAT LRF DISTRIBUIDORALTDA essas

0407490040 Romenosemviçs e resenaçoes lda RS 120,0 Preço Se de Dominio Amplo 1 RS 3680

Produto: MantaPar Bebé - Lee - Hondado Lo Tuma Pa
Descrição: Anexo

Datafilora Inclusão: 21032024 13:44:15

CNP: SS ASS IDeUGO!-1? Telefone

Upa com epr O!

Quanidade Descrição Observação

Unido amcoquino com sngus cas

Preçe Stede Dermínio Amplo 1 food

Descrição: Aocao2

Dater Inctusão: 219

Ur ip: end smerctascom de 3-336349710S acao cunoeb minimal eae pri IMP tod I94639cds COLOR SECONDARY COLORIIALmAVQNIDNS

Pablo god oi 25972024 0050 4: 80-20 1054360 0 309 102)Coco ação: BA IESIEãoev lee cem MIC a IOUCO2520042 a rim



Preço Sie de Dolo Amplo2 Rss

Dito Inclua: 203224 14041

CENPI: 15 6958240002 allan
Ur Ita: opescom br prdc5507941021 998387608 id ANO IKALAAL Ig NOLIXUVC WODXQMECKSRa

Preço Sã de Dominio Amplo 3 Éas,

Prodoto: Macção CurtoBebé Minima Folhas Premium

Prego Estimado: R$ 3689 (an) Percentual: PreçoEstimado Caleuado: R$ Preços Obidos: RS 36,
Descrição ObuervaçãoQuantidade

Preço St de Domínio Amplo 1 Rsssm

da: od De Alo tata 4, vo
Dataflora Icinão is2194

MK VOL ita HG) W$rm
ANSA OBAMIY

Preço Se de Domínio Ampla 2 asso

Dataftlora Inclua: 210320

Uh hpeesrccacom body de ago dnini-aneldo-com ada of 108 886 pad BOASI See GC YOGA
Preço Site de Dono Asp3 asso

tro peso no a 2102034 O 5 4 (302281630130 102)Código vação: Br MAOCLSMie cacscprc cm bercadetamiadeek SVO ESS2S ASA n34 arm



Prodor:

apar mac bg ed manga. serei mem -Cogle Me
Aim campoiga-CoogeMeselantásiu-ONBABVOL 008.01

Opnervação

Ste: C&A

Produto: Body Iainil Macgs Longa OU We

emp: AS 242 copas Tala
Upa coa com body mtnmanço ali 1OGOSO wie sie AO ye WOND?

Prod es rute
Descrição

Uh com bbody-nfi aco campo! bio11 St vtd AGAVERSBOYYa PASTRNZRCV AO a
Preg Ste de Domínio Amplo 3 ns

Produto: Body Manga Long

ator Lcluso: 21032024 14252

bes asdacu honda map omg

no gordo ro ca 22 00-44 (204 228 Se de 4301020)Ci Vbtaçã:BICiS PMv Draco cm to Crane eae ACIONA NEH mma



Preço Estádio: ES 5.6 (us) Pesci: Prego Estimado Calcuado: E 51 Més dos Preços Obtidos
Quanidade Deserição Oereação

1 Unênde Sebonee inf term bro 0
Preço (Outro Entes Públicos) 1: Mediana as Propostas Finais

“Cc Validação: Err JOIO MSc 206 NZXT EN edam dc cmbcSOISPs sim



Órgãos MUNICIPIO DI FERNANDES PINHEIRO Data: 29202309:
Objetos: AQUISIÇÃO DI ITENS PARA COMPOSIÇÃO DE KITS BEBÊSPARA O Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO:

AMOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE SRF: SIM

Deserção: SABONETE Avant
SOC -SARONETE INFANTIL EM NARRA PARA NE, COM PRMUNICIDIO DE FERNANT

APROXIMADAMENTE OG, PNI PREGÃO ELETRO

Lote 1º

Ata: Lino
Foste xpo:blcompas com Prces Process.

SesebPubiciperami=

Qunntidndeso
Unidade: UNIDADE

um
ce Baco Social do Fornsendor Vidor da PropostaFinal

27236 70RGO0L O REALRC INDUSTRIAE COMERCIO LTDA asas0
avencepors

soJasdosmLés — ROCIDOCARMO CARDÓSO ns3ss

OLOSSOSTAGONA! MULTIMIK DISTRIBUIDORA LTDA nsdas

ARG AIZODONHA REVENICARMEN MILAN asas

Prego (Otros Emtes Picos) 2: Mediana das Propostas Finais es
dna Seda OG de 0 414) 38

Orgão: Prefira Manica de Iocênca « MS aquisição de Matra de Limpeza e gen, Datas 12092025 09:40

pasa sender à demanda de todos o depara da Seta Minipa de Sí, Mosalidade: PREGO ELETRÔNICO

Oie: Moss Matrmidade e inocência, Estande Sede da Pai ES, Ene NÃO
Lebocabio Mata! e Regulação Manica?

Descrição: IHTISANONETE INFANTIL EM BARRA, EMBALAGEMDE 996. TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE PARA NÃO AGREDIR A PELE, -
2SITISABONETE INFANTIL EM BARRA, EMBALAGEM DE 906.

lentieaçã: 20137 0872023

Lott: 40% Link at
Aa: Fumtes pompa come

TESTADO DERMATOLOGICAMENTE PARA NÃO AGREDIR A PELE. Quantidade: 4

Unidade: UNIDADE

um ms

Valorda Propos

exp Reardo Social do Fornecedor

4OGNESSTNOLAT LEMA COMERCIO DE PRODIITOS DE LAMPZA LA asaso
evexcrpoR

ao sea punidas BRUNODE SOUZA ns3s9

O7H97ANSMOOL 17 MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI Rsza

OSJIZGIDOGOLT9 ANTONIOBATISTA PEREIRA EIRELI assgo

Betti parado ia 20/2024 02: 8001 e 0 26 102= Cos Vlaçã:SOISNaoe bardercos em ca sro SOC 25206252 amas aoasãa seia



Orgão

2.462 4510120 NADAR NUNES DA

Preço (OutrosEntes PêJd da 6500 Moo)3e Muda das Propostas Fins asas
24624510001-20  NADIR NUNES DA Rssão

CHGSSTOLST LEMACOMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA REL ns
«vENcEDOR* sao

462 MOS BRUNO DESOUZA ns
240

WRASEARSOIAT CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA ERREI ns
38

Prefira uia ds Inoefacis - MS agudo de Maoride Lipezao Higea. Data: OS 972023 aan

lda dada de od o dept d Secr de Aisênia Soa bibiniacge reu eira diaço!
come CRAS, SCI erguidose sap xão
BAMMIN eCREAS

Ideuicação: 19810 0842025
Descrição: 23177-SABONETE INFANTIL EM BARRA, EMBALAGEMDE 90G. TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE PARA NÃO AGREDIR A PELE. -
ISNTISABONETE INFANTIL EM BARRA, EMBALAGEM DE 90G Ata Lin
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE PARA NÃO AGREDIR APELE.

Lott: 121

Quantidade: so

sidade: ENIDAD)

cxes Ração Sosa do Fornecedor Valor da Proposta

Preço Estimado: R$ 27004 Porcemuáls Preço Estimado Callado: ks 2200 Média dos Preços bios: RS 27

Quantidade Descrição Omertação

sidade sala de bin com caps

Preço (Otros Ratos Públicas) 1: Mediana das Propostas Faia R$zgo

órgão: Prefira Maniciplde Mitos Capes Data: 24070023 1227

Aquisição de Kat Naide poa Secar do Asiênia Soc, cunfome Minidades Pregão
Objeto: especificações  cumaições etpeecidas ro Termo de Referência constant a Anes sa: Não

dese Ear
Deserição: TOALHA DE BANHO INFANTIL. COM CAPUZTOLHA HELPUDA NOR

ALGODÃOICOM DETALHE BORDADOE VIÊS DE ACABAMENTO.

Identificação: as7cos

Lotoitem: 1 Line
TOALHA Atas Pontes one oraldecorrpraspbcos come

DE BANHO INFANTIL COM CAPUZITOLHHA FELPUDA 109% ALGODAGICOM Quantidade: 30
DETALHE BORDADO E VIESDi ACABAMENTO sidade: UN

umas

Valor da Propona Fi

exe
ação Social do Fornecedor

to gs oia 2072034DS > acata ap sa soSoco Vldaçã: SIDICAESTIS Naçãohem engom MC fcanAatsddadr EV OCS KRAS EGO!Oman im



Orgão

Objeto

30759 5s&O0I-7A — BEATRIZ SULZACH CORNELIUS ERELL

«vencEpoR*

2 1804350001. LIVRARIADO ESTUDANTE HIRELI

S6022479000.48  SCANLIFE COMERCIAL LTDA

UBZ3OASGOOLA ME MACHADO SOARES

895 NOROOI-9] DANIEL DA SILVA JUNIOR - CONHHOCORS

Preço (Outros Eates Públicos)2: Meiadas Propostas Finale

354 SEMGODIA JLA COMERCIO MATERIAIS E SERVICOS LDA
«vENcEDOR*

Preço (Outros Entes Públicos) 3 Mediana das Propostas Hina

Orgão: Pateta Municipal de Rolândia - PR Dai
O presente ei e por bit o regis e preços do ia men pro pera events Modlidado:
aquisiçãode enevolper so abrigo, onfomedenições no eme1 este dia ame

Descrição. Toalha de banho info relpada super absorvente, tecido rosa em furos, coresa gentficação
escolhes, com capuz, medindo aprsnimeasamente 7 x em, 90% algodão 5%
peste - Toalhade hemho info pude spo abconvrt, to groso sem ros, Let
Goes eco, con apa, mei proimadamete70x co Malie 5% At Fonte:

polis Quantidade:

Untdado:

vm

cxes Havão Social do Fornecedor

49059 156aooi-s7 ROCCO DISTRIBUIDORA

evencenoR

17555 80S00Di.0) DANIELDA SILVA JUNIOR - ConiTCCOES

“4881 140001 ML, COMERCIOE REPRESENTACOES LTDA.

ROTONHOGOLS  HERNANDES & CIALTDA

oo 350smamonL-ta MPS COMERCIODE

eo grado nocz Ho5:44 (250428 Sade trezeCós Wlaçã: SIDI Zn RAS Ta

aszado

ns
Rsetas

assa
R$3ã0

0eoas 1:30
PREGÃO ELETRÔNICO

sm

Son Loka
peomprsiecom be

Lo
us
pa

Valor da Propost

astaso

asus

Rstsão

aszago

Rs3a89

pn otro ca iba SN O OSS pio Passas tim



Órgão: Ma

Objeto: Registro de Preço pas Put  Eseas Aquicoço de Agode Com, Mesa é Banho

Dicrção: TOALHA DI BANHO INFANTIL FELPUDACOM CAPUZ 100% ALGODÃO |
TOALHADE BANHO INFANTIL FELPUDA COM CAPUZ 100% ALGODÃO.

exe Raso Soco!do Forncoedor

RAVY CONFECCOES LTDA

SS SANTAROSA LIDA

Moduidado:

sa: su
Identicação: 19463 722023

At: Lisa
Fonte: bp comprsbe con

Quantidade:

Unidade UN

ve Ms

Velo da Proposta Fat

n$3990

Preço Evdmado: R$ Pescenuat Prego Estimado Caco Obidos:] Quantididr Descrição. Olervação

Unidade Denbeira

Preço(Cumpras Governamental)1: Mean das Propostas Flats nsaiso

“Atcia de Modemizaçãoda Gesto d Proc Dara: 25012028 0040

intenção de registro de prço pasa fura veta! AQUISIÇÃO DE KIT ENXOVAL

PLS OSGOIN PARA TODOSOS ITENS, COM EXCEÇÃODOS TENS01 EG2,AS

DESCRIÇÕES DISPONIBILIZADASNO COMPRAS NET DIVERGHM DO TERMO

DE REFERÊNCIA, CONSIDERARPARA APRESENTAÇÃO DOS ITENS O TERM
DE MEFERÊNCIA DESTE CERTAME, CONFORME PUIILICAÇÃO NO QUADRO

Cotgat 4566 - Model: Rg, Drenóel| Moi Pac | To Dc: Encosto

exe Jão Saca do Fornecedor

19950. 3590001-09 - COMERCIALTEXTIL DEM EIREL)

204102049 LB COMERCIODE VERRAGENS FIRE!

35488 914000).60 . WPDO BRASH. NISHOCIOS EMPRESARIAIS LTDA

1380692 UNGOI-21 ANTONIO LEONARDO FERREIRA SAN

PIUNATURE COMERCIO DE COSMETICOS E ALIMENTOS LTDA

Polo gro a AA 0-4 25042 1a dO 220Cb Vaio AMO RIDE ORAMom Dnondac cm arcadeARNSsas

Mosalidado Pregão Etico
sap: sim

deticaçã: Neregão: 1067020 AS 925

Leteteme 112

Fonte:or compenpoversemenas pose

Quantidade: 20000

Unidade: Unidade

uma

ns



»

,

JMR MMÓOL-T VIVA DISTRIBIIDORADE PRODUTOS ER n$3990

O.SI8ABAMONLGI CALUX COMERCIAL EIRELI Ram

19.412. 177000LOS  LIICK ATACADO DE PRODUTOS ESERVICOS EIRELI asso

Prego (Compras Cover amentao)2: Motiana das Propostas Finas
md be de Ad 20 ta asas

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDA Data: 10102023 09.00

Registo de poços. para tur e exe pa squsção de material de consumopars. Modlidade. Pregão Elesêico
Objeto: tomtagem é distbução de to musemides neste Micpi de Cambio prionbrdo al BaboUs Infe Mg, Duet Acção: Nego E20S/UASCSR31

Descrição: Páico, To Encao: caoP Cons Ex din1:Siena
Sugere
Sum Doble Cocada: sas As Lib
469567- ode: Rg, Deve Mi: Pio Tio Ens:Eco Adoção: 1610/2023 1405 1610202515:54

Come ola1: Sbt Spore! Spaniel Cr! Cociomalogação: vnrcomagu eras gor

Loteem: 11

coimas

há Fonte 250
Capaciade Minimo Ab 25 KGE Quantidade: Unidade

Voidade: Ba

ur: “Vidor da PropotaFinal

J esm

Raro Social do Fornecedor

1806951101-28. ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS asso
evexcrDoRe

Sb 09S.JEMUDOLAS COSTA& SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA asooso

054282590001:7 CARLA OLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES. asso

adro grado acssge 0-4 (28042 058 900s19 comCego Vc EDISONip 2aeasrc em ec IOCP OO PA Essas +61



DRA ODOGAL AS + COMERCIAL DEMITE RELA Rsssa0

OASIS? LRF DISTRIBUIDORALTDA nsasas

assim0001-30 — LIVRARIAE PAPELARIA RENASCE

tr pers ne 20572024 080 4 200428106Se 10 rc



EPA

FOLHA Nº

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finale

Omã PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO Dara: 10052023 09.:00
Objetos aquisiçãode matr de consumopor compor 10 ataeen, par serem Modalidade: Pregão Eleôniso

isrilda ds rules gstns em çãode valerabilidade soca str: não
Deserlço: paherUo Enfan - BiaUs Til Mail: Pio Modelo: Rigida  Idenicação: NePcagdasS6205 7 UASO:SES HA

Drenável Adicional |: O Sebonetira, Cor! Cor Tipo Encosto: EncostoP' Contas Loroliem 1

Fo Maxima; Até 25%cotas ata: Link Ay

A67S66 - Mogel: Rida, Dre! | Mia: Pátio | Tipo Encona: Enc DE IES ps eCosas Fio | Adiciona |: C/ Saboetie Cor C/ Cor Caposiade Minima: Até 25 KG
Adindicação: 16057202

10

Homologação: 01067025 1157

Fonte: sem compresgovemamensisgave

Quantidade: 100

ur DA

d59RATANGDIO — ESM REPRESENTAÇÃO COMERCIAL EIRELUL nsasso
avexcepoR*

19449. 6170001-0 LIVRARIAE PAPELARIA RENASCER LTDA

ras0693) 000123 EONARDOFERREIRA SANTOS aszaso

15.539. 60400D1-52 . VISUAL BORDADOS SERVICOS E COMERCIODE CAMISETAS EIRELI Rs3100

AasasaGO0I LRF DISTRIRUIDORALTDA R$3800

29839 64MOOI-T FLASH LIMP DISTRIBUIDORALIDA nssas4

Peccotua: simado Calculado: R$ 5512. Média dos Preçs Obtidos: 191
Quantidade Descrição Observação

1 Uridade tenor

Preço (Outros Entes Públicos: Mediana ds Propostas Finais teias

bi gm oi22 8 4 1 made 95 6 102Cocig Vilaçã: Sr OCSEpiNãoMem tactrcos om cao ataSOOU CRS 252masaeasãa vim



Omo: MUNICIPIO DI EUCLIDES DA CUNHA Datas 1572024090
Aquisição de matei e ventura pa composição de temo! pare be, Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

je: Sand dr de dd ds aim aço det ade sa: são

jonnosr oe eat Mute tica gciiaçã: PIDE EUCLIDES DACUNIAri BA. MUNICIPIO DE EUCLIDES DA
Decrção: Cobertor infant - ataérgco, composição: 109% erp,com toque cuNmA-PREGÃO ELETRÔNICO

aveludado, medida de 0x! em, cores variadas, com estampas. - Codes ini Lotenteme: 3' Linkaarveégio oposipão: 08 mirar, com te suado,media de 0x De
5 cacorri dm Ata bp blcomprs omyProcssPveso

Fonte: SeechPubicfparmi-=t

mm

Quantidade: Und

Unidades mA

ur
Valor do PropostaFiat

eses Resto Social do Focnscedor

A54M620N000I-IN FE COMERCIODE ENKOVAISE ACESSORIOS LTDA asisos
«vENcEDOR+

SONG SABOOOLSS GONCALVES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LIDA asas

exe Ração Saca do Fornecedor “Valor da Proposta rio
568 2690001.68 AMA COMÉRCIOE SERVICOS ETDA Rs2800

APANHA FAROLINDECOMLIDA R$3400

4DD6LJ90NG0L  DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA R$eLão

APOS 32300 7065203 AUDINEIA GONCALVESDA SELVA. assa
Preço (Outros Entes Páblicm)2: Mogiana dae Propostas Fiais ase adae e 6 0 E

Orgão: Mniipis de Sata Que o Murano- MA, Dam: 197062023 1000

Objeto: Registede Poço para fm contaçãode egos para fita omeimestods indo Modalidade: PRSGÃO ELETRÔNICO

bilefd descmávis, par rendimento da Seen de Educação da Prefere sur: st
Mmiipal de Sata Quit do Maranata

Descrição: Cobertor infant - Comer iai Idenilcaçã: 1241 gramas

Lotes 224 Link As
Ata: Fonte: hepecomprasbecono

Quantidade: 200

Veldades ui
ur Ma

Valor Propo

cx Rrão Social do Fucnecador

OSGIRIGNGOL-O LS Amar Comercio nsevexcepoR



AOBIASIOOOOL-IA RP MEDCAL DISTRIUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES LIDA

Preço Sie de Dodo Amplo 1

Seda e e e e 418) Rss
Produto: CobertorDe Debe Menina Menino Eua Estampado Mi Antilégico PROMOÇÃO.

Daio Inclusão: 2532024 135x:10

CNS: 35 6958240000-12 Talefon

Ut hups:opee com br produ 2533540011 062S93687/?yls-AIOOpasvOyDMETES7ECadIM US IV DUERV Iago

Tier: Fralda descartável infantil tomanha P para eitnçasCora peso aproimado 3 a 6%

aço Estimado: 46.99 Gu) Pereciual: Prego Estimado Callado
Quantidade Deteição Observação

Unidade Fri deseo if tamanho P pars cianena cor peso aprendo 3a ig
Preço (Compras Governamental) 1: Mediana das Propostas Finas Rss

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DEDELÉM Da: 16052023 09:10

Objeto; AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE OLE PESSOAL, pus atende =: Unidades de Modalidade: Prsgão Elóico
FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXI - FUNPAP VPN, same sim

Descrição: Fralda descartáve - o: Algo Não Deste Quando Molhado, Peso Usuário: At
KO. Tio Adesiva Fiação Pis Adesivas Multi ef, Tipo Uri:Inf Tipo: Hipolegênc, Tipo Formato: Anata, Tamanho: Pegue,

Mentifcação: NPregio52023/ AS 535

Cate Adicionais: loca De Ge, Ab Anivazanento Faia cá At: Linka
Cias 388087 - FRALDA DESCARTÁVEL Asdicação: 0192023 13:50

34741 6660ODI-IZ MARIA FRANCINETE TAPAJOS EIRELL asa
evenctooR*

aos ssegpor.sa  yGoRAviN SANTOS asa

SFMMAAOOIMO LOG DISTRINLIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR E HIGIENE PESSOAL LIDA asa

26606 2D000I-S6  PIUNATURE COMERCIO DIE COSMETICOSE ALIMENTOS LTDA asa

24011 AONOOI A BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E SERVICOS LTDA asa

ASSOGOStADIA MDENPDOSSANTOS COMERCIO asse

JMSS62ISMMAL AS ACOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LIDA. ass
Disso soscooras  FCARDOSO CIA LTDA R$%

o psdoaota04 q: encostoSoco ção:GIOapl acntaacia rm cao ed tarSOCKETPassas E



exe
Raro

Social do

Formecodorpreço (Compras Gaver amentais)2: Mes “a Propostas nai

Órgão: PREFEITURA MUNICIPALDE BELÉM Dat: 16052623 09-10

AQUISIÇÃO Di: MATERIAL DIE HIGIENE PESSOAL, pare renders Unidades do Migalidade; Pregão Elenco
Oie: FUNDAÇÃOPAPA JOÃO JOG- FUNPAPA PA.

Pralda descartável - Us Algodão Não Desfça Quando Molhado, Pes Usuário: Aut S

KG, Tipo Adesivo Fiação ia Adesivas Maltijsávei Reino Undro

sa: sim

Tdenicação: Negão 362023 / VASG05947
Descrição: o Tipo: Hiponegóniso Tio Formato: António, Teto: Pego, Lorem 34

Canacusncas hem locus De Ci, Abas Ativazamento,Esus Ajustável At Link
Coisas: 355087 - RALDA DESCARTÁVEL Adjudicação: o1m2ozs 13.50

Homologação: 01/2023 11:46

Fotos e compre povemamenae govtr
Cuantidnde: 11368

Unidade Unidade

urexp Ração Socialdo Foenecodor

Valor da Proposta Wi

275562130001-04. AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA asa
+vENcEDOR+

SSMESsSOOOLHO POLyMEDIL IDA asa

26118 8130001.04 MELLUZZI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREL asx

x GoRAvER SANTOS asa

JOZNA2ISMODL6 AOS DISTRIBUIDORA DEEQUIPAMENTOS ELETRO ELETRONICOS EIREUI asa

RSI 499000! BRASIL NORTE COMERCIODE MATERIAISEM GERALE SERVICOS LTDA Rsa

25302414000140 — HIPERDROGASCOMERCIO DE MEDICAMENTOS EEL! esa
VI ASK3170001.04.  JSE COMBRCIO Dl: MATERIAL DE EXPEDIENTE EIREL esa

ASSOGOSA0GOL6! M DE NIDOS SANTOS COMERCIO ass
Homologação:01/112023 1:45

Font: use omprasgovemamenti govã
Quantidade: 5210

Unidade: Unidade

ur



enes Rarão Social do Fornecedor

pAA SOS AS FCARDOSO ECIALIDA

Prego (Compras Governamentis) 3: Mediana das Propostas Fine

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM Data: 16052023 0910

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL, ar tender s Unidosda — Modalidade: Pregão Eleônico

ont: FUNDAÇÃO PAPA JOÃO UI - FUNHARAPN sm sm
Eralda descartável - Us: Algodão Não Dessa Quando Molado, Peso Uéro: Ae Identicação: NiPegõo52025 / UASOAS3

bios ESTA aã: Hs ds Mist ice o corte 35

Infant Tipo: Hipoalegênic, io Pomnao: Anatêmico, Tamanho: Pequeno,
Nes Linka

atsat: Coser Aco: Foco De, Abas Antivacameno, Faixa Ajusdrol Adjudicação: 01092025 13:50Q/2023 1146

2586 - FRALDA DESCARTÁVEL Homologação: aros compesememamentas govir

Fonte: 1402

Quantidade: Unidade

Vaidade: PA

um

exe
Ranão Social do Focnssador

SA ML 660012. MARIA ERANCINEIE TAPAJOS EmELI sapo
+vexcEDOR*

seSSezIamaonAs ANICOR COMERCIO DIE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA Rus
28.520 S3900I-53 YM GORAVES SANTOS Rsasoo

20258 2197001.96 ARG DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS EIRELI Ração

284011497900L01 BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAISEM GERALE SERVICOS LIDA. Rsasoo

RAMBAIAMOOI-0  IPERDROGAS COMERCIODE MEDICAMENTOS REL! RSasos

37ASNITMOOS 181 COMERCIO DE MATERIALDE EXPEDIENTE EIRELI Rsaso

as sosOsamoLd! MDENPDOSSaxtos comercio Rs somo

m 10: ki de mammadeies

Peço Estado: RS A. Pescentsl: = Preço Estimado Calelada: R$ 4550 dis des Preços O
Quantidade Deerição Observação

1 Uniânde dit amada
reg Sie de Domínio Amplo 1 Rss29o

Sine Mercado Line

Deseiçã: Anexo

Dire Iclaço: 25032024 161112

bt gema ia 2230 4 1 810260 90 26 102Co ia BONSanãoPoem dades com Cf emite rn S/N ICC KRAES ZON Ny pao ssa E



Ut poe mercadolve cam bi-aadeir ico pe econdo idades senin pMLI 419Oseias soco googi shumpngásem morar tem 1ó-MLDISGEOAGGS4R once
Prego Site e Demúni Amplo 2

Prodato: Kit Marati Menino Menina Bete Bio Onda ray
Deseiçã: Anexo13

Datalora Iclesão: 2570572024 tái:1s
exp: 3 0972310001-4

lb rodo eeredolivecom SMB 2053249780 -mmadeiro menino menina beco onda art IranSka, sore prole being seda -ompanie

Preço Ste de Domínio Amplo3 asso

Ste sucos
Produto Kit 3 MamadeirasPara Bebé Qualidade Per 240

Dasaliora tc a: 2503704 1421401

emes: sos oosoçor as

tetetone:

Trem dl Bolsa

Preço Estimado: 090 (om) Média ds Preços Obidos: 2 3,Quantidade Descrição Observação

| Uidado ota

Preço (Outros Eutes Pábics) Media das Propostas Finais Nasa

Petri gasto mi OSHO OS: 1: mca 103 0-8 saCos io Sr DIOS SnapeNaaPedr CONES daDIOCESESoon ssa



Orgão: PM SAUDE PAIO DRANCO Datas O4an02s 00:00

ATENÇÃO BASICA Modalidade: Pregão -Eónico
Pref Muispa de Pato Branco sms sim

Jdentiicação: FM SAUDE PATO BRANCO Preão

Elecênico762024 352025

Objeto: plantaçãode Regode Preços pafué coca! aquisição de aosdess para arviades de Promoção ds ea, matou imenso ds reessidades da

Loto: 1/52
Descrição: Bola maternidade, Medindo aproximadamente 5em de Altara x Sera de Largora

x demde Espesara, AI Marea: PRÓPRIO -Holss materidade Mesindo sem na
sprovinadamete em e Aura Acme agro x em de Espe. AIM Fome: preimptobanco pro bes
PRÓPRIO omimahindes apa) tem-2

Quantidade: 500

Voidude: Ur

um
es Raro Sci da Fornecedor Valor da Proposta Fina

32624 15000136 COMERCIAL PROMOSTORE CONFECCOES LTDA R$om0o
evexceDoR

Ereç (orgs Entes csdm Sao e de o de 1 nss900
Órgão: FM SAUDE PATO BRANCO Da: bstraos 0000

ATENÇÃO BASICA Modalidades Pagão - lenico
eia Municipal de Po Enc aaObjeto: spt de Regisde Preços pás ua e estu suiço destde

“in para viadode Promoção de sí, em atndimend e necesidades do

Seseaia Municipal de Sabe

Jdenticação: PM SAUDE PATO BRANCO. Pregão

Eleróico762023 352025

Descrição: Bola maternidade, Medindo aproximadamente 52 de Altura x 4 de Larg Votem: 27

x 24em de Espestra, AU Marca: PRÓPRIO- Bus eaenidude Medindo Ansa
asrvimidente Stem de Ala x 4Sem e Legs x 24em de Espe, AU Mae Fontes roi posbeamco pegovtosos

PRÓPRIO smimilindes.aspfacao-Iitem-2

Quantidade 1.509

Unidade: Vo

uma
cxrs Ravão Sosado Fornecedor Volarda Proposta Final

J26IMNMONI-S6— COMBRCIALPROMOSTORE CONFECCOES LTDA nsssgo
evencepoRs

Preço (Outros Entes Pics) 3 Mediana das Propostas Finsda Sd VA dedt) Rsongo

bo gera a 202034 a 80 Ha 36 0 6 02dCo iiaçã ir CEA DEassapoEndsico cm CENTO actas So NOR CRS 257 massa amo



radar saum PATO BRANCO Date: auoraass 0900
ATENÇÃO HsicA Modalidade: Pregão- Eleito Recode
Preeac Maipal de torr Pre

Objeto: implantação de Regio de Prq ps tara e ee ção de ri de

coa par vdads e Promoção de sad e ando decideda
Secreta Municipal de Saúde

sem
EM SAUDE PATO BRANCO, Prglo-
Elric Rogistode

Descrição: Mala maternidade Medindo aproximadamente 32em de tra 4 48 de Larpura Preços622 SaX dem de Espesura AI Matas PRÓPRIO - ola muemidade, Modndo idlospredmadamnto 32 de Alax 4Sem de Lag x Mede Espera A More: aaPrómeio
Fontes prum ptb pe gov ope

onimvinde aplica Lin-2
Quantidade: 500

Unidade Ta

ur er
exe Banha Social do Fornecedor Valor da PropostaFi

SRH ISVOOOL36 COMERCIAL PROMOSTORE CONFECCOES LTDA asso
=veNcEDORe

”
Max a. uzDos

inato
Max Araújo Paiva Cruz 280812024

és Extrato de fontes Ulilizadas neste rela

[ATENÇÃO - O Baco de Preços é ima salição tecnolôgica que afende une ardimeitos de pesqui alispontes em Leis vigente, Istrições
Normativas, Acôrdiãos, Regulâmicatos, Decretos e Estonia. Sendo, pr feusir iversas fontes gos érmanmentais. complementares entes de

domínio amplo o sistoma não é considerado uma fonte , xr, Um meio para ae as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágile elcaz,

Fontes utilizadas nesta cotação:

1- Prefeitura Municipalde Pato Branco'PR. Data 25342034 13:44:22
pronimih patobranco prgovbr:R087 pronimibindes asp?acaetátte2] Acessara fonte aqui
2-Compras Dana: 22022026 1:25:26
tipscomprasbrcom hei Acessar a font ag
3-Compraser Dto: 203/2024 08:45:25

wir comprasgovernamentale gor Acessara fonte aqui
a osade Liitações « Leitos Dara: 2122024 09:15:10

btipslicomprascom PrucesProceseSesrehPublictpararmi=1 Acessar à fonte aqui
&- Prefeitura Muniipal de LadáriaS. Data: 19012024 09:56:55

ve qualiaistemas.com processos eitatortosimuaiipio, de iudacio Neessara fonte aqui
Portal de Compras Publicas Desa: 02022024 13:33:12

men portalcompraspulicas com sr Acessara fone aqui

bo per no da 067202 DO Sa (>210300at
Poem endereco emas VONCRIS3 umE Cós Vaação: Bra JO Cc geRa





uns ms eme moroso so ao vi asia me an rs co cu sp ea mim ira aos tu
é a seg eua uma opesmmara cucscono a osgauç

o assa sto sa -67 SE
ss

sema og» snconsion

00 svoppy

ds aos
opepyuns prever sopeuojatjos sonpola

onuodsp anborsa

esag oo

sido opor sed cpa

VSIA
pune usos 0) HE ED

«BP $A

- SBjOS eISIeLIUHA
qeg ouno oesesew

oSarapuo néo vue ogauso mujuoa

JESS Sagas vp asma sort copo ol]
rsset - Buy OR se 22 2mi eat scams aaa nd «cosas nas ssa4o um,



Anexo 3 ê
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zelo "sm

Suas preferências de cookies
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Anexo 4
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descrição do procuro

Produtos Similares

O) Encomtrar eniaros

FÊ, Eu ma produto

compeime:

body de algodão infantil manga curta off
white

dazámmeses 5 por am

vo R$ 39,99 »w

CSmeses 1 Sómeses 6

opções de entregaoEc



Anexo 6

body de algodão infantil canelado com
babado off white

R$39,99

End me pro

descrição do produto

Produtos Similares



Anexo 7

Body manga curta onbaby - Off white

Selecione a opção de Tamanho infantit:

CosmesestP) 36meses(M) 69 meses(0)

912 meses (66)

R$32,99
EB ont arcie R$16,49cem juros
(3 1 no co via pix

Figo A

V N

“ = o Parcelas —

comete (9 + Sea
+ asso6s

them ns 3290

Calcular frete e prazo:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
Descrição

Feltos de algodão orgânico certificado, nossos bodies são essenciais para o guartlistoupa do seu bebê. São peças versáteise podem ser
Incimente usados por baixo, de runas de meiga comprida para os dis mais fros ou usadas sozinhas durante 0 verão. Com sus alta
Oramatura, nosso Suedine é confortável o tem dtima durabilidade.Materia:Suedine 100% algodão.
Modelo manga curta e decote americano, fciitando na hora de vast
Estampa sk frontal e decote interno (sento de etiquetas interes para meshor conforto do eb)
O entreçernas possul 3 botes de pressão em metal na cor ouro velho.e teme

[ADSUA DE IEDIDAS
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Anexo 12

[id
Digrcondereça — Emgomas | otaãs pasar ape si sad Coma

tam pd do tora bimamaravo 3 ane - mago vem pt pi 4 - aces mamadamn meia
Mais opções que podem te interessar

Contirao onvio para o seu endereço

9
Kit Mamadeira Bico Petita
Redondo 3 Unidades Menina
Menino

R$52
Estoque disponivel

Quantade: 1 unidade

Atena 96 co

Quem viu este produto também comprou
Vendido por
FLAVIOGDEHOLAN

Vin ta peso do
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Anexo 13
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Mode sadio mir macia dn imtnegesar

Kit Mamadeira Men
Menina Bebe Bico
Ortodontico Barata

R$48

Cor Rosa bico ortodôntico

tg
Estoque disponível

Quantidade 4 unidade
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

À Secretaria Municipal de Assistência Social
Marlene das Neves Salgado
Secretária Municipal de Assistência Social

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de

empresa para Aquisição de Kits de Enxoval de Bebê, para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social do Município de Senador La Rocque - MA, informo que todas as solicitações foram

devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, 5 1º, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimentos de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, srLei 1413300)
1º PREFEITURAMUNICIPAL DEPATOBRANCO/PR

|

PRONIMTB.PATOBRANCO PR.GOV BR:$087/PRONIMTE/INDEX.ASP?ACAO=1&ITEM=2 DATA
25/34/2024 13:48:22 ACES

| 2 COMPRAS BR |
HT S] M.BR DATA 22/02/2024

|
1:25:26 ACESSAR A FONTE AQUI

3- COMPRAS NET
WwW.COMPRASGOVERNATAI!

Bolsa de licitaoes e leiloes
Hittps://bllcompras.com/process/processSearchPublic?param |=1 DATA 26/02/2024 09:15:01 ACESSAR |

A FONT E AQUI
5. Prefeitura municipal de lamdario/MG

WEB.QUALITYSISTEMAS.COM BR/PROCESSOS-LICITATORIOMUNICIPIO-DE-LADARIO DATA 25/01/2024
| 09:56:35 ACESSAR A FONTE AQUI

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.
WWW PORTALDECOMPRASPUBLICAS COM.BR DATA 02/02/2024 1

DATA 26/03/2024 08:45:25 ACESSAR FONTE AQUI |

12 ACESSAR A FONTE AQUI

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕESE ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

tem Descrição Unidade Quant R$UnL R$Total
1º 1-mnta Unidades 1 R$4030  R$4030

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“wrwrw.senadorlarocque.magov br
Página 1 de2



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2 2-macaquinho com mangas curtas Unidades 1 R$45,46
3 3-body fechado mangas curtas Unidades 1 R$36,89
4 4-body fechado mangas longas. Unidades 1 R$38,97
5 5- Sabonete infantil (em barra) 90g, Unidades 1 R$381
6 6-toalha de banho com capuz Unidades 1 R$27,00.
7 T-banheira Unidades 1 R$3137
8 B-cobertor Unidades 1 R$35,12

9 - Fralda descartável infantil tamanho P para crianças com
O o orando SOME

Unidades 1 R$46,90

10 10-kit de mamadeiras Unidades 1 a$asão  R$4560
11 J-bolsa Unidades 1 R$9900 R$99,00

Velor Total R$45442

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações

em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação.

Senador LaRocque - MA, 25 de Março de 2024

Diréfór do Depgrtamento de Compras
Portaria nº 092/2023

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Morae Silva, nº S/N, Altoda Pipra, Senador La Rocque, Maranhão, Bra

Página de2



ESTADO DO MARANHÃO ER” ms
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADORLA ROCQUE sEnnndLá iocque
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

<> | Unidade Requisitante
JUL! | secretaria Municipal de Assistência Social, 14.761.742/0001-44

-p,
 Alinhamento com o Planejamento Anual

(&;) | A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da
Organização.

2 Problema Resumido
Existe uma significativa carência de recursos básicos para recém-nascidos, provenientes de
famílias de baixa renda no município de Senador La Rocque, o que dificulta as condições iniciais
de vida destas crianças.

Em atendimento ao inciso | do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque identificou uma preocupante carência de recursos
básicos para recém-nascidos, provenientes de famílias de baixa renda no município. Esta situação

) precária tem impactado diretamente nas condições Iniciais de vida destas crianças, comprometendo
seu desenvolvimento saudável e sua qualidade de vida futura

A falta de acesso a itens essenciais para recém-nascidos, tais como fraldas, leite em pó, roupas
adequadas, produtos de higiene e cuidados médicos básicos, representa um desafio significativo para
as famílias mais vulneráveis da região. A ausência desses recursos básicos impede que os bebês tenham
suas necessidades atendidas de forma adequada, prejudicando assim seu crescimento e bem-estar
desde os primeiros dias de vida.

Diante deste cenário preocupante, é fundamental que medidas sejam tomadas para garantir que todas
as crianças, independentemente de sua condição socioeconômica, tenham acesso aos recursos
necessários para um desenvolvimento saudável e digno. A implementação de políticas públicas
eficazes e ações direcionadas para suprir essa carência de recursos para recém-nascidos são
fundamentais para promover a igualdade de oportunidades e o bem-estar social no município de
Senador ta Rocque.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
wrwrw.senadorlarocque.ma.gow.br
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1. Fornecimento de recursos básicos para recém-nascidos, tais como fraldas descartáveis, leite em pó,
roupinhas e produtos de higiene.
2. Produtos de qualidade, que atendam às normas de segurança e saúde, garantindo o bem-estar dos
recém-nascidos.
3, Quantidade suficiente de cada item para suprira demanda das famíliasde baixa renda do município
de Senador ta Rocque.
4, Garantia de entrega pontual e regular dos recursos básicos, evitando interrupções no atendimento
às crianças necessitadas.
5. Preço competitivo, que se enquadre no orçamento da Prefeitura Municipal de Senador ta Rocque,
possibilitando a continuidade do fornecimento dos recursos — básicos.
6. Procedimentos transparentes e eficientes para a contratação do fornecedor, garantindo a lisura do

processo e a seleção da proposta mais vantajosa.
7. Monitoramento e avaliação constante dos serviços prestados, visando garantira qualidade e eficácia
da solução contratada.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Realizar licitação para contratação de empresa fornecedora de kit de enxoval para recem nascido
Vantagens: Possibilidade de obter preços mais competitivos, garantia de qualidade dos produtos,
transparência no processo de aquisição.
Desvantagens: Tempo necessário para elaboração e realização da licitação, possibilidade de atrasos na
entrega dos materiais, burocracia do processo licitatório.

E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDACOMO UM TODO.

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
Resumidamente, trata-se da aquisição de kit enxoval a serem distribuídos às gestantes que se
encontram em vulnerabilidade social, para atender as necessidades do órgão contratante.

QUANTITATIVOSE VALORES

isto |umonoraN.iTeM DESCRIÇÃO
UNITÁRIOQUANTIDADE

UND,

MEDIDA

itura Municipalde Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01

Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

v.senadorlarocquema gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Es nar a dE
: | sort ci | mi | 8ço

DESCRIÇÃO DOS ITENS

1 manta Unidades 1 403
O ETs mo | uiEIS Eleais nas E DEMMEET EDE So o
7 banheira Unidades 1 3137 R$45442

o Es E SSo |rdeanir mto raros | uma | a | u6
10 | kitde mamadeiras Unidades 1 456

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei

n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princi
do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação
da competitividade sem perda da economia de escala.

D considerando às especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja
visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o
melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

Os resultados pretendidos com as aquisições são:
+ Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas da aquisição de kit de enxoval no suporte
à atividade finalística do órgão;
+ Quanto à eficiência: assegurara continuidade e a manutenção dos materiais em
tela, na Secretaria, bem como o uso racional dos recursos financeiros;
+ Com a aquisição de kit de enxoval buscam-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja
meta é a obtenção da melhor relação custo benefício possível de aquisição de kit de enxoval em

Prefeitura Municipal
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipa, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
wevnw.senadorlarocque.magov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato de entrega dos
materiais deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data
de sua assinatura até o fim do exercício financeiros em curso, sendo automaticamente prorrogado
acaso esgotados seus quantitativos, nos moldes do que preconiza o art. 111 da lei nº 14,133/21

A entrega do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de adequação no ambiente físico
da administração e tampouco de capacitação de servidores para seu recebimento posto tratar-se de

O denscomurs

o
Importante à continuação dos trabalhos prestados para melhor andamento dos Setores, já que são
produtos utilizados nas atividades diárias das presentes Secretarias.

fe

Os principais impactos ambientais dos gêneros e materiais adquiridos podem estar associados tanto
ao processo produtivo, como à geração de efluentes, 30 próprio uso dos produtos ou mesmo à geração
de resíduos de embalagens pós-uso.

O  Ssfiscosse impactos ocasionados devido à produção nas indústrias, as empresas deverão atentar para
as práticas de mitigação dos impactos na produção, bem como as leis e Resoluções que orientam a
produção sustentável dessas atividades.
Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento

pa

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
wrww.senadorlarocque.magov.br
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pa PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questg
é PLENAMENTE VIÁVEL.

Senador La Rocque - MA, 04 de Abril de 2024

Marléré das Neves Salgado
Secretária Municipal de Assistência Social

tura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
pora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
senadorlarocque.ma.gov.br

Páginas des



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A(o) Excelentissimo(a) Senhor(a)
Marlene das Neves Salgado
Secretária Municipal de Assistência Social

Em resposta a vossa solicitação para Aquisição de Kits de Enxoval de Bebê no Município de Senador La

Rocque -MA, objeto do Processo Administrativo nº 053/2024, informo que foram realizadas Estudo Técnico

Preliminaré Levantamento de Preços de Mercado, conforme documentos em anexo.

Fica autorizado a elaboração do Termo de Referência, em conformidade com o que determina 0 inciso

XXI, artigo 6º da Lei 14.133/2021, conforme quantitativos solicitados e preços estimados, nos termos da tabela

abaixo:

seat) ' UND. VALOR | VALOR
ITEM) DESCRIÇÃO MEDIDA |QUANTIDADE] purrágio | TOrAL

Aquisição de Kits de Enxoval de Bebê, para
atender as necessidades da Secretaria|! | Municipal de Assistência Social do Município de | KITS seo, Meio | R$ononaoo

Senador La Rocque - MA
o

DESCRIÇÃO DOS ITENS.

manta Unidades 1
| 403

2 | macaquinho com mangas curtas Unidades 1 4546
3 [body fechado mangas curtas Unidades 1 36,89
4 — [body fechado mangas longas Unidades 1 3897
5 |Sabonete infantil (em barra) 508, Unidades 1 381
6 | | toalha de banho com capuz Unidades 1 27 esa7 [banheira Unidades 1 FIST | as4a2

hd 8 [cobertor Unidades [1 3912

o |Fralda descartável infantil tamanho P para À9“

[crianças com peso aproximado 3 a 6 kg Uiiaanes, 4 sa
[10 [kitde mamadeiras Unidades 1 456
[nm [boisa Unidades 1 99

Uma vez elaborado 9-Termo de Referência, que subsidiará a realização do processo de contratação,
devolva-se os autos do presente processo para análise, e se foro caso, aprovação e autorização para processamento.

Senador La Rocque- MA,09 de abrilde2024

Diretor do Departamento de Compras

Portaria nº 092/2023

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Siva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“www senadorlarocque.magow.br
Página 1 de 1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL relaemu,Guesa

TERMO DE REFERÊNCIA
|

,

:

BENSCOMUNS, [E14133/2021. Ro a

1. DOOBIHETO

11. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para Aquisição de Kits de Enxoval de
Bebê, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de
Senador La Rocque- MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

12. Os bens objtto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa.
constante do Estudo Técnico Preliminar.

13. O objeto desta contrataçãosão de qualidade comum, não superior à cumpriras finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO.
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 454,42 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais e

quarenta e dois centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

e | uno. VALOR | VALOR
ntrem DESCRIÇÃO MEDIDA | QUANTIDADE | yprÁRIO | TOTAL

Aquisiçãode Kits de Enxoval de Bebê, para
atender as necessidades da Secretaria e E1 |Municipalde Assistência Socialdo Município de | KITS ao dSaao! |RESSOTASO,

Senador La Rocque-MA

Do DESCRIÇÃO DOS ITENS
1 [mana Unidades 1 +03
2 [macaquinho com mangas curtas | Unidades 1 45,46
3  |bodyfechadomangascurtas Unidades 1 36,89
4 | body fechado mangas longas Unidades 1 38,97Ds Fsironeicinamicontaroõor Uritades [1 | am
6 — | toalha de banho com capuz Unidades 1 27 e7 |banheira Unidades 1 3137 454,42
8 [cobertor Unidades. 1 39,12

q | Fralda descartável infantil tamanho P para aasães a aEscrianças com peso aproximado 3 a 6 kg

10 | kitde mamadeiras Unidades 1 45,6

1 [bolsa Unidades 1 99

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1, A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque identificou uma preocupante carência de recursos

básicos para recém-nascidos, provenientes de famílias de baixa renda no município. Esta situação
precária tem impactado diretamente nas condições iniciais de vida destas crianças,

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01]
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Bra:

www. senadorlarocque.ma gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

comprometendo seu desenvolvimento saudável e sua qualidade de vida
A falta de acesso a itens essenciais para recém-nascidos, tais como fraldas, leite em pó, roi

adequadas, produtos de higiene e cuidados médicos básicos, representa um desafio significativ

para as famíliasmais vulneráveis da região. A ausência desses recursos básicos impede que os bebês
tenham suas necessidades atendidas de forma adequada, prejudicando assim seu crescimento e
bem-estar desde os primeiros dias de vida.
Diante deste cenário preocupante, é fundamental que medidas sejam tomadas para garantir que
todas as crianças, independentemente de sua condição socioeconômica, tenham acesso aos
recursos necessários para um desenvolvimento saudável e digno. A implementação de políticas
públicas eficazes e ações direcionadas para suprir essa carência de recursos para recém-nascidos
são fundamentais para promover a igualdade de oportunidades e o bem-estar social no município
de Senador La Rocque.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2024.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua Tereza Mota, Nº 5 BAIRRO: Alto da Pipira no
prazo limite de 3(três) dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por
eventual atraso na entrega.

7.2. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada via e-mail
pelo interessado, antes do fim do prazo.

7.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

7.4. Os resultados das avaliações serão divulgados atraves do portal da transparencia pelo endereco
wyww.senadorlarocque.ma.gov.br

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
81. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos | Ill alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
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10.11. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), devera
participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte —

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.12. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME É

Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEL.

10.13. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do $2º do art. 44 da LC.

123/2006;
10.14. Nalicitação, deverá ser asseguradoa prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do $3º do art, 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regjonal e promoção do desenvolvimento
econômicoe social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

111. O prazo de vigência da contratação é ate 31 de dezembro de 2024 contados do início da vigência

que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
121. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

[LICITAÇÃO /CONTRATAÇÃO DIRETA], na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA), com adoção do
critério de julgamento pelo IMENOR PREÇO).

Forma de fornecimento
22 0 fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretose indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;
13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
14.11. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

à cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
14.12. — Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio wyrw.portaldoempreendedor.gov.br;
14.13. — Nocaso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
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14.14. No caso de sero participante sucursal filial ou agência, inscrição no Registro Público)

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matri
14.15. — No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoa:

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

14.16. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

14.17. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
1418. Nocaso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização

, para funcionamento expedido pelo órgão competente.
1419. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
142. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
1421. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

1422. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

1423. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

1425. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
142.51. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
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declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
equivalente, na forma da lei

14.26. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.261. Casoo licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

14.27. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

, Federal;
14.28. — Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

14.29. — Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal;

142.10. — Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, ||, da Lei Complementar n. 123,
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
14.31. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
D 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;
143.11, Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na
licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios.

14321. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

143.22. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprira exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último
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Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registradt
forma da lei,

o

14.32.3, As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFÉ

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil
Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.

143.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos indices, econômicos nos termos do 51º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da
seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):

Lc = Ativo Circulante
” Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

* Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
sG

» 14.34. - Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado
igual ou superior a 1 (um).

14.35. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%
(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a
data de apresentação da proposta através de índices oficiais
O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício;

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos
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1441. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as inform

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
14.411. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinadá

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condiçõe

peculiares da contratação.
145. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14: Declaração de que atende 305 requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Leine 14.133/202
1452. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);

) 1453. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art, 63, 8 1º, da Lei ne 14.133/2021).

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
90 (noventa) dia, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

q Garantia, manutenção e assistência técnica
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).
16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial

162. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

163, Ascomunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial

164. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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Ê
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do pla
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos (de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultadose das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
16.7.  Ofiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

b Administração
167.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, $1º da
Lei nº 14,133, de 2021).
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para à
correção

16.73. —Ofiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

167.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

167.

lização Administrativa
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
16.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato
169. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentoe fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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Rapto
16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de ll

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for IG
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. VU)

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

1613. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

182. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

184. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

Av. Mora e Sllva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

buw.senadorlarocque.ma.gov.br
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18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e qui

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à emp?
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19, DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

4 19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
192.1. - o prazo de validade;
19.2.2. a data da emissão;
192.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
192.4. o período respectivo de execução do contrato;
1925. ovalora pagar; e
192.6. — eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

19.4, A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

19.5. — Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
D escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante

19.6, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantiro recebimento de seus créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal,

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

refeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
v. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

senadortarocque.ma.gov.br
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19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancári
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável
19.12.1. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 20s impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus 30 tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Senador La Rocque - MA, 10 de Abril de 2024

Secretária Municipal de Assistência Social

refeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
v. Morae Silva, nº S/N, Altoda Pipira, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil

-senadorlarocque.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
:

Ao
Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE

ENXOVAL DE BEBÊ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa

referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 053/2024, cujo objeto é Contratação de empresa para Aquisição

de Kits de Enxoval de Bebê, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do

Município de Senador La Rocque - MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$59.074,60 (cinquenta e nove mil e setenta e

quatro reais e sessenta centavos)

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Senador La Rocque - MA, 23 de Abril de 2024

Marlene das Nevês Salgátio

Secretária Municipal de Assistência Social

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Piplra, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“www. senadorlaroeque.magoubr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

A(o) Excelentissimo(a) Senhor(a)
Marlene das Neves Salgado
Secretária Municipal de Assistência Social

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE

ORÇAMENTÁRIAE RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA.

PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL DE BEBÊ, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE

-MA.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa para Aquisição de Kits de

Enxoval de Bebê, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de

Senador La Rocque - MA, objeto do Processo Administrativo nº 053/2024, podendo ainda, se for o caso, ser o

saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32 — Material de Distribuição Gratuita.
ORGÃO OS Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA | 0501 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0052. 2.088 - Manut. Das Atividades do Fundo Munic. de
Assistência. SocialCLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante

Senador La Rocque - MA, 24 de abril de 2024

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadorlarocque.magou.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE SENADOR
ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Despesas -QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa; cujo

objeto é Contratação de empresa para Aquisição de Kits de Enxoval de Bebê, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de SenadorLa Rocque - MA, no valor R$ 59.074,60 (cinquenta

€ nove mil setenta e quatro reais e sessenta centavos), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000.

Declaro ainda que à despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que somadas

todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os

limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Senador La Rocque - MA, 26 de abril de 2024

Secretária Municipal de Assistência Social

portaria nº07/2021

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira — CEP 65.935-000, Senador La Rocque, Mara!

“www. senadoriarocque.ma.gov.br
Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE NORA Rh

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL rindotemendo 20

DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

Alo) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Bartolomeu Gomes Alves

prefeito Municipal

Prezado(a),

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, elaborado pela equipe de

planejamento para que avalie e APROVE, bem como AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo de

Contratação tendo por objeto Contratação de empresa para Aquisição de Kits de Enxoval de Bebê, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Senador La Rocque - MA, no valor de

R$ 59.074,60 (cinquenta e nove mil e setenta e quatro reais e sessenta centavos), para a Secretaria Municipal de

Assistência Soci | é demais unidades participantes do presente procedimento.

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de

Referência e a sua devida aprovação.

Senador La Rocque - MA, 26 de abril de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 007/2021

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, AUTORIZO a abertura
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL DE

BEBÊ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA.., no valor S

RS R$ 59.076,60 (cinquentae nove mil e setentae quatro reais e sessenta centavos) para atende

as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social

fica aprovado o termo de referência, como no processo se apresenta.

Remeta-se à comissão permanente de licitação para o devido processamento.

Senador La Rocque - MA, 26 de ABRIL de 2024

GOMES Asics coues
ALVESSO001335 Avisetotseo
2350 missoes

Bartolomeu Gomes Alves
Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ:01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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Página de 1



SENADOR LA ROCQUE

GABINETE DO PREFEITO
Portaria nº 005/2024, de 12 de janeiro de 2024.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro, “/
Equipe de Apoio, Comissão de Contratação e
Fiscais de Contratos, para conduzir os atos
das licitações e contratações municipais
derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021, e
dá outras providências.

BARTOLOMEU GOMES ALVES, prefeito municipal de Senador
La Rocque, Estado do Maranhão, tendo em vista a competência que lhe foi

outorgada, no uso das atribuições contidas na Constituição Federal de 1988 e
ainda Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

CONSIDERANDOo que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e a edição do Decreto

Municipal nº 04, de 08 de março de 2023, que estabelecem as atribuições e

demais disposições das funções do agente de contratação, pregoeiro, equipe de

apoio e comissão de contratação;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal nº 04, de 08 de

março de 2023.

Art. 2º Nomeia-se o servidor o Sr. Raimundo Carvalho de
Macedo, matrícula nº 1227227, para exercer à função de AGENTE DE

CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de Senador La Rocque/MA,

à fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da

Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único - Somente em licitações na modalidade pregão,

o agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.
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GABINETE DO PREFEITO
Art. 3º - Nomeia-se os servidores a Sra. Cícera Alves da Silva, Ra

matrícula nº 0000173 e o Sr. Francisco de Sousa Reis, matrícula nº
0001027, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único- Os servidores mencionados no caput deste
artigo auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeirono desempenho de suas
atribuições.

Art.4º - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e
do Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação,
o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

81º - O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os
membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para
o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

82º - O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da
licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 5º - Ficam nomeados para comporem a Comissão de
Contratação nos termos da Lei nº 14.133/2021, os seguintes servidores:

a) - LUCIANA FRANCO NASCIMENTO, matrícula nº 0000943;
b)- MARCOS PEREIRA CONCEICAO DA SILVA, matrícula nº 1227186;
c)-PEDRO RONALDO DA SILVA VALE, matrícula nº 0000167.

Art. 6º - As atribuições dos servidores acima nomeados é demais
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº
04, de 08 de março de 2023.

Parágrafo único- Os servidores mencionados no caput deste
artigo, poderá exercer atribuições do artigo 8º, 82º da Lei tassja, em
licitação que envolva bens ou“eo e E
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Art. 7º - Ficam nomeados como fiscais de contratos nos termos da N/
Leinº 14.133/2021 Os seguintes servidores:

a) - FRANCISCO SOUSA PEREIRA, matrícula nº 1227240, para os
contratos relacionados a medicamentos e insumosda farmácia básica de média e alta
complexidade e coleta de resíduos hospitalares; |

b)- LUCIANA FRANCO NASCIMENTO, matrícula nº 0000943, para os |

contratos relacionados a área da educação;
€) - MARCOS PEREIRA CONCEIÇÃO DA SILVA, matrícula nº 1227186,

para os contratos de expedientes, limpeza, gêneros alimentícios, sistemas de gestão e

» acompanhante, contas de energia e água;
d) - PEDRO RONALDO DA SILVA VALE, matrícula nº 0000167, para os

contratos relacionados a merenda escolar;
e) - WELTON LOPES DE OLIVEIRA BEZERRA, matrículanº 1227286,

para os contratos que envolva locação de transporte de locação e combustível, sendo
que, todos os ficais de contratos nomeados por essa portaria são comissionados
efetivos deste Município.

Art. 8º - Aos Fiscais de Contratos, ora nomeados, é garantida pela
administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida
observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21, caberá, ainda, no que for

compatível com o contrato em execução:

1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua
responsabilidade e emitir respectivos relatórios; |

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
o IH - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua

responsabilidade;
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em |

|

|

ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado;
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos

prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do |

contrato sob sua responsabilidade;
|

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do

contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
“VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
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; x = Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de

modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e

equipamentos, formulados pela contratada;
X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal

com os estabelecidos no contrato;
XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade

competente para pagamento;

; XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.

Art. 9º - Aos Fiscais nomeados, de acordo com a sua área de

atuação, deverá ser entregue pelo Setor de Compras, imediatamente após a

ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva

publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o

domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 10º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito

acesso aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob

fiscalização.

Art, 11º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024, revogadas as disposições

contrárias.



ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - DISPENSA SEM DISPUTA

No uso de minhas atribuições, em 30 de Abril de 2024, autuo o presente Processo de Contratas

modalidade ispensa sem Disputa, sob o númeró 007/2024, originário do Processo Administrativo nº 053/2024,

que tem por finalidade Contratação de empresa, para Aquisição de Kits de Enxoval de Bebê, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistêncta Social do Município de Senador La Rocque - MA, com valor

total estimado em R$ 59.074,60 (cinquenta e nove mil e setenta e quatro reais e sessenta centavos), e para

constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

Ê RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

e PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 053/2024
|

“Nº PROCESSODE CONTRATAÇÃO: | 007/2024
E

MODALIDADE: | DISPENSA SEM DISPUTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: | SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL |

— OBTO
|

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE

| ENXOVAL DE BEBÊ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA|
| SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO |

|
|

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA

VALOR ESTIMADO: | R$59.074,60 (cinquenta e nove mile setenta e quatro reais e |

sessenta centavos)

== . FUNDAMENTAÇÃO: | Lei 14.133/2021, art.75 ll Dispensa Em Razão De Valor Para
|

Serviços E Compras

Senador La Rocque - MA, 30 de abril de 2024

TONE LHO DE MACEDO

ONTRACAO

PORTA 05/2024

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Siva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

0072024
DISPENSA SE!

contratação de empresa para Aquisição de Kits CESTO
Bebê, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social do Município de Senador La Rocque-MA.

RS 59.074,60 (cinquenta e nove mil e setenta e quatro reais e

sessenta centavos)
Lei 14.133/2021, Art. 75,T- Dispensaemnsa em Razão deValor para
Serviços e Compras. o

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

cpigrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Aviso de Dispensa e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

Senador La Rocque - MA 30 de abril de 2024

Portaria me03/2024

Prefeitura Municipalde Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE asEs
MINUTA DE AVISO DEDISPENSA

pri
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA, torna público para o com

interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na e demai

aplicáveis.

1 DADOS DO PROCESSO

ÓRGÃO REQUISITANTE

, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL DE BEBÊ, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUE- MA

VALORTOTAL ESTIMADO

R$ 59.074,60 (cinquenta e nove mil setenta e quatro reais e sessenta centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE:

ATÉ:

ENDEREÇOS

E-mail para envio da proposta:
Endereço: Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

» AUTORIDADE COMPETENTE:

Wo CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS? NÃo

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO

Fofeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE aoMINUTADE AVISO DE
DISPÉN

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para
Contratação de empresa para Aquisição de Kits de Enxoval de Bebê, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Senador La Rocque - MA, conforme
condições, quantidadese exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.11. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação
Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas
como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados
deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus
Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto deste procedimento de contratação.

32. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:
321. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;
3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;
3.23. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não
poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de
licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA;

324. — Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque — MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,
dirigente ou responsável técnico.

32.5. — Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.26. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s),
efou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com
participação entre as mesmas;

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejaros
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, |, "a" e Il, “a”, da Constituição
Federal

328. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

33. -Asimples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

a Municipal de Senador La Rocque-MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUEMINUTADE AVISO DE Dis
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA A41. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail, |)
estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no
endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado,
quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

4.11, — Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de condufa vigentes na data de entrega das propostas.

42. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.
421. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.
44. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos.

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ 1º da LC nº 123, de 2006.
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. - Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

5.2. Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constara relação de
todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões.

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haverà negociação de condições mais vantajosas

53.1. — Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administração.

5.32. - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

533, Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5. — Será desclassificada a proposta que:

tura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
ora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
senadorlarocque.magov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUEMINUTADE AVISO DE Dis
5.5.1. - Contiver vícios insanáveis;
552. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou emSeuh

anexos;
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

paraa contratação;
y

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. — Apresentar desconforimiidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insahável.
5.6. Quando fornecedor não conseguir comprovarque possui ou possuirá recursos suficientes para

executara contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:
561. For insuficiente paraà cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.62. — Apresentarum ou maisvalores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes.

57. — Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.7.1. - Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativose os preços unitários tidos como relevantes, observadoo critério
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação
Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;

57.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

57.3. — Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%
[oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1, O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

5.9.2. — Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

eitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Roque, Maranhão, Brasi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

INUTADE AVISODE DISPEN
. Sea proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.
Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário

para a sua continuidade.
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOSÀS ME/EPPs
O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a
usufruir do tratamento favorecido, previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e eq

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites.

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.
Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras
específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.
Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma

64.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:
65.1. Se a proposta mais bem class

aradas.

da não tiver sido apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente,

que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada,
será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedordo item.

6.52. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício
será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas
categorias, configura fraude 20 certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de

impedimento de licitare contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais.

7. DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das

Senador La Rocque MA | CN 1.598.970/0001-01
Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
w.senadorlaroeque.ma gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUEMINUTADE AVISO DE'Dis
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que imp
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

711. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (Www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

7.12. - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni jus.br/improbidade. adm/consultar. requerido.php)

7.13. — Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

7.2. Para à consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

itens “9.11”, “9.12” é “9.13” pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);
7.21. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

q administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

7212. — Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de |

fornecimento similares, dentre outros.

7213. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.
722. —Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta

de condição de participação.
73. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital

) 731. Osoriginais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste
instrumento.

74. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado:

741. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

742. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício.

743. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

7431. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7432. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasi

|wrwrw.senadortarocque.ma.gov.br
Página Gde 33



PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

MINUTADE AVISO DE'Dis
condicionada verificação da autenticidadepode br;
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade |,

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;
7434. Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores; “

7435. — No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

7.436. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais:] decreto de autorização;
743.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
7438. — Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.
74.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:
7441, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta
Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora,
expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações

) Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de
Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador
de serviço.

7.443. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

7.444. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

efeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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74441. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais N

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da
lei.

744.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede
do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de
Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

744,5.1. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da
lei,] 7446. — Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa
Econômica Federal;

7447. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

74. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº
11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena
de inabiltação.

7.4.6. QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

748,1. — Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da
pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60. (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo
de validade constante da própria certidão;

74.611. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
fornecedor deverá apresentar a comprovação de que O respectivo
plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art.
58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

7.462. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

7.4,62.1, As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura
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ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o
devidamente registrado na forma da lei.

7.4.622. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábilfinanceira, conforme
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

74.623. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução

7463,

7464.

sG=

7465.

16 =

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre à
Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas
do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura
digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasi.

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão
apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente
memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
aplicando fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante10= DDTPassivo Circulante

fe de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado do quo: nte de capacidade
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio
líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta
através de índices oficiais.

tura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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MINUTA DEAVISOBEtia7.4.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação “dos
seguintes documentos: NOR

7.471. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível
com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo
satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da

presente contratação compatíveis em características, quantidades e prazos.
74711. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente,

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo:

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s)
produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto
de diligência;

—

74713. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica

4 expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo,
um ano de

ser prestado em prazo inferior;
7.472. É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar

a veracidade das informações — apresentada(s) no(s)

atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021
748. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovara regularização.
7481 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de
justificativa.

74.9. — Anão-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará. a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento,
sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de
classificação.

7474:

jo de sua execução, exceto se houver sido firmado para

7491, Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

7.410. — Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão
será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a continuidade da

mesma
7411. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

7412. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
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especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido
Aviso de Contratação Direta exigir, isto

10, quando assh

somando as exigências do item em que venceu,

1]

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de —

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
744121. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retiradas)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedornos remanescentes.

7.413. Constatado o atendimentoàs exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação
Direta, O fornecedor será declarado vencedor.

8. DA CONTRATAÇÃO

Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e
Serviço) que deverá ocorrer em até OS (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado
uma vez, por Igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da
fornecedor na sede da Prefeitura Municipal

82.1.  Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente.

822. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidose presumidos verdadeiros em relação
aos signatários.

823, —Considerar-se-é, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do
Contrato.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

83.1, -Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;
833. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei

A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de
Contrato ou aceitar/retirar O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além

das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento.
Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as
condições de habilitação.
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9. DAS SANÇÕES

9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, V

anexo ao presente instrumento.
10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque
descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

10.21. Republicar o presente aviso com uma nova data;
10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

4 10.221. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

10.23. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.
As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
103. — Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

10.4. — Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja. comunicação em contrário.

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.10. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
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jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constai

no art. 5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer
indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as
penalidades previstas no mencionado diploma legal.

ANEXOS

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Senador La Rocque - MA, 29 de ABRIL de 2024

Marlene das Neves Salgado
Secretária Municipal de Assistência Social

de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
pira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para Aquisição de Kits de Enxoval de
Bebê, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de
Senador La Rocque - MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

12. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

13. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021 '

2 ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO.
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 454,42 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais e

quarenta e dois centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

d ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

trem Descrição Unidade Quant R$Unit R$Total
1-manta Unidades 1 R$40,30 R$40,30

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 40,30
2- macaquinho com mangas curtas Unidades 1 R$ASAG R$45,46

2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 45,46

3-- body fechado mangas curtas Unidades 1 R$3689 R$3689
3 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 35,89
4 - body fechado mangas longas. Unidades 1 R$38,97 R$3897

4 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 38,97
5- Sabonete infantil (em barra) S0g. Unidades 1 a$381 R$381

5 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 3,81Ed atom assi a sm  as00

6 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTEanirno eta ai O 4 Rad! mad
7 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 31,37
&- cobertor Unidades 1 R$39,12 R$39,12

8 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 39,12

9 - Fralda descartável infantil tamanho P para crianças com
peso aproximado 3a 6 kg,

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 46,90
10- kit de mamadeiras Unidades 1 R$45,60 R$45,60

10 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipalde Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 45,60

1i-bolsa Unidades 1 R$99,00 R$99,00
12 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 99,00
Valor Total R$asa42

Unidades 1 R$4690  R$4690
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3 DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1, A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque identificou uma preocupante carência de recursos

básicos para recém-nascidos, provenientes de famílias de baixa renda no município. Esta situação
precária tem impactado diretamente nas condições iniciais de vida destas crianças,
comprometendo seu desenvolvimento saudável e sua qualidade de vida futura.

A falta de acesso a Itens essenciais para recém-nascidos, tais como fraldas, leite em pó, roupas
adequadas, produtos de higiene e cuidados médicos básicos, representa um desafio significativo
para as famílias mais vulneráveis da região. A ausência desses recursos básicos impede que os bebês
tenham suas necessidades atendidas de forma adequada, prejudicando assim seu crescimento e
bem-estar desde os primeiros. dias de vida.

Diante deste cenário preocupante, é fundamental que medidas sejam tomadas para garantir que
todas as crianças, independentemente de sua condição socioeconômica, tenham acesso aos
recursos necessários para um desenvolvimento saudável e digno. A implementação de políticas
públicas eficazes e ações direcionadas para suprir essa carência de recursos para recém-nascidos
são fundamentais para promover a igualdade de oportunidades e o bem-estar social no município
de Senador La Rocque

» 3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termode Referência.

DO ALINHAMENTO COMO PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2024.

E

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referênci

DAS AMOSTRAS

7.1. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua Tereza Mota, Nº 5 BAIRRO: Alto da Pipira no
prazo limite de 3(três) dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por
eventual atraso na entrega.

7.2. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada via e-mail
pelo interessado, antes do fim do prazo.

7.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

7.4, Os resultados das avaliações serão divulgados atraves do portal da transparencia pelo endereco
www senadorlarocque.ma.gov.br

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
81. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
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10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo

incisos | e Il, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá
10.11. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser tel

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP;
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.12. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEL

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do 52º do art. 44 da LC

123/2006;
10.14. Nalicitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do 53º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social

11. — DAVIGÊNCIA CONTRATUAL
11.1. O prazo de vigência da contratação é ate 31 de dezembro de 2024 contados do início da vigência

que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critériode julgamento da proposta

121. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
ILICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA], na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA), com adoção do

critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

Forma de fornecimento
22. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS
131. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

132. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

14.1, A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
14.11. Nocaso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
14.12. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor gov. br;

14.13. Nocaso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
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14.14. — Nocaso de sero participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Públi

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
14.15. —Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata
o art. 107 da Leinº 5.764, de 1971;

14.1.7. | No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

14.18.  Nocaso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.19. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

1 consolidação respectiva.
14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
142.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

14.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

142.3, Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.24. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

1425. - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.
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1426. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa 20 domicílio ou seda doc

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Neg

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, N

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
14261. Caso licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da le.

1427. — Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;
1428. — Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);] 142.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, à partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos da inciso XXXI do art. 7º da Constituição Federal;

142.10. — Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 1, da Lei Complementar n. 123,
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidorda sede
da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de
validade constante da própria certidão;

143.11. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na
licitação.

1432. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios.

143.21. - Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

143.22. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na
forma da lei

14323. — Associedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil
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14.4.

14.5.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE TRA ms

Digital— ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar oFépatrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em vêr

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução,qquanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação deos,
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.

143.3, Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos nos termos do $1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante16=

Índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

1434. — Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado
igual ou superiora 1 (um)

14.35. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos paraa administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%
(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a
data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

1436. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos
14.41. — Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
144.11.  Adeciaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
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14541. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderápela [2]
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, , da Lein? 14.133/2021);

14.52. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em leieem outras normas
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);

14.53. — Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos.

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

lar 63, $ 1, da Lei ne 14.133/2021).

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3, - Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor),
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial,

162. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas (tais

1] circunstâncias mediante simples apostila.
163. As comunicações entreo órgão ou entidadee a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
O representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput)
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Fiscalização Técnica
16.7. Ofiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todks|

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
Administração
16.71. — O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 51º da
Lei nº 14.133, de 2021).

167.2. — Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.
16.73. - Ofiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for0 caso.

16.74. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

167.5. O fiscal técnico do contrato comunicará o gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
168.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato
169. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
) contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior âquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.11. O gestordo contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência pai

conforme o caso. N

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o| | /

aprimoramento das atividades da Administração. NO
16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente 30 setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato,

des:

a?

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presehte contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta

182. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

183. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após averificação da qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado,

184. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição doo atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observadoo teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

186. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

187. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
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19.2

19,3

194,

19.5

19.6.

197.

19.8.

199.

19.10.

[1 19.11

19.12.

19.13.

Fenia MUNICIPAL DE SENADORLA ROCQUE aoa
INUTA DE AVISODE DISPEN
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
19.21. o prazo de validade;
19.2.2. — a data da emissão;
19.23. — os dados do contrato e do órgão contratante;
19.24. - o período respectivo de execução do contrato;
19.25. ovalora pagar; e
19.26. — eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça à liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. | Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

V

ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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MINUTA DE AVISO DEDISPENSA:
Prezados Senhores,

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissõe!

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento da

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE TR to ms

9!A:
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Pre

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

TEM DESCRIÇÃO MARCA| QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBALR$. (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO: .

TELEFONE:

EMAIL:
3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOST,

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

NOME:

cr
RG.
NACIONALIDADE:
ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO: ..

ENDEREÇO COMPLETO:

Declaramos, sob as penas da Lei, que:
- — Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas,

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta.
-— Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna,

perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis)
anos, exceto na condição de aprendi, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso
XXXII do art. 7º, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE SrEs
MINUTA DÊ AVISODE DISPENSA

ANEXO Ill - MINUTA DE CONTRATO rotgase

PROCESSODE ORiGEM

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4

(R OBJETO CONTRATUALo. É

s VALOR CONTRATUALAaVIGÊNCIAS CONTRATUALo mestre
DADOS DO CONTRATANTE

<B>»  RAZÃOSOCIALCONTRATANTE,CNPInê folili togradouro...., Número.
apar Nome Responsavel Contrante..., CPFnº

DADOSDO CONTRATADO

O — RAZÃOSOCIAL CONTRATADO, CNPIne É

(Ã) — Logradouro.., Número... Bairro... Cidade.
Nome Responsavel Contratado... CPF nº...

O  FISCALDO CONTRATO

CO, Nome Fiscal Contrat

PREÂMBULO
Aos. de de a Razão Social Contratante... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante .... inscrita no CNPJne.. /  -,emobservância às disposições da Leine 14.133, de 1º
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, me:
enunciadas.

inte as cláusulas e condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, Ie ll)
1.1 O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

itura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/000101
tora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

MINUTADE AVISOBE isoENSA
FOLHA 14

nx
CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V) A

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ «), em conformidade com a proposta apresentada-pal
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
É

Marca Unidade Quant. | Valor Unit Valor Totaltem
1

2

24. Gi á Gi i , E

Val Total R$.
2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.30 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.10 prazo de vigência da contratação terá iníciona datade. / / eencerramentoem, / / ,na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021

4.1.1 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.12 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.20 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII)
4.10 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vi)
5.10 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE Roms
MINUTA DE ÁVISO DE DISPENSA;

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datado—

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. ML

6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do indice Índice Geral de Preços de Mercado IGP-M, /exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 0
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8-O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD

7.1 Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É deverdo contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.110 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

XE

EA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE RomMINUTADE AVISO DE
DISPENS

7.12 Os contratos e convênios de que trata o 5 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridad
nacional, N

CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vill)
8.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados nó?
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:
FICHA:

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xi e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênci
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 Aplicar 30 Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equili
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 42, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

io econômico-financeiro feitos pelo

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e Xv)
10.10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUEMINUTADE AVISO DE'Dis
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade,
(art. 137, 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, fio prazb/
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções a:r todo
execução ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como pot

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 04
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8— A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilzar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja Inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos.
previstas na legislação (art. 116);
10.14— Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sígilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133,
de 2021
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

O sesssança co contratante
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) a11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO

dever de realizarà execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará |

nos seguintes termos:
11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.12- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.12.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

11.2- Em se tratandode objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencidoo prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
112.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2- extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.23 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
1130 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

113.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

113.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11321 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1140 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
114.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
114.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
114.3 - Indenizações e multas.

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.º 14.133, de 2021).
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabal com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou porafinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

a ouci

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao”

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato; U
d) ensejaro retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
1) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 528, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“dldo subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 42, da Lei nº 14.133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “8” é “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei nº 14.133, de 2021)
b) Multa de:

1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20%
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b”, “c” e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
57º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14,133, de 2021)

12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14,133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.5— A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratare de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações |

dos órgãos de controle.
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Leinº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art, 160, da Lei nº 14.133,de 2021)
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161),

12.10 As sanções de impedimento de licitare contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIADE EXECUÇÃO(art. 92, XI)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021
14.20 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

De fserem necessários té o limite de 25% fnte e cinco porcento) do valor inca atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOS
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 52º, da Lei n. 12.527, de 2011,
cJo art. 78, 838, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1€, da
Lei nº 14.133/21.

Senadorla Rocque-MA,— de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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.
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 053/2024
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

PARECER:

ADMINISTRATIVO CONTRATAÇÃO DIRETA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART.
75, II, DA LEI Nº. 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS
LIMITES LEGAIS. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL DE BEBÉ,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA. É
DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 75, II, DA LEI Nº. 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.
TENDO A CONTRATAÇÃO ATENDIDO AOS
REQUISITOS DE VALIDADE E AOS PREÇOS
REGULARES DE MERCADO, É POSSÍVEL SUA
CELEBRAÇÃO NA FORMA APRESENTADA.

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a Contratação de

empresa para aquisição de Contratação de empresa para Aquisição de Kits de Enxoval de Bebê,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de

Senador La Roeque - MA., parao exercício de 2024, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação,

fundamentada no art. 75 da Lei nº. 14.133/2021

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada no

Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Secretaria Municipal

de Assistência Social. No encaminhamento a Assessoria Jurídica, assevera o Agente de Contratação

que os autos do processo Administrativo nº 053/2024, foram enviados a ele, para elaboração do

aviso de contratação direta, para dispensa de licitação eletrônica.

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta para análise. Por fim,

foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico

conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei nº. 14.133/2021, bem como considerando
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o disposto no art. 49, 1, do Regimento Interno Administrativo. ANE

É que merece ser relatado. OPINO.

4. Preliminacmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021,

ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a

licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relaç à licitação dispensável, as hipóteses

estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a

possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou

determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para

atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

5. Nos moldes previstos no artigo 75, IL, da Lei nº. 14./133/21, com atualização de

valores dada pelo DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, a licitação será

dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e

compras. Sabe-s e que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao

custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse

público que a contratação direta proporciona.
6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e

celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um

procedimento es pecial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para à

Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME Nº. 67/2021, dispõe sobre a dispensa de

licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14:133/21, e instimi o Sistema de Dispensa

Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor

valor.

7. No caso em comento, busca-se à aquisição de Kits de xoval de Bebê, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Senador La

Rocque - MA., cuja justificativa encontra-s inicialmente no Documento de Formalização da

Demanda, elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Conforme consta nos autos

eletrônicos, foram elaborados estudo técnico preliminar e análise de riscos, os quais foram

autorizados pela autoridade Competente do Município.
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8. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de Referência

59.074,60 (cinquenta e nove mil e setenta e quatro reais e sessenta centavos) elaborado pelo setor
demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, IL, da Lei nº. 14.133/21. No
caso em tela, o preço máximo admitido para a presente aquisição tomou por referência através de

(PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO/PR, COMPRAS BR,
COMPRASNET, BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, PREFEITURA MUNICIPAL
DE LADÁRIO/MS, PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS), conforme consta no despacho
do Diretor do Departamento de Compras. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na forma

do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória.

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para O feito, nos termos do art. 72, IL, da Lei nº.

14.133/21, além do art. 5, II, da INS EGES/ME Nº. 67/2021. Assim, em atenção ao comando

legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da

contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa,

conforme indicação nos autos despacho do Direto Geral de Contabilidade.

10. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e 54º, da Lei nº 14.133/2021, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, inclusive da

minuta do Aviso de Contratação Direta, para a Contratação de empresa para Aquisição de Kits de

Esnoval de Bebê, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do

Município de Senador La Rocque - MA., por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação,

fundamentada no art. 75, IL, da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento

do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, Estado do

lealbo Pam
Dr. Valteval Silva Sousa

OAB/MA 14.590
Assessor jurídico do Município

(Port. nº 40/2021)

Maranhão, em 03 de maio de 2024.
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3
PREFEITURA MUNICIPALDE SENADOR LA ROCQUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

ho
Ilmo Sre
Bartolomeu Gomes Alves

Prefeito Municipal

Prezado(a),

Venho pelo presente, na qualidade de Secretária Municipal de Assistência Social, solicitar de

Vossa Excelência que AUTORIZE, na forma do art. 72, VIII da Lei 14.133/2021, abertura de Processo de

Contratação Direta tendo por objeto Contratação de empresa para Aquisição de Kits de Enxoval de

Bebê, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de

Senador La Rocque - MA,, no valor de R$ 59.074,60 (cinquenta e nove mil e setenta e quatro reais e

sessenta centavos), para a Secretaria Municipal de Assistên Social, com fundamento no art. 75,

inciso Il da Lei Federal 14.133/2021.

O presente procedimento já se encontra devidamente autuado, com Minutas de Aviso de

Contratação Direta, Termo de Referência e Minuta de Contrato devidamente analisados e aprovados

pela Assessoria Jurídica, cumprindo-se o previsto no art. 72, ll da Lei 14/133/2021.,

Senador La Rocque - MA, 03 de maio de 2024

MARLERÉDAS NEVE SALGADO

SECRETARIA MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL

PORATRIA Nº 07/2021

Prefeitura Municipal de SenadorLa Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUE

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
(Art. 72, VI, LEI FEDERAL 14.133/21)

“Nº PROCESSO
ADMINISTRATIVO:

“Nº PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO:

STÊNCIA SOCIAL
RA AQUISIÇÃO DF KI

SECRETARIA MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA

ALOR ESTIMADO: | R$ 59.076,00 (cinquenta é nove mil e setenta c quatro reaisesessenta |

centavos)

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo

em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 75, TI - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e

Compras;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao atendimento

dos requisitos exigidos para a presente contratação;

APROVO o “Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da

Contratação.

No uso das minhas atribuições, em cumprimento ao disposto no inciso VIII, art. 72, AUTORIZO a

publicação do Processo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KT!

'RETARIA MUNICIPAL.DE AS

DE ENXOVAL DF

ISTÊNCIA SOCIALIDADES DA8BEBÊ, PARA ATENDERAS NECI

DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA no valor R$ 594076460 (cinquenta e nove mil é setenta €

quatro reais e sessenta centavos)

Remeta-se 05 autos ao Agente de Contratação para adoção das providências necessárias à publicação.

Senador La Rocque - MA, 06 de maio de 2024

Assinadode forma digital

BARTOLOMEU Ep vt
ind

GOMES ALVES 0013352350

ALVES:00013352350 ias 20240506 Ihsasa

Bartolomeu Gomes Alves
Autoridade Compentente

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque = MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipra, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE DARIA Di

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SENADOR LA ROGUE

, u]

SE AS ESTADO DO MARANHÃO = é ca
ASSISTÊNCIA Comi am

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Sa
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, torna público para o conhecimi pde

interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na e demais legiões
aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024

1) processo aoministRanIvO nº 053/2024
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO Il da Lei 14.133/2021

d ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

oBIETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL DE BEBÊ, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUE- MA

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 59.074,60 (cinquenta e nove mil setenta e quatro reais e sessenta centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE: 07 de maio de 2024
ATÉ: 09 de maio de 2024

ENDEREÇOS

E-mail para envio da proposta: sencpl2021Ohotmail.com

o Endereço: Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

AUTORIDADE COMPETENTE:

Bartolomeu Gomes Alves

“Qu *=0- CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃOEi EN

REGISTRO DE PREÇOS? NÃo

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

ORÇAMENTOSIGILOSO NÃo

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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as ESTADO DO MARANHÃO

£ PREFEITURA MUNICIPALDE SENADOR LA ROCQUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

11. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vant

Contratação de empresa para Aquisição de Kits de Enxoval de Bebê, para atender as necess)

da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Senador La Rocque - MA, conf

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.11. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação
Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas

como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados

deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

21. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

1) 3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

31. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível

com o objeto deste procedimento de contratação.
32, Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

321. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;

322. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;
323. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito

Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não

poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA;

324. — Servidorde qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La

) Rocque — MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,
dirigente ou responsável técnico.

32.5. — Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;
326. — Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s),

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com
participação entre as mesmas;

32.7. — Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os.

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, |, "a" e, "a", da Constituição
Federal.

328. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPI: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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pa. 4

Dim PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA RO

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contra

estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de“protocolo presencial no
endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado,

quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.
4.11. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

42. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.
421. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

) assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

43. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
Contratada.

44, O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

a partir dos quatorze anos.
4,5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1º da LC nº 123, de 2006.
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compati
relação ao estipulado para a contratação.

52. Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de

3 todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões.
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.
53.1, — Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administração.

5.32. — A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

5.33. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

54. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta que:

inculam a

idade do preço em

irpardordns adeau or lv, S/N, At de Pp, Sanador L Rocque, Maranhão,
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Contiver vícios insanáveis;
Não obedecer às especificações técnicas pormenorizad
anexos;

55.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
55.5. — Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.6. Quandoo fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:
5.61. Forinsuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

) referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.62. Apresentarum oumais valores da planilha de custo que sejam inferiores áqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes.

57. — Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

57.1. Para efeito de avaliação da exequibilidadee de sobrepreço, serão considerados o preço
global,os quantitativose os preços unitários tidos como relevantes, observadoo critério
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação
Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;

572. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
57.3. — Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferiora 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

) entre este último e o valorda proposta, sem prejuizo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Le,

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

59.2. - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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ASSISTÊNCIA SOGIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC.
5.11. Sea proposta vencedora for desclassificada, será examinada a P

sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12. — Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chi

para a sua continuidade.
5.13. — Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS AS ME/EPPs

61. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

quente;-e; assim

nova data e horário

62. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

) presente instrumento.
63. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras
específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

64. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:
64.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00
oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.
6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:

65.1. Sea proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de

) microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente,

que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada,
será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

65.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício
será aplicado somente em âmbito local ou regional.

66. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas
categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de
impedimento de licitare contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas.
neste instrumento e das demais cominações legais.

7. DAHABILITAÇÃO

71. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOR,

condições de participação, especialmente quanto à existênRçde-1s$

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ãos seguintes cadastros:
7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www portaldatransparencia gov br/ceis);
712 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php)

71: Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
itens “9.1.1”, “9,12” e “9.1.3” pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf apps teu gov.br/);
7.21. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prá de ato de improbidade

) administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.2.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora e»

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

7.212.  Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7213. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

7.22. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta
de condição de participação.

73. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

ência de Ocorrências

D 7.31. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste
instrumento.

74. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado:

741.  Daprova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;
742. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.
743. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
7431. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7432. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
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condicionada à verificação da

www.portaldoempreendedor.gov.br;
7433. — No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

7.434. — Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das.

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;
743.5. — Nocaso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata oart. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

7436. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

4 decreto de autorização;
7437. — No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
7438. — Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva,

7.44. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;
7442. — Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora,
expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações

3 Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratarde prestador
de serviço.

7443. — Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

7444. — Prova de regularidade coma Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
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ASSISTÊNCIA au74441. Caso o fornecedor seja considerado isento os tributos- estaduais”

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual
do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da
lei.

744.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede

do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos da Dida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

74451, Caso O fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da
lei

) 7446. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, emitida pela Caixa

Econômica Federal;
7.447. — Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

745. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº

11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

746. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

74.61, — Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60

D (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo
de validade constante da própria certidão;

74611. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo
plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art.

58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

74.62. — Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
7.462.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura
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caso fmaou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme-o-caso, ”

devidamente registrado na forma da lei.

74622. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábi-financeira, conforme

dispõeo artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

74623. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas
do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasi.

7.463. — Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

7.464. — Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente
memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,

aplicando fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):

ng —
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

” Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

L0=
Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

sG
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

7465. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação

ração, patrimônio

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta
através de índices oficiais.

deverão comprovar, considerados os riscos para a adminis
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A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada

seguintes documentos:
7474. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de cajado Técnica compatível

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo

satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da

presente contratação compatíveis em características, quantidades e prazos.
74711. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente,

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo:

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

747.12. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s)

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto
de diligência;

74713. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo,

“um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para
ser prestado em prazo inferior;

747.2. — Efacultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar

a veracidade das informações — apresentada(s) no(s)

atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021.

7.48. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização.

7.4.8.1. - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de

justificativa.
749. Anão-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento,
sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de

classificação.
7.491. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

7.410. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão

será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a continuidade da

mesma
7441. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá
estabelecido neste instrumento.

74.12. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

los em desacordo com
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Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências ftrÍtem em que venceu
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis

74121. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedornos remanescentes.

7.413. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação
Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

8. DACONTRATAÇÃO

81. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal
convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e
Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado

4 uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal

82. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.
821. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da
firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente.

822. — Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agostode 2001, serão recebidose presumidos verdadeiros em relação
aos signatários.

823. —Considerar-se-é, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do
Contrato.

) 83. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

8.31, — Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
83.2. Acontratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;
83.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

84. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de
Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além
das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento.

85. — Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as
condições de habilitação.
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9. DAS SANÇÕES

91. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.
10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque
descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP.

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

102.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
10.22. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

102.21. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

102.3. — Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.
10.24. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
10.3. — Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.
104. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio dianteda inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração

ou de sua desconexão.
10.5. — Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário.
10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

40.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.9. — Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.10. — Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
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jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em Especial, ao constante
no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer
indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as
penalidades previstas no mencionado diploma legal.

11. ANEXOS

Anexo | Termo de Referência

Anexo ll Modelo de Proposta de Preços

Anexo Ill Minuta do Termo de Contrato

Senador La Rocque - MA, 06 de maio de 2024

MARLENE DAS assinado de forma digital
NEVES por MARLENE DAS NEVES

SALGADO:00616023375
SALGADO:00616 Dados: 2024.05.06

023375 srta no

Marlene das Neves Salgado
Secretária Municipal de Assistência Social
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1, O presente Termode Referência visa Contratação de empresa para Aquisição de Kits de Enxoval de
Bebê, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de

Senador La Rocque - MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

12. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

13. Oobjeto desta contratação são de qualidade comum, não superiorà cumpriras finalidades às quais.
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021,

» ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

3 2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 59.074,60 (cinquenta e nove mil setenta e quatro
reais e sessenta centavos), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

|

E UND. VALOR VALOR
N.ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

Aquisição de Kits de Enxoval de Bebê, para
atender as necessidades da Secretaria 74,1 | municipal de Assistência Social do Município | KITS 430 45842. |R$.59074,60)

de Senador La Rocque - MA

DESCRIÇÃO DOS ITENS,

1 manta Unidades 1 40,3

2 macaquinho com mangas curtas Unidades a 45,46
3 |body fechado mangas curtas Unidades 1 36,89

4 body fechado mangas longas Unidades 1 38,97

5 “| Sabonete infantil (em barra) 90g. Unidades 1 3,81

, 6 |toalha de banho com capuz Unidades 1 27 vaca
7 banheira Unidades 1 31,37 454,42
8 cobertor Unidades 1 39,12

9
Fralda descartável infantil tamanho P para Unidades 1 469

[crianças com peso aproximado 3a 6kg |10 | kit de mamadeiras Unidades 1 456
11 [bolsa Unidades 1 99

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque identificou uma preocupante carência de recursos
básicos para recém-nascidos, provenientes de famílias de baixa renda no município. Esta situação
precária tem impactado diretamente nas condições iniciais de vida destas crianças,
comprometendo seu desenvolvimento saudável e sua qualidade de vida futura.
A falta de acesso a itens essenciais para recém-nascidos, tais como fraldas, leite em pó, roupas
adequadas, produtos de higiene e cuidados médicos básicos, representa um desafio significativo
para as famílias mais vulneráveis da região. A ausência desses recursos básicos impede que os bebês.
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tenham suas necessidades atendidas de forma adequada, prejudicando assi

bem-estar desde os primeiros dias de vida.

Diante deste cenário preocupante, é fundamental que medidas sejam tomadas para garantir que
todas as crianças, independentemente de sua condição socioeconômica, tenham acesso aos
recursos necessários para um desenvolvimento saudável e digno. A implementação de políticas
públicas eficazes e ações direcionadas para suprir essa carência de recursos para recém-nascidos
são fundamentais para promover a igualdade de oportunidades e o bem-estar social no município
de Senador La Rocque.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
41, A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2024.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

61. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua Tereza Mota, Nº 5 BAIRRO: Alto da Pipira no
prazo limite de 3(três) dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por
eventual atraso na entrega

7.2. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada via e-mail
pelo interessado, antes do fim do prazo.

7.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

7.4. Os resultados das avaliações serão divulgados atraves do portal da transparencia pelo endereco
www. senadorlarocque.ma.gov.br

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

81. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021,

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual,

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos Ie Il, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá
101.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

1012. - Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME é
Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

101.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

feitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos dd 62º do art:-44-da-tC”
123/2006;

10.14. Nalicitação, deverá ser asseguradoa prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do 83º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

111. O prazo de vigência da contratação é ate 31 de dezembro de 2024 contados do início da vigência
que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei

nº 14.133, de 2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA,

na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretose indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

132. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
14.11. Nocaso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1412. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
14.13. Nocaso desociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
14.14. Nocaso de ser o participante sucursal, filialou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
1415. —Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

14.16. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Leine 5.764, de 1971;
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14.17. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funciona no País: deeretode
autorização;

14.18. —Nocaso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
14.19. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
14.21. — Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

1422. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

1423. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

1424. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;
1425. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14251. Caso licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei

1426. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
142.61. Caso licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

equivalente, na forma da lei.
itante, ou outra
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1427. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por
mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitid:

Federal;
14.28. — Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

1429. — Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal;

14210. Quando se tratarda subcontratação prevista no art. 48, 11,da Lei Complementarn. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.] 143. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
143.1, Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de
validade constante da própria certidão;

14311. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.32. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios.

14321. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

. caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14322. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

“ela Caixa Econômica

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na
forma da lei.

14323. As sociedades empresárias enquadradasnas regras da Instrução Normativa RFB

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil
Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas— Brasileiras — ICP — Brasil.

1433. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, queatesteo atendimento pelo licitante dos índices

refeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):

1 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
“”

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):

Lc
= Ativo Circulante

Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

56 = passivo Circulante + Passivo Não Circulante

1434. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado
igual ou superior a 1 (um).

143.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a
data de apresentação da proposta através de Índices oficiais.

1436. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício;

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos

) 1441. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

144.11. - Adeclaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
peculiares da contratação.

145. - Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitaçã
1451. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na formada le (art. 63,1, da Lei nº 14.133/2021);
14.52. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);

14.53. — Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

refeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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tas, na forma-da lerde ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da:

fer 63, 5 2, da tei 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleitode prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão serentregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.

154. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
S0 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

162. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

163. Ascomunicações entreo órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

164. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
O representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
16.6. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos.

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
167. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
167.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 51º da
Lei nº 14.133, de 2021)

eitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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1672. — Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tê
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

1673. — Ofiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro caso.

1674. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

1675. O fiscal técnico do contrato comunicará 30 gestor do contrato, em tempo hái

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
168. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
D apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.
1681. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato
169. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da» liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestordo contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferido, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

1613. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

1615. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente 30 setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQ!
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO
181. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta

4) 182. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

183. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
é quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

184. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

185. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

186. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.) 187. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
192. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
19.21. o prazo de validade;
19.22. - adata da emissão;
19.23. - os dados do contrato e do órgão contratante;
19.24. - o período respectivo de execução do contrato;
19.25. ovalora pagar; e
19.26. — eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3, Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
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Nas
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasi/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

19.5.  Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

197. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

D ampla defesa.
19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.
19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, pata crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
19.11. Será considerada data do pagamento a dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
19:12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.121. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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nas1 As ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA.

ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Nº
Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de
Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
ITEM DESCRIÇÃO MARCA| QUANT. | V. UNITÁRIO TOTAL

VALOR GLOBALRS (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL: ...

TELEFONE: ...

E-MAIL:

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:

cr
RG:
NACIONALIDADE: ..
ESTADO CIVIL...
PROFISSÃO:

ENDEREÇO COMPLETO: .

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

Declaramos, sob as penas da Lei, que:

) - Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo
de Contratação Direta.

- — Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federale com a Lei Nº 9.854/99

Locale data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA RO(

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO(

ANEXO Ill - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATONS
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS — LEI 14,233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

[RA pasa,Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: /

hr OBJETO CONTRATUAL

IS) f

S VALOR CONTRATUALR$ =)

A VIGÊNCIAS CONTRATUAL

O Naa 4 1e FINAL JO Jo
DADOSDO CONTRATANTE

<B>» RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPInS
lili togradouro...., Número...., Bairro....

Nome Responsavel Contrante...., CPF nº...

DADOS DO CONTRATADO

O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPinº . . /(3 Logradouro..., Número..., Bairro..., Cidade...., Estado,
Nome Responsavel Contratado...., CPF nº.

o FISCAL DO CONTRATO
CO, nome Fiscal Contrato

PREÂMBULO

Aos. de de a Razão Social Contratante.... — UF. através da Unidade Adminsitrativa
Contratante .... inscrita no CNPJne -, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, | e ll)

11-0 presente instrumento tem por objeto ................... de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ .......(...........), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

tte Descrição Marca Unidade Quant. ValorUnit. | Valor Total

wnm

3
b Valor Total R$

2.2—No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscaise comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.3-0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1-0 Termode Referência que embasou à contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIADO CONTRATO

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá inícionadatade. / /. eencerrmentoem / /
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

D ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.110 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.12 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, 2 qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2-0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual,
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e Xvilt)
4,1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como as prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA S

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art.
5.10 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)

61-05 preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definítivo(s).
6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)
10.6 — Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8-0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei n 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoaisa que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fée com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei
7.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsal
decorrentes da LGPD.

7.] — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantirsua observância.
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada ácesso, data; horário e”
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD,

7.12 Os contratos e convênios de que trata o 5 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

D UNIDADE:
CLASSIFICAÇÃO:

NATUREZA DA DESPESA:
FICHA:

82 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênci
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

D cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 54º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.11- Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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10.10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato &

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as des
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2— Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e 17327,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

D acompanhamento Ga execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

DD soss-comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único)
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
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10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menorde dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

41.1 Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.11- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

41.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáve

administrativa:
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Emse tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencidoo prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

1121 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
11.23 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
113- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa,

11.31 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

113.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará à

rescisão se não restringirsua capacidade de concluir o contrato.
11321 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

114 -0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11,441 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
114.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
114.3 - Indenizações e multas.

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n. 14.133, de 2021)

as respectivas sanções
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11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mai nculo de natureza técnica,
“comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão oU ântidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 30
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
fi praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;D h) praticar ato lesivo previsto no art, 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
|) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave
art. 156, 5 4º, da Leinº 14.133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “e”, "f”, "g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei nº 14.133, de 2021)
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atrasc

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a",
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

123 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 59º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
572, da Leint 14.133, de 2021),

12.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazode 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE 30 CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida,ou será cobrada judicialmente (art, 156, 58º, da Lei nº 14.133, de 2021)

justificado sobre o valor da parcela

br,“ e"d" do
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no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 51º, da Lei nº 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 -0s atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações.
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,

D serão apurados é julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévi

fart. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitarou contratar
são passíveis de reabilitação na forma doart. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
14.2 —0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de

por simples-apostita;
21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1-0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Leinº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO

16.1As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.10 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

O Fibicas (price), na forma prevista no a sé ca tei 14,133, de 2023, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 528, da Lein. 12.527, de 2011,
cjeart 78, 838, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 61º, da
Lei nº 14.133/21.

Senador ta Rocque-MA,— de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES DO AVISO, DAUEA ;
LICITAÇÃO E.

Junto aos Autos do Processo Licitatório nº 007/2024, na Modalidade Dispensa

Eletrônico, as publicações para o Presente Processo Licitatório.

Senador La Rocque/MA, em 06 de maio de 2024

LHO DE MACEDO
— Agente de Cogtratação

Portaria nº-005/2024
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AVISO DE DISPENSA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

APrefeitura Municipal de SenadorLa Rocque - MA, toma público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na e demais legislações aplicáveis

DADOS DO PROCESSO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 053/2024

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL DE BEBÉ, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 59.074,60 (cinquenta c nove mil setenta e quatro reais e sessenta centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

de maio de 2024
m0

DE:
à. 09 de maio de 2024

ATÉ:

ENDEREÇOS

E-mail para envioda proposta: sencpl2021 (hotmail.com
Endereço: Av. Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

AUTORIDADE COMPETENTE
Bartolomeu Gomes Alves

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS?NÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

=$R 9 Assinado Eltronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SIMBORLEROCOM Meda ProvisóriaNº 2200-2, de 200%, garantindo autenticidade, validado juridicae integridade. Página 200
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MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃOGLOBAL

ORÇAMENTO SIGILOSONÃO

empresa para Aquisição de Kits de Enxoval de Bebê, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de Senador La Rocque - MA, conforme condições, quantidades e exig
estabelecidas neste Aviso de Contratação Dircta e seus anexos.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e âquelas
descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste Aviso de Contratação
Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento da elaboração da proposta

REGURSQORGAMENTÁRIGe, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente

COMDAS PESAR RARTUGARAGÃAE: contratação os fomecedores estabelecidos no País, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de
contratação.
Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;
Empresas que estam em processo

de dissolução, fiquidação, falência ou concurso de credores;
Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão da administração
pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôncas
para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA;
Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA, bem
assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.
Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

ção e responder administrativa e judicialmente:
Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnic

responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as mesmas;
Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos.
nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e II, "a", da Constituição Federal,
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário);

A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que impeçam a sua
participação no presente Processo de Contratação Direta.

s). e/ou qualquer outro(s)

Ds ARRESENEAÇÁRB BR QRAS Tl ulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail, estabelecido
no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no endereço constante do rodapé
deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, quantidade, preço e marca, conforme o caso,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento,

Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

ropostas.
O Tomecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão considerados e inclusos
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objcto.

Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Todas às especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem menores de dezesscis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos.paes SamaraPR (9) Mk Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SEMADIRIABOCOSE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídicae integridade. Página 330



RW |aocadema Segunda, 06 de maio de 2024 ANO: 1 | Nº 88
seontaamcovt |DJÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2965-7458

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação ainda
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da LC nº 123, d 2006

JPAGAMENTO DAS RRORSEASDHab BEGQas, será verificada a conformidade da proposta cla

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto à compatibilidade do preço em relação ao estipulad
contratação,
Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de tos

propostas apresentadas e todas as informações c decisões.
No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.
Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida a melhor proposta com preço compativel ao estimado pela Administração.
A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônic:

O prazo de validade da propostanão será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
Será desclassificada a proposta que:

Contiver vícios insanáveis;
| Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços iexequíveis ou permanecerem acima dopreço máximo definido pará a contratação:
Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
Apresentar desconformidade com quaisquer gutras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:
For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.
Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores âqueles fixados em instrumentos de

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:
Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos
eos preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global à

ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;
Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento)
do valor orçado pela Administração.
Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com à Lei,

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
Erros no preenchimento da planilha na?o constituem motivo para a desclassificac?a?o da proposta. À planilha
podera? ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.
O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;
Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac?a?o de recolhimento de

impostos e contribuic?o?es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente,
na ordem de classificação.
Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta. . ' y

DOSSIRETÉRIOS DARÁ APLIGAÇÃO DARE NEFÍCIASAS MENERPI não terá direito a usufruir dopacasrm Sr=$B (Mis assinado EletronicamenteCom Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SUADORIAROCONE Medida Provisória Nº2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurdica e integridade. Página 430
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pequeno porte e equiparadas E

Semi concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as so

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produlgE

pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 1º

de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento
Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão aplicados às

microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras específicas, conforme

estabelecido nos itens subsequentes.
Quando aplicado o benefício de itensflotes destinados à participação exclusiva para MEUMEYEPP, com valores

totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). proceder-sc-á da seguinte forma:

Em atendimentoao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006, todos os

itensilotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à

participação de microempresas e empresas de pequeno porte
Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou regionalmente,
até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido, proceder-se-i da seguinte
forma:

Se à proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada

localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem

classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada

localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item
No preâmbulo deste instrumento convocatório cstá definido se o presente benefício será aplicado somente em
âmbito local ou regional

A panticipação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas empresas de pequeno porte, por
fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame,

sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura

Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

DAMA RAIA via ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante à consulta aos seguintes cadastros:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www portaldatransparenciagov. bríceis);
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www eni jus.br/improbidadeadm/consultar requerido php)
Lista de Inidôncos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;O para consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens *9.1.17,

9.1.2 € “9.1.3” pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (hrtps:/certidoesapF apps.tcu. gov. br);
A Consulta dos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.
O fomecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de condição de

participação.
Sômente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital

Ôs originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão scr encaminhados para a Prefeitura

Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumentoSaaE$Z 9 Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 0s benefícios do age
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 8

Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;
Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante à apresentação da seguinte documentação

No easo de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercants, a cargo da ul

“omercial da respectiva sede;
Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www-portaldoempreendedor gov br:
No exe de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EJRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
No gaso de cooperativa: ata de Tundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 0 aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP), através do Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando

possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o

caso;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao Cadastro Estadual

do domicílio ou sede da empresa fomecedora, expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre

Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada

no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando
se tratar de prestador de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN).
referente à todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do fornecedor, mediante a
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto a ser contratado,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou
sede do fornecedor. ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do fornecedor, mediante a

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
Ca O fomesedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto à ser contratado,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio

ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da
prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal:
Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº

12.440/2011);
CASOS Homevedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou
sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma

Ee sopa SamE 9 23 Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo,em conformidade coma
DORIAROCWNE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 650



Rom |REMADRUA Segunda, 06 de maio de 2024 ANO: 1 | Nº 88 ..

semoonianocou |DJÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2965-7458

restrição, sob pena de inabilitação.
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação
seguintes documentos:

Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execuk;
patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentr
do prazo de validade constante da própria certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o fornecedor deverá apresentar a
“comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58,
da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir à exigência deste item mediante
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,
devidamente registrado na forma da lei
Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

o financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de
2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão
apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital,
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos
referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela
infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os indices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente
(LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).
Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a

Administração, solicitamos que à empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando
fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (2 1,00):

Índice de Liquidez Corrente (? 1,00):

Índice de Solvência Geral (? 1,00):

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que o
exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração,
patrimônio líquido no valor minimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a
atualização para àdata de apresentação da proposta através de indices oficiais.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes document:
No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta contratação,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de
modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente contratação
compatíveis em características, quantidades e prazos.

O(s) atestado(s) ou declaração(des) deverá(ão), preferencialmente, possuir a relação do(s) produto(s) ou
serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).
O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) ou serviço(s)
fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto de diligência;

ESB (9 is Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbode Tempo, em conformidade coma
SADOIERGNN Medida Provisória 22002, de 2001, garantindo autenticidade, validado jurídicae integridade. Página 780
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E
Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contésto ou
decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para sei

“em prazo inferior;
É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou à complementar a veracidade das informa?

apresentada(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14,133/2021
Caso à proposta mais vantajosa seja ofertada por fomecedor qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
fornecedor, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhisia no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçá
fornecedor, sem prejuizo das sanções previstas neste instrumento, sendo facultada a convocação dos
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação. seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, scrá concedido o mesmo prazo para
regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidosa sessão será suspensa, informando-
se no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma
Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instrumento.
O fomecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio
líquido mínimo, quando assim o Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos
remanescentes

Constatado o atendimento
será declarado vencedor.

DAÇGONERATASÀ Qomologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal convocará o
detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis,
prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal,
A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da fornecedor na sede da
Prefeitura Municipal.

Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a Administração
poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original,
com reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente
Poderá ainda ser assinada cletronicamente através de certificado digital, por processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, à data da postagem do Contrato.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, cmitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei nº 14.133, de 2021;
A contratada se Vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
A contratada reconhece que às hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei

A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou
aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimentoe Serviço),
dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do presente
instrumento.
Por ocasião da assinatura do contrato, verificar

exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação Direta, o fornecedor

-à se o fomecedor vencedor mantém as condições de

do Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória Nº 2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página são
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habilitação.

DASSANGÁRRas a
instrumento.

DISPONGRENAERARS ulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque descrito no
rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

Republicar o presente aviso com uma nova data;
Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, sc
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, c desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o
caso.
As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto)

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação,
Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão

será

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível à todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.
Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de s

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra à Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame,
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

«us anexos ou demais peças

 Anexol Termo de Referência
.

Anexo Modelo de Proposta de Preços o o .
Anexo HT Minuta do Termo de Contrato

Senador La Rocque — MA, 06 de maio de 2024

Marlene das Neves Salgado
Secretária Municipal de Assistência SocialsnesSE 13) Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade coma

DOR IAROCOUE- Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 930
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Diante deste cenário preocupante, é fundamental que medidas scjam tomadas para garantir que todas as

independentemente de sua condição socioeconômica, tenham acesso aos recursos necessários pa
udável e digno. A implementação de políticas públicas eficazes e ações direcionadas par

q

a carência de recursos para recém-nascidos são fundamentais para promover a igualdade de

oportunidades e o bem-estar social no município de Senador La Rocque
Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em “Tópico

ico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
OMORGANIZASAO exercício de 2024.

DESCRIÇÃODM SOL LUGÃQERRECIEIGAÇÃO NARROBUKOjeto e especificação do produto encontra-

se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISLROSAA GQNERA EALAOitérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou ainda a

“vedação de contratação de marea ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

] Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

As amostras poderão ser entregues no endereço Rua Tereza Mota, Nº 5 BAIRRO: Alto da Pipira no

prazo limite de 3(três) dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso

na entrega.
É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada via e-mail pelo

interessado, antes do fim do prazo.
No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.
Os resultados das avaliações serão divulgados atraves do portal da transparencia pelo endereco

www.senadorlarocquema. gov. br
CARANEHADAGONERAKG ÃO contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021

DE SVRGANERATAGALhação do objeto contratual

DAS MAGRA AREQUENASCIMBRESAS 123, de 14 de dezembro de 2006, cm seu artigo 48, incisos | e III,
D  sicrados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação exclusiva de

Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME c Empresas de Pequeno Porte

— EPP, inclusive Microempreendedor Individual -MEI.
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor

lance, nos termos do $2º do art. 44 da LC 123/2006;
Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido, nos termos do $3º do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local'regional e promoção do

desenvolvimento econômico e social.

DO NAGÊNCIASONERAREitkão é ate 31 de dezembro de 2024 contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

FORMA GRERERINA REGE ARDOR ERRAR E FORMA DE FORNECIMENTO

EFE Wes Assinado Elotronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbode Tempo, em conformidade coma
SEMAMORIAROCOME Medida ProvisóriaNº 2.200-2, do 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica o integridade. Página 1280
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O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MEA

PREÇO,

Forma de fornecimento
O fomecimento do objeto será PARCELADO.

PBORASTQE RRISR8O incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de

quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver
sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;
A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por
extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIASORA MBRISTAÇÃO: comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação.
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
Em sc tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

Nticaso desociddade empresária, sto cnstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede;
No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
No caso de cooperativa: ata de fundação € estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art, 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente,
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

D
(Os documentos relatos à regularidade faca! somente serão extgidos, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de

Pabilitaçãoirá am não nateceden am fasende- apresentação de propentose damos provante de Inscrição c de
Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir
situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no
cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se
tratar de prestador de serviço.
Prova de regularidade com à Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gieral da Fazenda Nacional:
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos c Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de
Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.OdaSd dr arEFE 09 Mis Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SENADOR LAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 13/30
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conta

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos c Certidão Negativa ou Positiva com Efei

Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
Caso o licitunte seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, nã forma da lei.
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de

Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº

12.4402011);
Destinação de

que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do

art. 7º da Constituição Federal;
Quando sc tratar da subcontratação prevista no art. 48, 1], da Lei Complementar n. 123, de 2006, à licitante

melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das

microempresas c/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato,
ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

J4 Rg que será comprovada mediante apresentação dos seguintes
HARILIZAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de

execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública
ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada Certidão

Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, desde que

admitida a sua participação na licitação.
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
'O8 documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,
devidamente registrado na forma da lei.
As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janciro de

2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscaise previdenciários poderão

apresentar o balanço patrimonial c os termos de abertura c encerramento do livro diário, em versão digital,
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos

4 referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.
Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do $1º, art. 69 da Lei

14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (? 1,00):

Índice de Liquidez Corrente (? 1,00):

Índice de Solvência Geral (? 1,00)

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente
(LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

mas 2mm Mis Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADORA ROCNNE  Mocicda Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 14/90
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líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atual)
para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.
O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os bencfícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeisdo último exercício:

—

A QUALIFICAÇÃO
seguintes documentos:

Declaração de que 0 licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
“cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabil

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veraci
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021);
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

D
 frsvidência Social, provits em lei e em curas normas espesíficas, na forma da li (art. 63, TV, da Lei
14.133/2021);
Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art. 63, 8 1º, da Lei nº 14,133/2021)

MODE MERHÇÃO DO OBJETO
O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, scrá de 10 (dez) dias, contados do recebimento da

Ordem de Fomecimento.
Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas

com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior

Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Roeque em endereço indicado na
Ordem de Fomecimento.

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90
(noventa) dias, ou à metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

'CNICA, que será comprovada através da apresentação dos

ide das

J Garantia, manutenção e assistência técnica
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).
MODRE GESTÃOPOEOREERAKOpcias partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Leinº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila
As comunicações entre o órgão ou entidade c à contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico
informado pela contratada na sua proposta comercial.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objcto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções apl dentre outros.aCES E“FE (8) Mis Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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Fiscalização
A execução do contrato deverá ser acompanhada c fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 17, caput).

Fiscalização Técnica
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (art. 117,$1º da Lei nº 14.133, de 2021),
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

] se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,
Ô fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento € fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

Dis ordem do serviço, do registro de ocorrências, das alicrações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas us

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, bascado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, à ser conduzido pela comissão de que rata o art. 158 da Lei

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades.e=$249 Ses Assinado ElotronicamenteCom Cortficado Padrão ICP-Brasil e Carimbode Tempo, em conformidadecom a
SUGDIBIAROCOM Medida Provisória 2.20-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 1600
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da Administração.
O gestordo contrato deverá enviar à documentação pertinente ao setorde contratos para a f

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos

contrato.

DAMAPAÇÃG-ORGAMBN PÁRIO contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Nos termos da legislação vigente, à indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Dom BRGERIVENERDO RHiQnic, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento c fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na propost:
O objeto poderá ser rejcitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo scr substituído no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das

penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade c quantidade

executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual

periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a exceução do objcto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análisc prévia à

1 liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos

bens nem a responsabilidade Ctico-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS GRELÉRIOSRAR M PAGAR EO cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, 9 setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor à pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sancadoras,

reiniciundo-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
À nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

sn a Ss a De

EE 9 Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhist

Estado (divida ativa e tributos), Municipio (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.1

2021
Consiatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, P

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objcto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa,

conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando du realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

ANEXO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Nº

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a

ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que

se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos

no Aviso de Contratação Direta.

[PROPOSTA DE-PREÇOST =
=

-

M DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALORGLOBALRS — (POREXIT

PROPPRAS Bociar

gem mA 2 1 er“BM Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brs arimbo de Tempo, em conformidade com a
Página 18/30
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CNP:
ENDEREÇO:
TELEFONE: ...

E-MAIL

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA D

NERPEIRATO

crr:
RG:
NACIONALIDADE.
ESTADO CIVIL...
PROFISSÃO: ..

ENDEREÇO COMPLETO: ..

BRST BINGO RRNos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta.
Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade notuma, perigosa ou
insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXII do art. 7º, da

Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99

E REGISTRO DE PREÇOS E/OU O

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)

Ri) Sys Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SEMA LAROGONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica integridade. Página 19130
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ANEXO HH MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM
n

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL
R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 1

FINAL: 1,
DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº

Logradouro... Número...., Bairro....., Cidade.

Nome Responsavel Contrante....., CPF nº...
DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº.
Logradouro... Número... Bairro...., Cidade....., Estado.

Nome Responsavel Contratado.....,CPFnt

FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato.

PREÂMBULO

Aos de
—

de . à Razão Social Contratante, UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante inscritano CNPInº .  / - ,emobservância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021 ma presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, Le 11)

1.1-Opresenteinstrumentotemporobjeto «...1.01..., leacordocomasespecificaçõesecondiçõesdefinidasno

DADA Aa ie A5vs Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SIMBOORLAROCONE Medida Provisória Nº 22002, de 201, garantindo autenticidade, validado juridica integridade. Página 2050
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Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1- 0 valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

Valor Total RS...
2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

D Gricio, inctusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro € outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.3 - O valor acimaé meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente executados
2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a
forma de execução do objeto;
2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
31 O prazo de vigência da contratação terá início na data de / cencerramentoem// ma
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços eefornecimentos contínuos, poderão ser| prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 é 107 da Lei nº 144133, de 2021

4.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 — A prorrogação de que trata esse itemé condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do
Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, cconomicidadee oportunidade da contratação,e nos
demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.20 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vile
XvERRSR bis assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SENADORLARCCQUE medica Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 21/30
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4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e cof

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este CO

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo

de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos « irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

62 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

» == último reajuste.

10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (5) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

6.5— Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s)para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para resjustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

67 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de

14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

72503 áisdos obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu ae

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

so e de acordo

em Lei

74 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO,

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

77 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável just adamente,
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se proponham a arm
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro'da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,

editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)
D 8.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste excreício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JNIDADE:

LASSIFICAÇÃO:

'ATUREZA DA DESPESA:

FiCHA:
£2-A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrig:

Des9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

art. 92, X, Xe XIV)

:des assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado,

9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste,
9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.
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E
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pefê, =
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para api

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do $4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021

9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercelbs,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente scus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações à seguir dispostas,

10.2 - Em casos de fomecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com

uma versão cm portugués, e da relação da rede de assistência técnica autorizada,

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 174 27, do

D Cóstizo de Deresa do Consumidor (Lei nº 3.075, de 1990)

10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte « quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às

determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por cles solicitados

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fonecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivode
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

D presisenciárias, isburárias c as demais previstas em Iegistação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 = Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com aboa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta:

10.13 — Cumprir, durante todo o período de exceuá

com deficiência, para reabilitado da Previdência So

na legislação (art. 116);

10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clâusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com à indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

jo do contrato, a re: va de cargos prevista em lei para pessoa
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas.

10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
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inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros incertos, devendo complementá)
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.17. — Cummper, além dos pottulados legis vigênios do di Sideral, cstadudl ou inicial, as mocinadsad

segurança do CONTRATANTE.
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato,

O — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise c aprovação, quaisquer mudanças

D nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 — Não permitira utilização de qualquer trabalho do menorde dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos
seguintes termos:
1.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para
tanto,

11.12 - Seas obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá à Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato:
11,1.2.1 = Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do

D continuidade da execução contratual.
11.2 = Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obriguções de ambas as partes contraentes.
11,2,1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.
11.22 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

ontrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

11.23-Casoa noti ão da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

31 hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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11.3.2-A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

restringir sua capacidade de concluiro contrato.

11.32.1- Sea operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo dd

alteração subjetiva.

11.40 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.42 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.43 — Indenizações e multas.

11.5 = A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de

2021)
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art
D isincisolv cateino 14.133,002021)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 -Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

€) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejaro retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
hj praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

D imposição de penaticade mais grave (a. 156,82, da Lei né 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas “f

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justil
Leinº 14.133, de 2021);

) Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas
Fº. "E" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b

de penalidade mais grave (art. 156, 85º,da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de

) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;

-mpre que não se justificar a

“er e “a” do
ar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da

condutas descritas nas alíneas
e “d”, que justifiquem a imposição

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o
máximode 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.encare S AApmm78 4985 Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbode Tempo, em conformidade comà
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T

14.133,de 2021,

Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista
1% a 30% do valor do Contrato.
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótesc alguma, à obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 59º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

124.1 - Antes da aplicação da multa será facultada à defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

1255 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133,de 2021)

12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
D prio máximo de 30 Girinta) cias, à contar da daia do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
12.5 — A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometi

by as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

DD
compercnto definidos na reerida Lei (ar. 159).

12.8-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

scus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, obscrvados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,

de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitaçãona forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21,

12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de oulêps

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
ç

ENE,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termi-de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021

14.20 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14,3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação

DD cescscrsios, hipórese cm que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (ar. 132

da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉ —SUBCONTRATAÇÃO

16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Bb 17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar 0 presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011, ecart
7”, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei

nº 14,133/21

Senador La Rocque- MA, — de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

em Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SINIDORLAROCHNE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridado. Página 2890



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE |

ABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo licitatório nº 007/2024, na modalidade DISPENSA

ELETRÔNICO, os Documentos de HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO, apresentados

pela empresa JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS EIRELI

83, para o presente certame

Senador La Roeque/MA, em 09 de maio de 2024

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Roeque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
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ADITIVO DE PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO AO ATO CONSTITUTIVO DA

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI- JCS COMÉ

PRODUTOS ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI.

CNPJ Nº. 31.701.954/0001-55
NIRE Nº. 21600092833

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e consolidação ao
contrato social de sociedade limitada, os abaixo assinados:

JAILSON COSTA DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, inscrito no CPF sob nº. 487.854.403-10 e Cédula de Identidade RG nº.

0380369620091, expedida por SESP/MA 06/10/2009, nascido em 22/10/1976, Natural de
Pedreiras — MA, residente e domiciliado na Avenida dos Sabias Laranjeiras, nº. 3001, bairro

Santa Inês., Imperatriz - MA, CEP65919-370, Titular da empresa individual de responsabilidade
limitada denominada: JCS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI,

com nome fantasia: JCS COMÉRCIO com sede na Rua Pernambuco, nº. 1085, bairro Nova

Imperatriz, CEP 65907-270, Imperatriz - MA. Com ato constitutivo arquivado na JUCEMA Junta
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE nº. 21600092833 em sessão de 05/10/2018,

inscrita no CNPJ (MF) nº. 31.701.954/0001-55, resolve, neste ato, alterar e consolidar o Ato

Constitutivo, nas condições que seguem:

4º, - A empresa tem sede e domicílio na Rua Pernambuco, nº, 1085, bairro Nova Imperatriz,
CEP 65907-270, Imperatriz - MA. Passa a ser na Rua Santa Tereza, nº. 1245, Sala C, bairro

Centro, CEP 65900-470, Imperatriz - MA.

2º O capital social que é R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado,

passará a partir da presente data para R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), cujo aumento
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), será integralizado pelo titular neste ato em moeda corrente
nacional.

3º A sociedade tem de como objetivo: Comércio atacadista de mercadorias em geral, com

predominância de produtos alimentícios; Construção de edifícios; Comércio varejista de

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,

mercearias e armazéns; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio

varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; Comércio varejista de
móveis; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista especializado de



instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de livros; Comércio var artigos
de papelaria; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista

/

produtos
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de artigos do vestuário e
acessórios; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Transporte rodoviário
coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; Serviço de transporte de passageiros -

locação de automóveis com motorista; Transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de

passageiros, sob regime de fretamento, municipal; Locação de automóveis sem condutor;

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. Tendo
como atividade principal e secundária de acordo com CNAE os seguintes códigos:

Principal:
4691-5/00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios;

Secundaria:
4120-4/00 — Construção de edifícios:
4712-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;
4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4753-9100 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo;
4754-7101 - Comércio varejista de móveis;
4755-5/02 — Comercio varejista de artigos de armarinho;
4756-3100 — Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
4761-0101 - Comércio varejista de livros,
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4763-6/02 — Comércio varejista de artigos esportivos;
4771-7101 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas;

4781-400 — Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios,
4782-2101 — Comércio varejista de calçados;
4789-0/05 — Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
4921-3101 — Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal;
4923-0/02 — Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

4924-8/00 — Transporte escolar;
4929-9101 — Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

municipal;
7711-0100 — Locação de automóveis sem condutor;
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7732-2101 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, ext

andaimes.
4º — Neste ato altera seu objetivo para as atividades: Comércio atacadista de mercadorias...
em geral, com predominância de produtos alimentícios; Construção de edifícios; Comércio
atacadista de leite e laticínios; Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio
atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares, Comércio atacadista de produtos alimentícios
em geral; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar,
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios —

supermercados; Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios
domiciliar; Comércio varejista de carnes — açougues; Peixaria; Comércio varejista de bebidas,
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral
ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (merenda escolar,
com predominância de polpas de frutas, frios e congelados); Comércio varejista de tintas e
materiais para pintura; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de materiais
de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática; Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de
móveis (cadeiras, mesas e carteiras escolar); Comércio varejista de tecidos (malha para
confecção); Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista especializado de
instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente (utensílios doméstico); Comércio varejista de livros;
Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de produtos
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
(fardamento escolar); Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de produtos
saneantes domissanitários; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Transporte
rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; Serviço de transporte de
passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte escolar; Transporte rodoviário
coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; Locação de automóveis sem
condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; Fotocópias (serviços de
fotocópias, digitação, encadernação e xerox). Tendo como atividade principal e secundária
de acordo com CNAE os seguintes códigos:

Principal:
4691-5/00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios;
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Secundaria:
4120-4/00 — Construção de edifícios;
4631-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios;
4634-6/02 — Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;
4637-1/04 — Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares;
4639-7/01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Ny
4649-4/08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar:
4711-3/02 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios — supermercados;
4712-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;
4721-1/03 — Comércio varejista de laticínios e frios domiciliar;

4722-9/01 — Comércio varejista de carnes — açougues,
4722-9/02 — Peixaria;
4723-7100 - Comércio varejista de bebidas;
4724-5100 — Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;
4729-6199 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos

alimentícios não especificados anteriormente (merenda escolar, com predominância de polpas
de frutas, frios e congelados);
4741-5/00 — Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;
4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4751-2/02 — Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;

4753-9100 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo;
4754-7101 - Comércio varejista de móveis (cadeiras, mesas e carteiras escolares);
4755-5/01 — Comércio varejista de tecidos (malha para confecção);
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (utensílios domésticos);
4761-0/01 - Comércio varejista de livros;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedose artigos recreativos;
4763-6/02 — Comércio varejista de artigos esportivos,
4771-7101 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas;

4772-5100 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
4781-4/00 — Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (fardamento escolar);
4782-2101 — Comércio varejista de calçados;



4789-0/05 — Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; É
4789-0/07 — Comércio varejista de equipamentos para escritório; E

4921-3/01 — Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, muntci

4924-8/00 — Transporte escolar;
4929-9/01 — Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
municipal,
7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor;
7732-2101 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;
7733-1/00 — Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
8219-9/01 — Fotocópias (serviços de fotocópias, digitação, encadernação e xerox).

5º, — A administração da empresa cabe o titular Sr. JAILSON COSTA DA SILVA, com poderes
e atribuições de titular administrador, autorizo o uso do nome empresarial, vedado, porém, fazer
uso denominação social em negócios alheios aqueles do objetivo social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar, bens móveis
da sociedade sem autorização do outro sócio, conforme artigos 997, VI, 1.013, 1015 e 1.064 da
Lei 10.406/2002.

Parágrafo Primeiro: O administrador terá os mais amplos poderes na gestão dos negócios
socais, podendo, individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e
operações necessárias à realização dos objetivos sociais, tais como abertura e encerramento
de contas bancarias, emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas
promissórias, onerar ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos,
investimentos e financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para
concessão dos objetivos sociais.

Paragrafo Segundo: O administrador poderá nomear procuradores em nome da sociedade,
cujos mandatos deverão especificar os respectivos poderes e em se tratando de procuradores
“ad negotia” deverá especificar os respectivos poderes e prazos e validade.

Paragrafo Terceiro: O administrador declara sob as penas de lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente
ou acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
(Art. 1.011, 8 1º do CIC 2002).



ãa E6º — Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato social não alteradas
instrumento.

À Vista da modificação ora ajustada, e para total adequação a Lei 10.406/02, consolida- .'/
se o presente contrato social, de acordo com seguinte redação:

1º — A empresa é de natureza EMPRESÁRIA do tipo EMPRESA DE INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA, fazendo parte como integrante o titular devidamente
nomeado e qualificado.

2º. A empresa gira sob o nome empresarial: JCS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS
E SERVIÇOS EIRELI, com nome fantasia: JCS COMÉRCIO. Com sede e domicílio na Rua
Santa Tereza, nº. 1245, Sala C, bairro Centro, CEP 65900-470, Imperatriz - MA

E) - O capital social é R$ 120.000,00 (cento vinte mil reais), totalmente integralizado em
moeda corrente do Pais — (Art. 980-A).

4º — O objetivo da sociedade é de: Comércio atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios; Construção de edifícios; Comércio atacadista de leite

e laticínios; Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de pães,
bolos, biscoitos e similares; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, Comércio varejista de
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios — supermercados;
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticinios e frios domiciliar,
Comércio varejista de cames — açougues; Peixaria; Comércio varejista de bebidas; Comércio
varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou

especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (merenda escolar,
com predominância de polpas de frutas, frios e congelados); Comércio varejista de tintas e
materiais para pintura; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de materiais
de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
inform Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de
móveis (cadeiras, mesas e carteiras escolar); Comércio varejista de tecidos (malha para
confecção); Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista especializado de
instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente (utensílios doméstico); Comércio varejista de livros;



Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de brinquedos e ai

recreativos; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de pj

farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de cosméticos, produt
perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessório:

(fardamento escolar); Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de produtos
saneantes domissanitários; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Transporte
rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; Serviço de transporte de

passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte escolar, Transporte rodoviário

coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal, Locação de automóveis sem
condutor, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; Fotocópias (serviços de
fotocópias, digitação, encademação e xerox). Tendo como atividade principal e secundária
de acordo com CNAE os seguintes códigos:

Principal:
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios;

Secundaria:
4120-4/00 — Construção de edifícios;
4631-1/00 — Comércio atacadista de leite e laticínios;
4634-6/02 — Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;
4637-1/04 — Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares,
4839-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4649-4/08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar,

4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios — supermercados;
4712-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;
4721-4/03 — Comércio varejista de laticínios e frios domiciliar,
4722-9101 — Comércio varejista de carnes — açougues;
4722-902 — Peixaria;
4723-7100 — Comércio varejista de bebidas,
4724-5100 — Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente (merenda escolar, com predominância de polpas
de frutas, frios e congelados);
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;
4742-3100 — Comércio varejista de material elétrico;



4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de in!
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral; À py

fi ica; | |

4751-2102 — Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; Nr 7

der4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudi

vídeo;
4754-7101 - Comércio varejista de móveis (cadeiras, mesas e carteiras escolares);
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos (malha para confecção);
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (utensílios domésticos);
4761-0/01 — Comércio varejista de livros;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4763-6/01 — Comércio varejista de brinquedose artigos recreativos;
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
4771-7101 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas;

4772-5100 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
4781-4/00 — Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (fardamento escolar);
4782-2101 — Comércio varejista de calçados;
4789-0/05 — Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4789-0/07 — Comércio varejista de equipamentos para escritório;
4921-3/01 — Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal;
4923-0/02 — Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

4924-8100 — Transporte escolar;
4929-901 — Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

municipal;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor,
7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;
7733-1/00 — Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
8219-9/01 — Fotocópias (serviços de fotocópias, digitação, encademação e xerox).

5%. - A empresa iniciou suas atividades em 01/10/2018, e seu prazo de duração é

indeterminado. (Art. 997, inc. Il do CCB).

6º — A responsabilidade da titular é restrita 20 valor de seu capital e responde exclusivamente

pela integralização do capital. (Art. 980-A, 8 6º do CCB).

72. — A administração da EIRELI será exercida pelo o titular acima qualificado, Sr. JAILSON

COSTA DA SILVA, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na empresa,



empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao objeto empresarial, podendo? ria
1

nomear procurador ou administrador com poderes devidamente especificados em instrumei
próprio. (Art. 1.060 do CCB),

8º, — Fica estabelecido que a empresa não terá Conselho Fiscal.

— O exercício social inicia-se a 01 de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano,
levantando-se nesta data; Inventário, balanço patrimonial e a demonstração de resultado do
exercício, sendo o lucro ou prejuízo apurado em cada exercício transferido para a conta de
lucros ou prejuízo do exercício, cuja destinação será dada por deliberação do titular.

10º, - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa.

11º, - Falecendo a titular a empresa continuará suas atividades com os herdeiros sucessores
eo incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

12º — O administrador declara sob as penas da lei, que de não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

43º. - Fica eleito o foro da cidade de Imperatriz - MA. Para o exercício e cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

Assim por estar de acordo com todas as cláusulas aqui expressas e em cumprimento da Lei

10.406/02 CCB/2002, o titular assina o presente instrumento em 01 via de único teor e forma.
Prometendo o fiel cumprimento do que aqui se estabeleceu, obrigando-se por si, seus herdeiros
ou sucessores de qualquer tipo.

Imperatriz - Ma. 04 de maio de 2020

JAILSON COSTA DA SILVA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão é Governo Digital corNeRTE De,

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI consta
assinado digitalmente por:

4878540310 JAILSON COSTA DA SILVA

CERTIFICO O MEGISTRO EM 19/07/2020 11:50 508 Nº 2020035773
PROTOCOLO 290357735 DE 18/07/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
T200S0SIS6. NERE: 2160009283.

DES COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELIpp SaJUCEMA aotaRE Eneas
|

A validade deste documento, se insrasso, fica sujeito à comprovação de sus autenticidade hos
jspectsvor codigos de vers Ficação

“XY
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[] OoREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TO dana COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | orar”
siTora8aorss CADA SRA osnanzota

NONE ENERESA
JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA.

TODO ESTABELEOMENTONONE DE PANA FORTE

JOS COMERCIO EPP

ODE E DERCRIÇÃO DAMTIRDE ECONOMICA PRC
46.91.5.00- Comércio atacadista de morcadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios (Dispensada *)

TOBGO E DESCACAO DAR ATIADADES ECONMACAS SECINDIRAS
41.20-4.00 - Construção de edifícios.
46.31-1.00 - Comércio atacadistade lit olaticínios.
46.345-02 - Comércio atacadista de aves abatidase derivados
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares (Dispensada *)

46.39-7.01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4649-408 - Comércio atacadista do produtos de higlene, limpezae conservação domiciliar
47:11-3.02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância da produtos alimentícios - supermercados.

mórcio varejista de mercadorias em geral, com prodominância do produtos alimentícios- minimercados,
wmazóns (Dispensada *)

'omárcio varejista do laticínios. trios

Comórcio varejista de hortifrutigranjeiros.
47.29-5-89- Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou espocializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Disponsada ")
4741-500 -Comércio
47:42:30 - Comércio

lista de tintas o materiais para pintura (Dispensada *)
lista de matorial olétrico (Dispensada *)

Z jista do matorlais do construção em geral (Disponsada *)

47:51:21 - Comércio varejista especializado do equipamentos o suprimontos de informática (Disponsado
47.51-2.02 - Rocarga do cartuchos para equipamentos de informática (Disponsada *,
47.53.9.00- Comércio varcjista especializado de eletrodomésticos » equipamentos de áudio o vídoo (Dispensada *,

OE DESCI DANTES
- Sociedade Empresária Limitada

TESNDORO NERO SETR SANTA TEREZA “245 SALAC

BERRODETATO ER 3EO CENTRO IMPERATRIZ Ma



Eceraenra2 cel ipa [o9y
3526

ROCOMERCIO.LTDAGGMAIL.COM (99) 3528-3685) (89) 9478-4477

ENE FESERAO RESPONSE

SERESTA DRA DASTONÇHO CADASTRAL

ATIVA osrtoizors

NOTAS DE SVAÇÃO CADASTRAT

E TR DASUAÇÃO ESPEGAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 01/05/2024 às 12:20:28 (data e hora de Brasilia) Página: 113



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

SLTOLSBANOOI ES COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |coiorors
019840 'ss AREIA osnorzors

JOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA.

GE DESA DAS ATIADADES ESONNCAS SESINBARIAS
47.5477-01 - Comércio varejista do móveis (Disponsada )
47.55-5-01 - Comórcio
47.55-5.02 - Comercio tigos de armarinho (Dispensade
47/56:3.00 - Comércio varejista aspecializado do Instrumentos musicais e acessóri
47.59.8.99 - Comércio varojista do outros artigos de uso pessoal e doméstico não.

(Disponsada *)
47.61-0.01 - Comércio varejistado livros (Dispensada)4761-003- Comércio vareistade artigos do papelaria (Dispensada )
4763:6.01 - Comércio varejista de brinquedoso artigos recreativos (Dispensada *)

artigos esportivos (Dispensada

“cosmáticos, produtos do porfumaria e de higiene pessoal
artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)

calçados (Disponsada *)

47.89.0:05 - Comércio varolista do produtos sancantes domissanitários.
4789.0.07- Comércio varoista de oquipamentos para escritório (Dispensada *)

49.21-3:01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
49.23.0-02 - Serviço de transporte do passageiros- locação de automóveis com motorista.
49.24-8.00 Transport escolar
49.29.6.01 - Transporte rodoviário colotivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
77.41-0.00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32:2:01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.

(Disponsada *)

pecificados antoriormento

GO E ESCRÇÃO DANATUREZA MADER
206: - Sociodade Empresária Limitada

TERROR] NINE —] [ESRBRTO
RSANTA TEREZA 145 SALA

EF ERSOSSATO NEH eE CENTRO IMPERATRIZ MA

NÓ EREÇO HETAONCO TERRE
RGCOMERCIO.LTDAGGMAIL.COM (89) 3528-3685!(99) 9478-4477

ENTE FESEAVO RESPONSE

STURÇÃO ENRSTART
] [presos (OA



ATIVA
E

| [osnomoss É]

NOTAS DE SITUAÇÃO CASAS TRAT

STO ESPECAT A BESTUNÇÃO ESPESAT

Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/05/2024 às 12:20:28 (data e hora de Brasília). Página: 213



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DP MOCERANO Es COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | osnonora
ator ssanooss AREIA osnooia

ONE ENPRESARTA
JOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

CODIGO E DESONÃO DAS AASADES EEONONCAS SECUNDARAS

77.33-4:00- Aluguel de máquinas o equipamentos para escritórios (Dispensada *)

82.19.9:01 - Fotocóplas (Disponsada *)

OO E DESENDNA206-2 - Sociodade Empresária Limitada

TESRDOUAS, Nim] [ENPISENO
RSANTA TEREZA 1245 SALAC

TE TRRIOOETATO RCoo E
65.200-470 CENTRO IMPERATRIZ Ma

ROEECA ELETRONOS TED
RGCOMERCIOLTDAGGMAIL.COM (99) 3528-3685 (99) 9178-4477

ME TEDENO RESPONSE

SITONGÃO CXASTART BRA DESTUNÇS CADASTRT

ATIVA 0511012018

GO DE SITUAÇÃO CXDASTRAT

SITUNÇÃO ESPECIAL ESOM

(A dispensa de alvaráse licençasé direto do empreendedor que atende aos reguistos constantes na Resolução CGSIM nº 5%, de 11 do
caminhada 60 CGSIM pelos entes. federativos, não tendo a Receita Federal qualquer

rovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emfiasmemsar10617024 às 12:20:28 (data e hora de Brasilia). Página: 313
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181223, 1529 Consulta SINTEGRA ICMS.

Descrição CNAE

Es, soLos, aiscorros+ suuumes
PRODUTOS Auimenicios  ceraL

[cota ATACADISTA DE PRODUTOSDE MIGIENE, LIMPEZAE CONSERVAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM PREDOMINÂNCIA DEPROGUTOS
eruasoa | AlmeNTcIOs = SUPERMERCADOS

bencao

oca
| RR EA RCA ER CPAD DE ROSTOS

12100 | ALIMENTÍCIOS- MINIMERCADOS, MERCEARIASE ARMAZÉNS

stral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

1/03/2023

oBRIGAçÕES

Neo
a parir de Di/12/2008- (4634602), 01/09/2009- (4637104-4691500-4535701-
&$878" 8 4631100), 01/04/2010 - (4645408), 05/12/2018 - (Devido emissão

comes; SO
TE a partirde: 01/03/2012- (OBRIGADO => SERVIÇODE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em itormações formecidaspelo próprio.
contribuinte codastrado. Não valem como certidão de su eletiva existência de fato e de
reto, não são oponíveisà Fazenda é nem excluem a responsabiidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas

dd na da Costa: sa za
minas da Cont:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: JAILSON COSTA DA SILVA.
CPF: 487.854.403-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a ' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos.
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <http:/Mmww.pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:24:23 do dia 21/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/07/2024.
Código de controle da certidão: O0DA.A1A3.A926.1F68
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ: 31.701.954/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

4. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; é

2. constem nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <htp:/hmww pgfn.gov. bre.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:19:13 do dia 03/01/2024 <hora e data de Brasiília>.

Válida até 01/07/2024.
Código de controle da certidão: C8BF.B60E.6797.837F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 31.701.954/0001-55
Certidão nº: 30138670/2024
Expedição: 01/05/2024, às 12:29:30
Validade: 28/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.701.954/0001-55,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CAIXA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  31.701.954/0001-55
Razão

Social:
Endereço:  R PERNAMBUCO / NOVA IMPERATRIZ / IMPERATRIZ / MA / 65907-270

JCS COMERCIO DE PROD ALIM E SERV EIRELI

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/04/2024 a 25/05/2024

Certificação Número: 2024042604454707010120

Informação obtida em 01/05/2024 12:28:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www-caixa.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

|º Certidão: 140150/24 Data da 17/04/2024 10:02:08

nscrição Estadual: 125778210 CPFICNPJ:31701954000155

azão Social: JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

ndereço: — RUA SANTA TEREZA, 1245 SALA C CEP: 65900470 - CENTRO

elefon (99)35283685 Município: IMPERATRIZ UF:MA

ertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

º 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
ibutos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
jentificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que
enham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

lidade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/08/2024.

autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ttp:/Iportal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
e Débito”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/04/2024 10:02:08



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

|º Certidão: 026039/24 Data da 09/04/2024 15:09:21

nscrição Estadual: 125778210 CPFICNPJ:31701954000155

tazão Social: JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

RUA SANTA TEREZA, 1245 SALA C CEP: 65900470 - CENTRO

(99)35283685 Município: IMPERATRIZ UF:MA

sertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

orma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

42 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

utubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

jome do sujeito passivo acima identificado.

Jalidade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/08/2024.

1 autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ttp:/Iportal.sefaz.ma.gov.br, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
te Divida Ativa”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/04/2024 16:09:21



PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

1
01/05/2024 12: ad,

USUÁRIO:ANONYMOUS *

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 3858/2024
AUTENTICAÇÃO: NMHL-XNAO

à Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de
rrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte JUS COMERCIO DE
RODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS  EIRELI, devidamente | Inscrito(a) sob
CNPJ 31.701.954/0001-55 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a
AZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos
sferentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
omprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
TM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº5.172/1966

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão,
omo débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham
ido migrados na mudança de sistema.

JADOS DA EMPRESA:

PJ: 31.701.954/0001-55

tazão Social: JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI

idereço: RUA SANTA TEREZA, 1245 SALA C CENTRO

nscrição: 46797-6

enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
ata de Inicio: 05/10/2018

Mividade Principal: 4891500-COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
'REDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

lome Fantasia: JCS COMERCIO

À Referida Certidão terá validade até 10/05/2024.

IMPERATRIZ-MA, 01/05/2024. [

Ê



Sape PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

01/05/2024 12:23:15
USUÁRIO ANONYMOUS



Fm PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 08.158.455/0001-16

Comprovante de Inscrição Municipal

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal: 46797-5. Situação: ATIVA

JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS EIREL!

JOS COMERCIO

: 31.701.954/0001-55

ENTIDADES EMPRESARIAIS
220-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)

: EMPRESA DE PEQUENO

ENDEREÇOS ]

COMERCIAL RUA SANTA TEREZA 1245 CENTRO IMPERATRIZ-MA

INTEGRANTES QSA ]

487.85440310 — JAILSON COSTA DA SILVA

Página 1 de 3



Fm PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

01/05/2024 12:24:31

Comprovante de Inscrição Municipal

ATIVIDADES CNAE ]

COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM osnono
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

Forocoras 1 osnoõos
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 1 osnazois
ALUGUELDE MAQUINAS E EQUIPAMENTOSPARA CONSTRUCAO SEM 1 osmaos
OPERADOR, EXCETO ANDAMES.

S LOCAÇÃODE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 1 osnapoia
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 1 Osnamois
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL

TRANSPORTE ESCOLAR 1

SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOGAGAO DE

AUTOMOVEIS COM MOTORISTA
e

e Re
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM 1 osnonore
ITINERARIO FIXO, MUNICIPAL.

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOSPARA ESCRITÓRIO 1 osnazora
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 1 osnanora
DOMISSANITARIOS

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 1

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS
COMERCIO VAREJISTADE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 1

EDEMIGIENE PESSOAL
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 1

E COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOSE ARTIGOS RECREATIVOS 40

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 1

COMERCIO VAREJISTADE LIVROS 1

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICG 1

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

J COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADODE INSTRUMENTOS MUSICAIS 1

EACESSORIOS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO osnapota
COMERCIO VAREJISTADE TECIDOS “ osnomors
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. osropoia

E
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOSE = rosmonoie

EQUIPAMENTOS DE AUDIOE VIDEO.
É

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 1 osnazota
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 1 cosnozota
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA.

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EMGERAL 1 osna2oia
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 1 osmonos

COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 1 osnozoa
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERALCU 4 osnozors

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS. E

ANTERIORMENTE
COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANIEIROS 1 osmonore

COMERCIO VAREJISTADE BEBIDAS. 1 osnozms
PEMARIA 1 osnonoa

COMERCIO VAREJISTADE CARNES - ACOUGUES 1 ositooro
COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS] 1 ECOMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM 1

PREDOMINÂNCIADE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS.
MERCEARIAS E ARMAZENS
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Pr PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

01/05/2024 12:24:31

Comprovante de Inscrição Municipal
COMERCIO VAREJISTADE MERCADORIAS EM GERAL, COM 1 Denoizora

PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E 1 osnacois
CONSERVACAO DOMICILIAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOSEM GERAL | 1 Josrioors
COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 1 Osr02018
COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 40007 mosramora

COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 1 osmonzore

CONSTRUGAO DE EDIFICIOS. 4 osnoote
ENQUADRAMENTO =|

4-1SS SIMPLES NACIONAL O5Hoiz018

CONTATOS,
]

FONE 9935283685
EMAIL ROCOMERCIO LTOADGMAILCOM

.

FAX soas28360s

| zPágina 3 de 3



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

CERTJUDONE-SJDI - 9292024
Código de validação: 95AEC587FO

Número da guia: 24053601001753537.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e
sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, em um interstício temporal de 10 anos, até a presente data, NÃO

CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em
desfavor da pessoa jurídica JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.701.954/0001-55, situada nesta cidade e
comarca de Imperatriz, estado do Maranhão.

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade,
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS,
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO,
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino
eletronicamente.

Imperatriz-MA, 02 de abril de 2024.

OBSERVAÇÕES:
1- O prazo de velidade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura
eletronica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº
38/2022 e a autenticidade do Sela de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado,
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal

de Justiça do Maranhão por meio do link htips:lselos.tma jus br, mediante o preenchimento do código de validação do
selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente à Comarca de Imperatriz/MA.

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz
Matrícula 180885

CERTJUDONE-SJDI - 9292024 / Código: 954ECSATFO
Valide o documento em wwnutima jus brivaliadocphp |

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente,
4ConsumoConsciente

Á



TIMA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

Documento assinado. IMPERATRIZ, 02/04/2024 11:52 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO)

CERTJUDONE-S.DI -9292024/ Código: 95AECS8TFO |

Valide o documento em www ma jus brlvalidadoc php |

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
“ConsumaConsciente



DECLARAÇÃO

JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS
EIRELI , inscrito no CNPJ nº 31.701.954/0001-55, por intermédio do seu
representante legal o(a) Sr (a Jailson Costa da silva , portador do CPF n.º
487.854.403-10 e RG. nº 0380369620091, DECLARA, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz ().

IMPERATRIZ-MA, 02 DE MAIO DE 2024

xs coucás
TE ssoamosAeasEEeso.

Jailson Costa da Silva



CRETARIA DA FAZENDA
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

INSC. ESTADUAL: 12.577.821-0 ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 30/12/2022 F N

Vo soca. JES CONERCI DE PRODUTOS ALIMENTOS E SNC LTDA .

RGÃASOA REGUCAR ES 4
er NH

+

SS SENTO ANO

ER SENSE E COD —

AO OG: JE COMERCIO DE PROGUTOS AUMENTOSE SERVICOS LTDA

re: NOS moressos: aníocae AGE. 05102018 coma toca: Tantrãoo
MNA FEGNAL: 2 AGÊNCIADE MPERATRE RE, 47 UPREIPERATRZ
180 E SOCIEDADE. SOCIEDADE EMPRESARIAUMITADA cas. 00 EstasELEGNENTO. ATRIZOU UNCO

EG EPA: SIMPLES NACIONAL

ANA GORA ER. OVA nega coma sro: —

aro ETRÔNCO: SANTOS COSTAGHOTUNL COM paCIO DEEITSEESASNT

E RATE
eneço. RUA SANTA TEREZA nuno: ras

coumianeto GNAOE MEFERNE: ENTRE AS RUAS RACENA E MARANHAO sumo: cextro
CORE: PERATZ memo

muro, (onsét-ens TR opszaens

OSSOS
excentço RUAPemNaBUCO nu, 1065

oo derem: auemo: NOVA mpERATREE

Cones: Tapera EEoS: MA

rueron. (oopstn6ãs pois
car caaposra: Cotna00o

OEEEEE asa [EEssaEio

Sento | COMERCIO ATACADISTA DE MERCADOADS EM GERA COM PREDOMINA DE PRODUTOS AIMENTIDOS

2 iz | consrruçãove toirosTeo | CoMtnco ATACADISTADELETE EATENOS
[TT desor | COMENDO ATACADISTA DE AVES AGATIDAS E DENVADOS

[= degros | COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES BOLOS, BISCOTOS E SMARES

[aero | COMÉRCIO ATACADISTA DE PROGUTOS ALMENTCIOS EM GERAL

Tata | COMERCIO ATACADISTA DE PROGUTOS DE HIGIENE: LIMPEZAE CONSERVAÇÃO DONIGUAR

ST aritt | COMERCIO VARENGTADE ERGAORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIADE PRODUTOS ATRENTISOS

Tanto | COMÉRCIO VARENETA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALMENTÍCOS

“of 2íva | Conéncio VAREJISTA DE LANCINOS E FOS

[2228 | COMÉRCIO VAREJISTA DE CAFNES -AGOUGUES

E = ET[raso | COMERCIO ARENSTA E EBDAS

e r2sço | COMÉRCIO VANESTA DE HORTERITSNINHEROS

Tl TT J02B6 | COMERCIO VAREJSTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPEGITADO EN PRODUTOS ANMENTIDOS

TE —a26r50 | CONÉRCIOVARELISTA DE TINTAS E MATERIAS PARA PINTURA

TO [nes | COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERNA ELETRCO

TE[ azuis | CONÉRCIOVARESTA DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO ENGERAT

E IS | CONÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUPAVENTOS E SUPRIMENTOS DE EGRNTEA
“OT eIs25 | RECARGA DE CARTUCHOS PAREQUIPAMENTOSDE MEORNATICA

Tarot | COMÉRCIO VARENISTA ESPECIAZADO DE ELETRODONÉSTICOSE EGUIENNENTOSDE AUDIGEVEG
Te rsaror [Comércio VAREnTA DE MÓVEIS

2] atssçr | COMERCIO VARENSTA DE TECIDOS

4] asssa | COMERCIO VAREJSTA DE ARTIGOS DE NNNRRE

[Tasso | COMÉRCIO VARENSTA ESPECIAIZADO DE INTIUNENTOSMUSICAS EACESSÓRIOS 7

E ETCOMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ÂnTEf
T

s

%

$

do

oysS



El sessao
SECRETARIA DA FAZENDA

usuário: 4s7asasos1o
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA 05/08/2024.

TERRE -ATNIDADES ECONÔMICAS

EH DESEAÇÃS

areroot COMÉRCIO VAREASTA DE LIVROS EE) duo-ovÊ

aT61008] COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
E

ares601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECRERTIVOS.

ares602] COMÉRCIO VARELISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOSE COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL y

aTen40o COMÉRCIO VARE-ISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOSE COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

sre900s COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

sTagoo7 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

As213ot TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL

ag23002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA”

ES TRANSPORTE ESCOLAR

asasgor TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOS REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL

ER LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEISSEM CONDUTOR.

Traaot ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO ANDAMES

TISS100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.

az16g01 FOTOCÓPIS|

REPRESENTANTES LEGAS

NONERIZKO SOSA TPODERELAÇÃO

asTesasosio JALSON COSTA DA SILVA 191 -SÓcIo

asrasasos1o JALSON COSTA DA SUVA 205 “ADMINISTRADOR

21545232063 JOSE DE JESUS MARQUES 3-CONTADOR

AÇÕES USE
IL ONANCUSÃo | ONARNOSÇO [EcocEnso — Jesr

Não exata Ações Juca paa ass Incrçã estaua,

DERIGATOREDADE CREDENCIAMENTO

TRANCO Ea ELO
oronrzçãa E Ao
antaraços E Ao

TNCENTINOS [REGIMES ESPECIAIS

BRANCO T E ELO
Não atm incersivoaleimes Espci par ssa isenção



PIERO]TES ms PAD a di atas dates k mada had ”
Resultado da Consulta SINTEGRANCUS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 31,701.954/0001-55 Inscrição Estadual: 12.577821-0

Razão Social: JOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA.

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SANTA TEREZA

Número: 1245 Complemento: Sata c
Bairro: centro
Município: IMPERATRIZ UF: MA

Cep: 65900470 DDD: Telefone: 35213685

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES.

CNAE 4692500 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

Princinal: — PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

CNAEs Secundários.

Código Descrição CAE

erasaos | Comeéncio VARENSTA DE Usmcimos é mos.

aan | revemia

iss [concisa memos
raso |conénco watt DenotmraricanERs

||

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM
42690 PR GONTOS AUMENTÍEIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE |

“55 comdcio VESTE TAPAS E NESDAS PA FTA |

“ao [coméciowesra ce sen mico
au comacio wins De nara De cons rçÃo em Gem

ssiaos | COMÉRCIO VARENSTA ESPECIALIZADO De EquaramENTOS É surtos or

asaoaoo  consrmuçãoDe enircios

“az |
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁrICA

sos | ESC sera EspecuaIzado De emRopomésnicOs e caummmosve | |

ssaros | coméncio vanessa De móveis

arsasos | coméncio waaenstaDE TECIDOS

me | SEMSE NARESTA DE OTROS AROS DE US comtsnco ndo Especimcioos

artaoos | coméncio vamenstaoe unos. |

AT6NDOS | COMÉRCIO VARETISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

aPENMO! | COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

31100 | coméRciO ATACADISTA DE LEITE E LA
A7636OZ 7 COMÉRCIO VAREIISTADE ARTIGOS ESPORTIVOS.

ssa | COMÉRCIO Vaaeit7A De COSMÉTICOS, PROGUTOS D PERFUMARIA E De VaGERE

ETBL40O
|

COMÉRCIO VARENSTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

A7E2201 | COMÉRCIO VARENSTADE CALÇADOS aares |contncio RESTA DE PRODUTOS SANEANTESorassutániOs

“casa | [EANSESATE RODO ÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, com irivinânio Fr,

25 |EA DE TOMEPORTE E PASSAGEIROS LOCAÇÃO De Aun com porn

o [NG DE VGA E A VENTOS AR EETAÃO CO
ao [aum veis + Eoavantos in Escirêno



comigo Deciçoome
219901

| POTOCÓPIAS CEA

eia |condio SD is, cos, coros sosrs con eo mouros aerea
derpeoa Copia
aaa | AEMENTCIOS SUPERMERCADOS

ora PÉ VERSADE MERCADORIAS E ES com ecomedacia DE pRCETOSRR ERES En
Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 25/01/2024

OBRIGAÇÕES

nica pois de
PR/A2/2008 - (4634602, 01/09/2009- (8637104-4691500-4629701-

(Ee a bar $6. 4631100), 0/06/2010 » (4648408), 05/12/2018- (Devido emissão.
(ones): Sofumtário),

ED pote de:

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Oliservação: Os dados acma estão baseadosem informações fornecidas pel próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
“reto, não são aponíveis à Fazenda e nem excluem a responsablidade tributária
dermvada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 02/05/2024
Número da Consulta:



someone vecimomemess (CM MERCA NTIL

A empresa CM DE J SILVA MERCANTIL, inscrita sob o CNP! sob número
15.096.847/0001-99, localizada à Rua Simplício Moreira, Nº 1893, na cidade
de Imperatriz - MA. Telefone (99) 99188-4475, ATESTA para os devidos fins
que a EMPRESA JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVIÇOS
EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 31.701.954/0001-55 localizada na Rua Santa
Tereza nº1245, Sala, Centro, Imperatriz - MA, forneceu materiais conforme

SE) descrição a baixo, sendo todos em plenas condições de prazo e validade,

à cumprindo os prazos de entrega.

ITEM | PRODUTO UND | QUANTIDADE
01 | TOALHA DE BANHO 100% ALGODÃO KT C/ 8 KIT 100
02 FRALDA DECARTÁVEL INFANTIL TAM P PCT 50

Atestamos que tais objetos foram entregues de maneira satisfatória, não
existindo em nosso registro até a presente data, fatos que desabonem sua
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Oo onspprtoeoc AESRACFESETTOR avpuRda face:esstras ÉRdRe Ra 2 RE
ESTES Co

[oNPITEDas gados]
P  CMDEJSIVANERCA=

R SIMPLÍCIO MOREIRA. 1893
CENTRO -CEP 65 801.459

|
PLÍCIO MOREIRA,Nº. 1893 - CENTRO Limerarmiz-muianiho| IMPERATRIZ-MARANHÃO.

Scanned with CanScanner



PROPOSTA DE PREÇOS

Proponente

ENPU: 31.701.954/0001-55
Endereço: SANTA TEREZA SALA C.CENTRO. n.º 1245, Imperatriz -MA.

g E SERVICO!

E-mail: jescomercoeireliBhotmal com

Representante legal que assinará a Ata e Contrato
Nome: Jason costada Siva

[Cédula de identidade/brgão emissor 038036962009-1
[Cargo!Função: Empresário

Prazo de validade da proposta 90 (Noventa Dias)

Deciaramos que os preços unitáriose total dos itens foram cotadosem moeda nacional
Real — R$), já incluidos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas

comerciais é quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da tação.

- PREÇO
r CA

re [ ESPECIFICAÇÃO uno. | quant |ço,
[

|

5 Kms usDo OCQUE MA |
|

|

DESCRIÇÃO DOS TENS
1 pra

T uno 1 E R$40,00
2 MAN TAS [uno 1 [as R$45,00|[5 MAN - - [uno E E R$ 36,00a: M uno FR

E SCE UND Dj 3

TOALHA DE BANHO.
UNI) g

Ie UND E

8 J OBERTOR UNID 1 R$339,00

FRALDA DESCARTAVEL NEN TONFESO] — uu E ça
MIT MAMADEIRAS

E

UND. T R$sE0O

VALOR TOTAL
TE Rs sasoa

Eroponta da PISSOS Valor iaiaTAS SE 3700 (Cinquenta Oi ml Trezentos e Selenia reais

MA, 09 de Meio de 2024

DE PRODUTOS Segmpaz tecto
ALIMENTOS E

Ggios

SERVICOS LTD; petit iai.
317019540001555Enara vma



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamentode Registro Empresariale Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº
12317997534 em 19/12/2028, protocolo 231569203. Para validação de Autenticação dos Termos,

deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http:/Mwmwnw.empresafaciLma gov.br)e informaro código de verificação.

Nome Empresarial: JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Número de Registro: 2160092833 E o o
CNPJ: 31701954000155 o

d Municipio:
—

limperatriz o
E

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 4

Periodo de Escrituração: | 01/01/2022- 31/12/2022

21543232353 JOSE DE JESUS MARQUES MAS635

48785440310 JAILSON COSTA DA SILVA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 19/12/2025 07:35 ado wº ao231565203.
PROTOCOLO: 231569203 DE 18/12/2023. cébiGO DE VERIFICAÇÃO:

aasIssTsaa. mta: arsogos283a.
DES COMERCIO DE PAGOUTOS ALIMENTOS E ESRVIÇOS LTDA

AMriMo DIAS CARNEIRO LOPES FILHO
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

são Luis, 19/19/2023
cmpresatacsa ma gov.br

A ndo dao manto, a epr, as emeroadde a q ssa certaea a opta oe do verao



Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem:4

à presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 o nº 285, e servirá para a escrituração dosançamentos próprios da empresa JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, municípiomperatriz, CNPJ nº 31.701.954/0001-55, Número de Registro (NIRE) 21800092833.

ata do arquivamento dos atos constitutivos: 05/10/2018
to constitutivo: 21600092833

Imperatriz, 01/01/2022

JOSE DE JESUS MARQUES
CONTADOR

CRCIMA 5635

rreme paJAILSON COSTA DA SILVA
Administrador, Sócio
CPF 487.854.403-140



Pagina 285 de 286

Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 4

presente livro do tipo DIÁRIO contém p:

eríodo de 01/01/2022 a 31/12/2022, da
TDA.

áginas numeradas, do nº 01 ao nº 285, e serviu para escrituração no
empresa JOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVIÇOS

imperatriz, 31/12/2022

JOSE DE JESUS MARQUES
CONTADOR

CRCIMA 5635 iaEJAILSON COSTA DA SILVA.

Administrador, Sócio
CPF 487.854.403-10



Página 1 de 154

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 5

resente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 153, e servirá para a escrituração dos

;amentos próprios da empresa JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, município

eratriz, CNPJ nº 31.701.954/0001-55, Número de Registro (NIRE) 21600092833.

a do arquivamento dos atos constitutivos: 05/10/2018
constitutivo: 21600092833

Imperatriz, 01/01/2023

JAILSON COSTA DA SILVA

Administrador, Sócio
CPF 487.854.403-10

JOSE DE JESUS MARQUES

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRCIMA 5635



Página 153 de 154

Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 5

resente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 153, e serviu para escrituração no

jodo de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVIÇOS

A.

Imperatriz, 31/12/2023

JOSE DE JESUS MARQUES JAILSON COSTA DA SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE Administrador, Sócio

CRCIMA 5635 CPF 487.854.403-10



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena EmpresaDepartamentode Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características.
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticid:
12405594472 em 22/04/2024, protocolo 240414144. Para validação de Autenticação dos Termos,

deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(nttp:/Awwnw empresafacilma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial: JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Número de Registro: 2160092833

CNPJ: |31701954000155

Municipio: Imperatriz

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 5

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

21543232353 JOSE DE JESUS MARQUES MAS63S

48785440310 JAILSON COSTA DA SILVA

a024 10r48 som nº agasosasasa.
PROTOCOLO: A4O4NMIAS DE A3/ - cóprco De venrricação:
iasosssuara. mim:
Jos comacio De ricooros auimros x serviços irmaJUCEMA (AN

Axemão Dias CAmErãO Loves rrixo
N

Rs PONSÁvEL PESA Arreericação |

ao úrie, da/04/2024 |

eprnsatassi ma gov .be N
A ide deeri, a ipa, ea sino tmprvad des utero ns rscacc portaças a opaca cos mca



JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

NIRE: 2160092833CNP: 3170195400
Endereço: RUA SANTA TEREZA, 1245 SALAC CENTRO, IMPERATRIZ- MA, CEP: 65900-470
Balanço Patrimonial encerrado em 31/122022

Descrição

anvo
ATIVO CIRCULANTE

DISPONIVEL

CAIXA GERAL

Caixa
=CAIXA GERAL

BANCO C) MOVIMENTO

BANCO CONTA MOVIMENTO

=BANCO C/MOVIMENTO

=pISPONIVEI

CLIENTES
DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

=DUPLICATAS A RECEBER

=CLIENTES

ESTOQUES
MERCADORIAS

MERCADORIAS P/ REVENDA.

MERCADORIAS

STOQUES,

=Fotal - ATIVO CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO

CLIENTES
DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES
ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO

IMOBILIZADO

Nota Classificação

11401001

11102002

11301007

11401001

12101001

rrassso
taisss

rss«usstaan
4279228

mesmaceraemesmsD

inemasiD
isianasiD
="somassiD
ano ssa

asosrssap
asa ITS ss

eeepsoans so

TARSON COSTA DA SILVA
Administrador

cor asesadosO

TOSE DE JESUS MARQUES
Contador

CPE215432.323-55 CRC: S635



JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA.

CNPJ: 31701954/0001-55 NIRE: 21600092533

Endereço: RUA SANTA TEREZA, 1245 SALAC CENTRO, IMPERATRIZ- MA, CEP: 65900-470

Balanço Patrimonial encerradoem 31/12/2022

Descrição
MAQUINAS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

=MAQUINAS

Movi

MOVEIS E UTENSILIOS

1OVEIS

VEICULOS

VEICULOS

=vEICULOS

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS.

(-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS.

(-) MOVEIS E UTENSILIOS

(yvelcuLos
=(:) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

=IMOBILIZADO
Aotal - ATIVONÃO CIRCULANTE

=Total - ATIVO

Nota Classificação

12301001

12302001

12303001

12305001
12305002
12305003

cesar esasaD

159 08,86
eeren69.008,86D

tm s2s20p
71.625,20D

120385380
98.964 59C

9592342
sesarazraeeossi
epaoas9340
+=3,450.22936D

TALSONCOSTADA SILVA
Administrador

cor: ás7ssedos1o

EDE JESUS MARQUES
Contador

cpF215.432.325-53 CRC: 5635



“ICS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

CNP: 31701954/0001-55] NIRE: 2160009253

Endereço: RUA SANTA TEREZA, 1245 SALA C CENTRO, IMPERATRIZ- MA, CEP: 65300-470

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022.

Descrição Nota Classificação

passivo
PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDOR!

FORNECEDORES

FORNECEDORES DIVERSOS 21101001 ses san soe

"ORNECEDORES sresas 84,69
OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS

SALARIOS A PAGAR 21104001 tas18,60€

INSS A RECOLHER 21104002 23455470

FGTS A RECOLHER 21104005 18397390

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS eeeemrgant Aço

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 21105001 ste 908,34

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS. eeeesn6 998340
ORNECEDORES *"1019.218,49C

=Total - PASSIVO CIRCULANTE “e osasse
PASSIVO NÃO CIRCULANTE.

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO

PARCELAMENTOS

INSS PARCELADO1 22102001 sasissoc
=PARCELAMENTOS seeesansis,30C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

TRIBUTOS 22103001 204494 80
“OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS. rere204 494 98€

BRIGAÇÕES A LONGO PRAZO eeee4sota 28C

=Tota! - PASSIVO NÃO CIRCULANTE ssee245 01328
PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAI

TAILSONCOSTADA SIEVA JOSE DE JESUS MARQUES
Administrador Comador

cor: asTasad0310 CpF215.432.325-53 CRC: S65S



CS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LIDA
NEI: 31701954/0001-55 NIRE: 2160092835
ndereço: RUA SANTA TEREZA, 1245 SALA C CENTRO, IMPERATRIZ - MA, CEP. 65900-470

alanço Primal encerrado em 51/12/2022

«sRágina4 de 12
E o

escrição
CAPITAL INTEGRALIZADO

CAPITAL SOCIAL

=CAPITAL INTEGRALIZADO

=CAPITAL SOCIAL.

RESERVAS DE LUCROS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCRO DO EXERCICIO

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

=RESERVAS DE LUCROS

«Total - PATRIMONIO LIQUIDO

o tal - PASSIVO

Classificação

244101001

aceno come camanseamersecas( XIDONX presta cana cama sons comscnnse

S Td) ;

o 0.000,00€aseem amagoc

2453.0101 368.107,05€

24301003 167 a9,540
“ea 065 99759
em 06s 997590

era8s97, 99C

2+3.450.229,36€

TAILSON COSTA DA SILVA
Administrador

corr: asasaaos10

TOSE DE JESUS MARQUES
Contador

CrF215.432.325-53 CRC: s638



EERVICOS LTDAJS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS
CNPJ: 3IT0NOSAO0OI-SS  NIRE: 2160092833
Endereço: RUA SANTA TEREZA, 1245 SALA C CENTRO, IMPERATRIZ- MA, CEP: 65900-470

Balanço Parimonialem 31122022

Vs
Página5 de 12

NES

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 545022936 (TRES MILHOES, QUATROCENTOS E

CINQUENTA MIL, DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E TRINTA E SEIS
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI
APRESENTADA.

Imperatriz, 31 de dezembro de 20

JASON COSTADA SILVA
Administrador

cer: asousasmsio

JOSE DE JESUS MARQUES

CONTADOR

cer: 215432321.83 CRC: 5635



PF: 31701954/0001-55 — NIRE: 2160009283

[Balanço de Resultado Econômicode 01/01/24 sé
ICS COMPRCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

ndereço: RUA SANTA TEREZA, 1245 SALAC CENTRO, IMPERATRIZ- MA. CEP: 65900-470

Descrição.

RECEITAS

RECEITA OPERACIONAL

RECEITA BRUTA DE VENDAS (SERVIÇOS.

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

VENDAS / SERVICOS

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

=RECEITA BRUTA DE VENDAS / SERVIÇOS

custos
DEDUÇÃO DAS VENDAS

SIMPLES NACIONAL

EDUÇÃO DAS VENDAS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS.

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

=CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

=CUsTOS

=Total - RECEITA OPERACIONAL

Total - RECEITAS
DESPESAS

DESPESAS GERAIS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESASC/ PESSOAL

SALARIOS

Fars
MULTA RESCISORIA

RESCISÕES

FERIAS

EXAMES

PROLABORE

Classificação

34401001

31301002

31302005

41103001

41102002

a1103003

41103004

41103006

41.103007

4.1.103008

EDS maes
xericio Atual

3.844 10020€

sea 884100 20

“3884 100,20€

2200792690
«er200:792,690

ea su6 67806

eta an ac

emana

soaasso
36754480

8570630
maasiD
ssasm
34827400

TAILSON COSTA DA SILVA
Administrador

cer-asissaasto



ICS COMERCIODE PRODUTOS ALIMENTOSE SERVICOS LTDA

PJ: 31701954/0001-55 — NIRE: 2160009283
Endereço: RUA SANTA TEREZA, 1245 SALA C CENTRO, IMPERATRIZ- MA, CEP: 65900-470

Kalençode Resultado Econômico de 01/01/2022 aé 31/12/2022

Descrição Ciasaficação

=DESPESAS C/ PESSOAL

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ENERGIA «1.104001

TELEFONE s4.105002

AGUAE ESGOTO aa.104003

MATERIAL P/ ESCRITORIO 41104008

SERVIÇOS DE TERCEIROS 41104017

=DESPESAS ADMINISTRATIVAS

JESPESAS OPERACIONAIS

otal - DESPESAS GERAIS

OUTRAS DESPESAS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS]

DESPESAS EVENTUAIS. 42101002

=QUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

JUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

Fo tal - OUTRAS DESPESAS

=Total - DESPESAS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RECEITAS.

DESPESAS “TRANSITORIO——> 929315090

LUCRO LÍQUIDODO EXERCÍCIO: +++ 368. 10705

3885 01p

1214530
9067290

18470

cessa
cessa mesas

ereenssam p4D

eovesss ama

m913as0

ass

sro 315090

TALSON COSTA DA SILVA
Administrador

cor as7esasosto

JOSE DE JESUS MARQÉ
Contador

CPF215432323.53 CRC



JOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS F SERVICOS LTDA.

CNPJ; 317019540001-55
Endereço; RUA SANTA TEREZA, 1245 SALA C CENTRO, IMPERATRIZ- MA, CEP: 65900-470

Demonstração do Resultado do Exercício em31/12/2022

Nire:21600092833

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO COM LUCRO DE 368.107,05 (TREZENTOS E
SESSENTA E OITO MIL, CENTO E SETE Reais E CINCO
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE
NOS FOI APRESENTADA.

IMPERATRIZ, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

JAILSON COSTA DA SILVA

Administrador

CPF: 4878540310

JOSE DE JESUS MARQUES

CONTADOR

CPF: 215.432.323-53 CRC: 5835



JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E 5

1701954/0001-55 NIRE: 2160009283.
Endeceço: RUA SANTA TEREZA, 1245 SALAC CENTRO, IMPERATRIZ- MA, CEP: 65900-470
Nocas Eeplicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022

cnes

OLA oSrta Nopâbina 9 de 12

Dis]
1 CONTEXTO OPERACIONAL

[dj

JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA é uma sociedade empresara limitada, E em 01 de outubro
de 2018, sendo atuante nas seguintes atividades econômicas: COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORRAS/ EM GERAL, COM
PRÉDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E
LATICINIOS COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS,
EISCOITOS E SIMILARES COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO VARE.ISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL.

COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA
DE LATICINIOS E FRIOS DOMICILIAR COMERCIO VARE.ISTA DE CARNES - ACOUGUES PEIXARIA COMERCIO VAREJISTA DE
BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MERENDA ESCOLAR.
COM PREDOMINÂNCIA DE POLPAS DE FRUTAS, FRIOS E CONGELADOS) COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS
PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VARE.ISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL COMERCIO VAREIISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA RECARGA DE
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DÊ INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS (CADEIRAS, MESAS E CARTEIRAS ESCOLARES)
COMERCIO VARELISTA DE TECIDOS (MALHA PARA CONFECCAO) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VARELISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACÉSSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS.
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (UTENSÍLIOS DOMESTICOS) COMERCIO
VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E
ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS,
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS
(FARDAMENTO ESCOLAR) COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE

PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO. MUNICIPAL SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB

REGIVE DE FRETAMENTO, MUNICIPAL LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA ESCRITÓRIOS FOTOCOPIAS (SERVICOS DE FOTOCOPIAS, DIGITACAO, ENCADERNACAO E XEROX)

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonência com os Princípios Fundamentais de Contabilidade é demais práticas.
emanadas és legislação societária brasileira.
CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS

Declaramos que es Demonstrações Contábeis foram elaborades e apresentadas em plena conformidade com a Interpretação Técnica
Geral (ITG) 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas normas.
aprovadas pela Resolução CFC nº 1418/2012, que estabelece um modelo simpllicado para a escriuração e elaboração de
demonstrações contábeis.
PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1) Praticas Contábeis.
À escrituração contábil foi realizada com observência sos Principios de Contablidade aceitos e em conformidade com as disposições.
contidas na ITG 1000. Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do Regime de Competência.

4.2) Dieiose obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos fnanceiros, observando

o regime de competência;

4.3) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajustede avaliação patrimonial

4.4) Investimentos em empresas coligadas e controtadas.
A empresa não paricipa do capital social do outras sociedades.

4.5) Impostos Federais

TAILSONTOSTADASILVA TOSE DE JESUS MARQUES
Administrador Contador

cer: asrassaas1o cpF215.432 325.535 CRC: 5635



JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOSE SERVICOS LTDA ARA Ew
CNPI: 31701954/0001-55 NIRE: 21600092833 E) EponadIO dei 12

Endereço: RUA SANTA TEREZA, 1245 SALA C CENTRO, IMPERATRIZ- MA, CE: 69900-470 Ê EsNota Esplicaivas de 0/01/2022 mé 31/1274 q OS) romeio
7

A eres sá no regime do ils nc! cota 0 encrçstis pelo regem do Smpalia 7
NOTAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS Ny
Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram embasados em documentação idônea fomecida pela
Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade.
SALDOS DE DISPONIBILIDADES

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocomiam e recebidas em caixa ao final de
cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de crédito de Iiquidação duvidosa, não declarada pela Administração da

Empresa.
CAPITAL SOCIAL

O casital social é de R$ 120.000,00, totalmente integralizado em moeda corrente do pais , apresentando a seguinte composição:
JAILSON COSTA DA SILVA- 100%

AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial
AUMENTO DOS CUSTOS E DESPESAS

Houve aumento nos custos e despesas da Empresa no exercicio de 2021 em comparação ao exercicio 2020, feto que acompanhou o

Comênio do faturamento. Dentre estes, destaca-se o custo com as mercadorias vendicas, seguida com os custos dos Impostos Federais.

IMPOSTOS FEDERAIS

A empresa está no regime do simples nacional é contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência

EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores deciaram a inesistência de fatos ocomidos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter

efeito relevante sobre a sluação patrimonial ou financeira da empresa ou que possem provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

TAILSON COSTA DA SILVA JOSE DE JESUS MARQUES
Administrador Contador

cre asessaosto CPF215.432323-53 CRC: 5635
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COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

 31701954/0001-55— NIRE: 2160092833.
ndereço: RUA SANTA TEREZA, 1245 SALAC CENTRO, IMPERATRIZ- MA, CEP: 65900-470

lise Econômicae Financeira de 01/01/2022 até 317122022 á Foha:

vência Geral

vo 3450229,36

=2m
sro Cirenlane 7 Passivo não Circulante (Obrigações a LF) ERES
ando maior melhor O investimento total equivalea 273%.

capita de treiros.

quides Geral

iv Cireulane — Ativo Realizável a UP 222984002

= 156
seiva Circulante = Passivo Não-Circulant (Obrigações a LP) [ET ER

santo maio, melhor. À empresa possui R$1,76 de ativo Cireulante
tivo ealizável a longo prazo para cada R$ 00 de dívida total

quides Corrente

ivo Cireulame 222934002

ivo Circulante TOZ849

apto maior, melhor. À empresa possuí R$2,19de ativo cireulante

ra cada R$1,00 de divida de cui pra.

o;7

by às penas da e, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por soda elas de acordo com a documentação que nos foi

apresentada.

Imperatriz, 31 de dezembro de 2022.

TAILSON COSTA DA SILVA
Administrador

cor asmesados1o

“7JOSEDEJESUS MARQUES
Contador

cpE:215.432.325-53 CRC: S635



é) MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

tificamos que o ato da empresa JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA consta

inado digitalmente por:

CPFICNPJ

21543232353 JOSE DE JESUS MARQUES

48785440310 JAILSON COSTA DA SILVA

JUCEMA cs comsacio DE PRODUTOS ALIMENTOS 5 SERVIÇOS LTDA

cenrErICO O REGISTRO EX 19/12/2023 08:38 SOM Nº acasssessas.
PROTOCOO 231565526 De 18/12/2023
CÓDIGO DE VERIPICAÇÃO: 12318023096. cuto DA SEDE: 21701554000155.
NERE, 21600092833. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/12/2024.
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cuÉ Forma Nea
JOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E Si

CNP: 317019540001.5S NIKE 2160092833
FRVICOS LTDA.

Endereço: RUA SANTA TEREZA, 1245 SALA C CENTRO, IMPERATRIZ- MA, CEP: 65900-470

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023

EESUT>

2 Página 1 de 12

E)E 3 Folha: 1

Descrição Nota Classificação Exercício Atual

ativo
ATIVO CIRCULANTE

DISPONIVEL

CAIXA GERAL

Cama 11101001 341034
=CAIXA GERAL smseaasio34m

BANCO C/ MOVIMENTO

BANCO CONTA MOVIMENTO 11020 10730040

=BANCO C/ MOVIMENTO seen 3004D

ISPONIVEL. cepas rsnasD

CLIENTES
DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATASA RECEBER 11301001 9043268

=DUPLICATAS A RECEBER
stes910.432,68D

=CLIENTES een aszosD

ESTOQUES
MERCADORIAS

MERCADORIAS PyREVENDA 11401001 Les7om95D

MERCADORIAS
emLestaoi3D

=ESTOQUES
1.637.001,93

Total - ATIVO CIRCULANTE 274574990

ATIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO

CLIENTES
DUPLICATAS A RECEBER 12101001 101 112820

LIENTES “oras
=ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO pontas
IMOBILIZADO

- JRTSONTOSTA DA SILVA JOSEDETESUS MARQUES

Diretor omador

crrasTassosio CrraIS432 323.53 CRC: s635



JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

ENPI. 31701954M0001-55 NIRE: 21600092853

talanço Patrimonial encesrado em 31/122023
adereço RUA SANTA TEREZA, 1245 SALAC CENTRO, IMPERATRIZ- MA, CEP. 65900-470

Página 2 de 12

Folha 2

Descrição.

MAQUINAS

MAQUINASE EQUIPAMENTOS

=MAQUINAS

MOVEIS

MOVEIS E UTENSILIOS

=MOVEIS

VEICULOS

VEICULOS

=velcuLOS

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS.

(-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

(-)MOVEIS E UTENSILIOS

(-pvercurOS
=() DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

=IMOBILIZADO

=Total - ATIVO NÃO CIRCULANTE

otal = ATIVO

ie rena rss casa enss cas tans erro errsants sua samacama( IX rente case

Nota Classificação

12301001

12302001

12303001

12305001
12305002
12305003

Exercício Atual

assar sp
2re46SST ISD.

mom asD

ceeno mas

assis
cessa saiam

163 67651C
134552260
127 69828C

eemsassmrase

eeceso3TO ITD.

“ep SI418359D

«425575858

TALSONCOSTADASIVA
Direor

cpr asTasadOs10

TOSE DE JESUS MARQUES
Contador

CPF2IS 43232553 CRC s635



alanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA.

NI: 31901954/0001-55 NIRE: 2160009263

ndereço: RUA SANTA TEREZA, 1245 SALA C CENTRO, IMPERATRIZ - MA, CEP: 65900-470
Folha: 3

escrição
Passivo

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES
FORNECEDORES

FORNECEDORES DIVERSOS.

=FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS

SALARIOS A PAGAR

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

“OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

=OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS.

“ORNECEDORES

=Total - PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE,

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO

PARCELAMENTOS

INSS PARCELADO 1

PARCFLAMENTOS

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

TRIBUTOS

JBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO

=Total - PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Nota Classificação

244101001

21104001
21.1.04002

21104003

21105001

22102001

22105001

Exercício Atual

soa so sc
eesesaason 80.

101315490

3189006

asso
ceeepsgors ese

masnosac

seem10 pac
em 385729,46€
em1a85 729, 46C

ss o8a,68C

eeteass Oss 68C

mosiare
“eengastre
“+ee333,12008C

sseas33120,98€

TALSONTOSTADASILVA
Direor

cer. asTAsasOs1O

TOSE DE JESUS MARQUES
Contador

CPF215432325.53 CRC s635
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CS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

NPJ:31701954/0001-55 NIRE: 2160092833.

ndereço. RUA SANTA TEREZA, 1245 SALA € CENTRO, IMPERATRIZ - MA, CEP: 65900-470

jalanço Patrimonial encerradoem 31/12/2023]

ESET

ESUS
escrição Nota Classificação

CAPITAL INTEGRALIZADO

CAPITAL SOCIAL

=CAPITAL INTEGRALIZADO

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS DE LUCROS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCRO DO EXERCICIO

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

=LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

HESERVAS DE LUCROS.

=Total - PATRIMONIO LIQUIDO

=total - PAssIvOeraneainatescoseeaasensonsstatsnesacamaanssnose ans JDOOOK jratatenscanteas

24.101,01

24301001
24301003

Exercício Atual

120,000,90€

120.000,00C]

+=" 120,000,00€

aso9n1 asc
2065 99789

ESTE
“241690907
esses ane
er4258788,58€

JALSONCOSTADASILVA
. TOSE DE JESUS MARQUES

—
Diretor Contador

CrF2I5432 323.53 CRC s635cp asTastosto



JCS COMERCIODE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA.

OISSAOOI-SS— NIRE: 216000925:
o; RUA SANTA TEREZA, 1245 SALA, CI NTRO, IMPERATRIZ - MA, CEF: 65900470

Balanço Patrimonial em 31/12/2023]

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL

NOS FOI APRESENTADA.

Imperati, 31 de dezembro de 2023

SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 4255.5858 (QUATRO MILHGES, DUZENTOS
CINQUENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E

NQUENTA É OITO CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO

TAILSON COSTA DASILVA

cer-asessaoo

JOSE DE JESUS MARQUES

CONTADOR

crraisa: 3 Re:



NPJ: 31701954/000]-55 — NIRE: 216000

[Balançode Resultado Económicode 01/01/2023 até 31/12/2023

ICS COMERCIODE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

Endereço: RUA SANTA TEREZA, 1245 SALAC CENTRO, IMPERATRIZ- MA, CEP: 65900-470

Descrição

RECEITAS

RECEITA OPERACIONAL

RECEITA BRUTA DE VENDAS / SERVIÇOS

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

VENDAS [SERVICOS

=RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

=RECEITA BRUTA DF VENDAS / SERVIÇOS

custos
DEDUÇÃO DAS VENDAS

SIMPLES NACIONAL

EDUÇÃO DAS VENDAS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

=CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

JUSTOS

- tal - RECEITA OPERACIONAL

Classificação

21301002

31302005

3.702.660,300

e83,702.660,30C

esa 66030€

367889320

209798570
«2097 985 970.

“46584520

en asesis dic

Total - RECEITAS ei asésisgre
DESPESAS

DESPESAS GERAIS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESASC/ PESSOAL

SALARIOS 41103001 s0071087D

rars 41103002 asamuss
MULTA RESCISORIA 35037740

RESCISÕES, at 103004 78.666,15

FERIAS 41.103006 sata
EXAMES 44.103007 s20270
PRO-LABORE 4.11,03.008 200.490

= TALSONCOSTADASILVA JOSEDE JESUS MARQUES

—
Dre Cond

cor: asesadosto CrFaI5 4323235) CRpNS63S



ICS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA
Página 7 de 12

NE: 31701954/0001-S5 — NIRE: 21600092833
Endereço: RUA SANTA TEREZA, 1245 SALA C CENTRO, IMPERATRIZ- MA, CEP: 65900-470

atanço de Resado Econômica de 01/04/2023 até 31/12/2024 Folhu:7

Descrição Cssificação Era Are

ESPESAS C/ PESSOAL ="6816614ID

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ENERGIA 41104001
TELEFONE sro
AGUAE ESGOTO 4110400 sais
MATERIAL P/ ESCRITORIO. 41104004 13077630

SERVIÇOS DE TERCEIROS “1104017 sosm3100

JESPESAS ADMINISTRATIVAS 278182

ESPESAS OPERACIONAIS

otal - DESPESASG Als

OUTRAS DESPESAS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS EVENTUAIS

=QUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

=Total - OUTRAS DESPESAS

=Total - DESPESAS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RECEITAS. tmesisnc
DESP AS  TRANSITORIO-— > 888903

LUCROLÍQUIDODO EXERCÍCIO: +s+e35091148

101002

5442930

emcemis ass

0460600
eeeeemoaso so

veseem0 460600

eereeTo 460, 60D.

«eeegac nn sa

TALSON COSTA DA SILVA
Diretor

cor asseio



Página 8 de 12
JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ: 31701954/0001-55 Nire: 2160009283:
Endereço:RUA SANTA TEREZA, 1245 SALA C, CENTRO, IMPERATRIZ - MA, CEP: 65900470

Demonstração do Resultado do Exercício em31/12/2023 ha: &

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO COM LUCRO DE 350.911,48 (TREZENTOS E
CINQUENTA MiL, NOVECENTOS E ONZE Reais E
QUARENTA E OITO CENTAVOS) DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

IMPERATRIZ, 31 DE DEZEMBRO DE 2023

JAILSON COSTA DA SILVA
Diretor

CPF: 4878540310

JOSE DE JESUS MARQUES

CONTADOR

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635
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CNS: 317019540001-5 NIRE: 21600092833Dets: 05102018 E á
Endeveço: RUA SANTA TEREZA, 1245 SALA C, CENTRO, IMPERATRIZ - MA, CEP: 65900670 q g
Notas Explicativasde 01/01/2023 é 311272023 5, 8) rotas

1 CONTEXTO OPERACIONAL ê
“JOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA é uma sociedade empresaria imitada, coodbtufia em 01 de outubro

e 2018, sendo atuante nas seguntes atvidades econômicas: Comércio atacadista de mercaderias em precominênciade
produtos alimentícios; Comércio varejista de bebigas; Comércio varejista de lvras; Construção de ediios; Comércio atacadista deleta e
latinos; Comércio atacadista de aves abatidas é derivados; Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; Comércio

atacadista de proditos alimentíciosem geral: Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaçãodomiciliar, Comércio
Varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados: Comércio varejsta de mercadorias em
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de lticinios e frios;

Comércio varejista de cames - açougues; Peixaria; Comércio vareista de hortnuigranjiros; Comércio varejista de produtos alimentícios.
em geral ou especializado em produtos alimentícios não especiicados anteromente: Comércio varsjsta de tintas e materiais para

Pintura; Comércio varejsta de material elétrico; Comércio varejistade materiais de construção em geral; Comércio varejista especializado
Je eletrodomésticos e equipamentos de áudio € video; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de tecidos; Comercio varejista
“de artigos de armerinho: Comércio vareista especializado de instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de artigos de
papelaris: Comércio verejsta de brinquedos é artigos recreativos; Comércio varejsta de artigos esporivos. Comércio varejsta de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de anigos do vestuário e acessórios; Comércio vareista de.

Calçados, Comércio varejsta de produtos sangantes domissanitários; Comércio varejista de equipamentos para escritório, Transporterodoviáriocoletivo de passageiros, com Itinerário fxo, municipal; Serviço de iransporte de passageiros - locação de automóveis com
motorsts; Transpora escolar, Transporte, rodoviário coleivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; Locação de
automóveis sem condutor: Aluguel de máquinas e equipamentospara consihução sem operador, exceto andaimes; Aluguel de mácuinase
Equipamentos para escritório; Fotocópias; Comércio varejista especializado de equipamentos é suprimentos de informática; Recarga de

Cartuchos para equipamentosde informática, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados.
arteromento

2 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elsboradas em consonência com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas.
emanadas da legislação societária brasileira,

3 CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS

Declaramos que às Demonstrações Contábeis foram elsboradas e apresentadas em plena conformidade com a Interpretação Técnica
Geral (TG) 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequena Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas normas

aprovadas pola Resolução CEC nº 1.418/2012. que estabelece um modelo simplificado para a escriuração e elaboração de
“demonstrações contábeis.

4 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1) Praticas Contábeis.
A escrituração contábil oi realizada com observência sos Principios de Contabilidade acetos é em conformidade com as disposições.

Gontidas na ITG 1009, Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do Regime de Competência.

4.2) Direitos o obrigações
Estão demanstrados pelos valores históricos, acrescidos das cormespondentes variações monetárias é encargos fnanceiros, observando
oregime de competência,

4.3) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuouajuste de avaliação patrimonial

4.4) Investimentos em empresas colgaças e controladas
A empresa não participa do capital soci de outras sociedades.

4.5) Impostos Federais
À empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

NOTAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram embasados em documentação Idônea fornecida pela

Administraçãoda empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade.

6 SALDOS DE DISPONIBILIDADES

TALSUNTOSTADA SILVA JOSE DE JESUS MARQUES
Direior Comador

corr: asTásAosto crraIs aa? cre:s63s
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Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que

cede mês Sem GulaerGmntição ocasionado pr prodo o crio de Iuaçã aa raça pela Adminisiação da

empresa
CAPITAL SOCIAL 4
O capital socialé de RS 120.000,00, totalmente integralizado em moeda corrente do pais apresentandoa seguinte composição:
JAILSON COSTA DA SILVA- 100%

s AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

A empresa nunca efetuou ajusta de avaliação petrimonial

à REDUÇÃO DO FATURAMENTO, DOS CUSTOS E DESPESAS

Houve redução nos custos e despesas da Empresa no exercício de 2023 em comparação ao exercicio 2022, fato que acompanhou a
redução do faturamento. Dentre estes, destaca-seo custo com as mercadorias vendidas. seguida com os custos dos Impostos Federais.

10 IMPOSTOS FEDERAIS

A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência

EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram s insistência de tos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter

Saio relevante sobr a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efetos sobre seus resultados futuros.

TANSONTOSTADA SILVA JOSE DE JESUS MARQUES
Diretor Contador

cor asTesaoso CrF215.432.325-53 CRC: 5635



COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

NBJ: 31701954]N001-5S.. NIKE: 2160092833
dereço: RUA SANTA TEREZA, 1245 SALAC CENTRO, IMPERATRIZ-MA, CEP. 65900-470

álise Econômicae Financeira de 01/01/2023 até 51/12/2023

ência Geral

o aassosasa

Siva Cireulame Passivo não Cirenlame (Obrigaçõesa LF) TEST

anto maior, melhor O investimento total equivale a 248
capital de tereiros.

SEE ONCE anos
ao iiorgSd Ca

or Come

1 pé BE |
ssivo Circulante TIRSTIÃO aerol
uanto maior, melhor. A empresa possui R$1,98 de ativo circulante

os Epe oo
aptas da, elarmos que a nfrmaçõo aqi ondas são orais ns roma zo podas la de cedo com a dacmentação que os

apresentada,

Imperatriz, 31 de dezembro de 2023

TALSONCOSTADASEVA 7 JOSEDEJESUS MARGi
Diretor Comador

cor asTasaosto 5 CRC: 5635
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|
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1. OBJETO
11,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

PARECER TÉCNICO

As diretrizes e informações necessárias para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO
DE KITS DE ENXOVAL DE BEBÊ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA,
conforme condições e especificações apresentadas neste Termo.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

e Considerando a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, analisando as solicitações

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL DE

BEBÊ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA.

* A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque identificou uma preocupante carência de recursos
básicos para recém-nascidos, provenientes de famílias de baixa renda no município. Esta situação

precária tem impactado diretamente nas condições iniciaisde vida destas crianças, comprometendo

seu desenvolvimento saudável e sua qualidade de vida futura.

* A falta de acesso a itens essenciais para recém-nascidos, tais como fraldas, leite em pó, roupas
adequadas, produtos de higiene e cuidados médicos básicos, representa um desafio significativo

para as famílias mais vulneráveis da região. A ausência desses recursos básicos impede que os
bebês tenham suas necessidades atendidas de forma adequada, prejudicando assim seu crescimento
e bem-estar desde os primeiros dias de vida.

+ Diante deste cenário preocupante, é fundamental que medidas sejam tomadas para garantir que
todas as crianças, independentemente de sua condição socioeconômica, tenham acesso aos
recursos necessários para um desenvolvimento saudável e digno. A implementação de políticas
públicas eficazes e ações direcionadas para suprir essa carência de recursos para recém-nascidos
são fundamentais para promover a igualdade de oportunidades e o bem-estar social no município
de Senador La Rocque.

3. AVALIAÇÃO DO CUSTO
O valor estimado global para atender as despesas com a contratação objeto do presente Termo de Referência é de
R$ 58.370,00 (Cinquenta e Oito Mil e Trezentos e Sessenta Reais), conforme proposta de preço em detalhado em
planilha abaixo.

MEDIDAN. ITEM DESCRIÇÃO UND. |QUANTIDADE|
VALOR | VALOR

|

UNITÁRIO | TOTAL

Aquisição de Kits de Enxoval de Bebê,
para atender as necessidadesda Secretaria| Lprs

|

pal de Assistência Social do|
KITS tao 449 |R$58,370,00Muni

Município de Senador La Rocque - MA. | ahi |

o —
DESCRIÇÃO DOS ITENS

[oa Jmama
[

Unidades 1
I

2 macaquinho com mangas curtas Unidades '

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nt S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“www. senadoriarocque.magov br



ESTADO DO MARANHÃO gr x

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA Ré Lua pe LAROCQUE

E eTSÃ asas ge ne
o ngEa,

|
3 [body fechado mangas curtas. Unidades 1º 1736 |

4 Ibody fechado mangas longas
| Unidades 1 Nag

5 | Sabonete infantil (em barra) 90g. Unidades |
1 3 |6 |toalhade banho com capuz | Unidades 1 2

[7 |banheira Unidades 1 31 | VALORDO

8 —|cobertor Unidades 1 | ER
Fralda descartável infantil tamanho P

ú

[9 |paracrianças com peso aproximado 3 a 6 | Unidades 1 46

kg -
kit de mamadeiras Unidades 1 as
bolsa

o .
Unidades |

1 99

4. PRAZO DE VIGÊNCIA
O a siênisão presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data

de sua assinatura.

4.1. DA ESCOLHIDA: escolhida foi a empresa JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E

SERVICOS EIRELL, CNPJ nº 31.701.954/0001-55, localizada no Santa Tereza, n.º 1245, Bairro: SALA C-

CENTRO, Cidade: Imperatriz/MA - representada pelo sr” Jailson costa da Silva, CPF nº 038036962009-1, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL DE BEBÉ, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA.

5. HABILITAÇÃO DA ESCOLHIDA: JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E

SERVICOS EIRELI, CNPJ nº 31.701.954/0001-55, vencedora apresentou os documentos que
comprovam que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimas.

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

[ ELEMENTO DE DESPESA  [3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita =ORGÃO 05 Fundo Municipal de Assistência Social o
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA | 0501 Fundo Municipal de Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO 08.244.0052. 2.088 - Manut. Das Atividades do Fundo Munic. de

FUNCIONAL | Assistência. Social.

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma direta, dispensando
o processo licitatório, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para extemar protestos de estima e

consideração.

Senador La Rocque/MA, 16 de maio de 2024.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01,598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasi

www. senadoriarocque.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO mute
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL perrisaaioensanda

DESPACHO

OBJETO:
|

CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS
|

DE ENXOVAL DE BEBÊ, PARA ATENDER AS
IDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

“VALOR ESTIMADO: | R$ 58.370,00 (Cinquenta e Oito Mil e Trezentos e Sessenta Reais)|
FUNDAMENTAÇÃO: | Lei 14.133/2021, Art. 75, |l - Dispensa em Razão de Valor para

| Serviços e Compras |

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epfgrafe, para controle prévio de legalidade nos termos do artigo 53 da Lei 14.133/2021 mediante

análise jurídica da contratação de forma a emitir parecer de que a presente contratação atende aos

requisitos legais exigidos.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Senador La Rocque - MA 16 de maio de 2024

Marlene das Neves Salgado
Secretária Municipal de Assistência Social

PORTARIA Nº07/2021

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www senadoriarocque.ma.gov.br ao»
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SENADOR LÃ ROGQUE

CNPJ. 01.598.970/0001-01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

Solicitante: Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021.

Processo Administrativo: 053/2024
Processo de Contratação: 007/2024
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamentação Legal: ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL
DE BEBÉ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA.

RELATÓRIO
A excelentíssima de Secretaria Municipal de Assistência Social, senhora MARLENE.

DAS NEVES SALGADO, solicitar Parecer Jurídico sobre a possibilidade e legalidade da

contratação direta JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS
EIRELI, CNPJ nº 31.701.954/0001-55, localizada no Santa Tereza, n.º 1245, Bairro: SALA C-

CENTRO, Cidade: Imperatriz/MA — representada pelo st” Jailson costa da Silva, CPF nº
038036962009-1, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE
ENXOVAL DE BEBÊ, PARA ATENDER
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE,
ROCQUE - MA., pelo valor global de R$ 58.370,00 (Cinquenta e Oito Mil e Trezentos e

Sessenta Reais), de forma direta, com fundamento 72, inciso 11 da Lei Federal nº 14.133/2021-
Nova Lei de Licitações.

É o relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

A Lei Federal 14.133/2021 [nova lei de licitações), foi publicada em 01 de abril de
2021 e entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de
transição da antiga lei de licitações [8.666/93] para a nova lei de licitações [14.133/2021] de dois

anos, in verbis

Art. 193. Revogam-se:
1-os art. 89 a 1-08da Lei hº 8.666. de 21 de junho
de 1993: na data de publicação desta Lei;

Il-a Lei nº 8.666/de 21 de junho de 1993. a - Lei n-

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N,

Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www. senadorlaroeque.ma.gov.br
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SENADOR LÁ RÓCOUECRa
CNPJ. 01.598.970/0001-01

ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO |

10.520. de 1-7 de julho de 2002. e os art. 1º M
da Lei no 12.462. de 4 de agosto de 2011". após
decorridos 2 [dois] anos da publicação oficial desta
Lei

No período de transição da antiga lei de licitações [8.666/93] para a nova lei de

Licitações [14.133/2021], as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim
sendo, o administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.133/2021,
vendo vedado apenas o uso combinado das duas leis.

Existe autorização expressa no art. 191 da Lei 14.133/2021 para utilização de ambas as
leis no período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 8.666/93 e
14,133/24, in verbis:

art. 191, Até o decurso do prazo de que trata o inciso
1 do caput do art. 193. a Administração poderá optar
por
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei

ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a

opção escolhida deverá ser indicada expressamente no
edital ou no aviso ou instrumento de contratação
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as
citadas no referido inciso.

Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não revogou
de forma imediata a Lei 8.666/93, e que no período de transição entre as duas normas ficará a

critério do administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa era a intenção
do legislador.

Diante o exposto não restam dúvidas sobre á possibilidade de aplicação da Lei Federal
n- 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma imediata.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art 75, inciso Il da Lei nº 14.133/2021 é dispensável a realização de

processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no
valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), inverbis:

Art 75. É dispensável a licitação:
11 - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

Valor este atualizado para R$ 59.906,02 (cinquenta « nove mil, novecentos e sies reais
e dois centavos), pelo Decreto nº 11.871 de 29 de dezembro.de 2023.

Prefeitura Muni
Av. Mora e Silva, nº

de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01

N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
ww senadorlarocque.ma.gov.br
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CNPJ. 01.598.970/0001-01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Consta nos autos do processo: i) pesquisa de mercado realizado pelo Setor de Compras-para
estimar o. valor máximo da contratação, ii) A empresa escolhida apresentou o valor dentro do
estimado pela administração, da contratação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AQUISIÇÃO DE KIIS DE 3 BEBÉ, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA. pelo valor global de R$ 58.370,00

(Cinquenta e Oito Mil e Trezentos e Sessenta Reais) A prioti o! fornecimento pode ser
contratado de forma direta, uma vez que 0 fornecimento e o valor orçado estão enquadrados na
hipótese do art 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, mas é necessário verificar também a

formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal Nº 14.133/2021 para poder realizar a contratação
direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

D. Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência
dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso | da Lei Federal nº
14.133/2021.

11). O termo de referência, onde consta a planilha do serviço, e o prazo para execução;
consta também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Secretaria de Educação,
assim estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal
nº 14.133/2021.

HI. A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do
serviço, cumpeindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021.

TV). Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Compras para estimar o
valor máximo da contratação, onde a empresa escolhida para executar o objeto apresentou
menor preço e dentro do estimado pela Administração Pública, cumprindo o art. 72 incisos VI

e VII da Lei Federal nº 14.133/2

V). A empresa que apresentou o menor valor comprovou sua qualificação de
habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal
nº 14.133/2021

DO CONTRATO

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, O número do processo da
contratação direta e a sujeição dos contratantes as normas da Lei 14.133/2021 e as cláusulas
contratuais.

Vetifiquei também a existência de clausulas que dispõe sobre o preço e as condições
de pagamento, a periodicidade pagamento, o credito pelo qual correra a despesa, a data-base e a

periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarveque.ma.gov.br
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SENADORLÃ RÓGOUE

CNPJ. 01,598.970/0001-01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, clausulas que
definem os direitos as obrigações e as responsabilidade das' partes, casos de extinção e

alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento.

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os! dispositivos da Lei
14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato.

Conforme previsto no artigo 75, $ 3º, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor,
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo
ser selecionada a proposta mais vantajosa.

CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo, que à contratação direta de JCS COMERCIO DE.
PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS EIRELI, CNPJ nº 31.701.954/0001-55, para
CONTRATAÇÃO DE. EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL DE
BEBÉ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE.
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA,, pelo valor
global de R$ 58.370,00 (Cinquenta e Oito Mil e Trezentos e Sessenta Reais) pode ser realizada
de forma direta, porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no art: 75, inciso II
da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se
contrate de forma direta o presente serviço.

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar
protestos de estima e consideração.

Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, Estado do

Maranhão, em 16 de maio de 2024.

lil flo une
aDr. Valteval Silva

OAB/MA 14.590
Assessor jurídico do Município

(Port. nº 40/2021)

a
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Art, 72, VIH, LEI FEDERAL 14.133/21)

RATIFIC Oa Dispensa sem Disputa nº 008/2024 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO

DE KITS DE ENXOVAL DE BEBÊ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DEASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA. nos termos da Lei 14.133/2021,

Ant. 75, 1 - Dispensa em Razão de Valor para Serviçose Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

053/2024, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa JCS COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS E SERVICOS EIRELI, CNPJ nº 31.701.954/0001-55 Logradouro: SANTA TEREZA, Número

: 1245, Bairro: SALA C-CENTRO: Imperatriz, Estado: MA. A contratação terá seu valor global no importe de R$

58.370,00 (Cinquenta e Oito Mil é Trezentos e Sessenta Reais). Em conformidade com o que prevê a Lei

14.133/2021, Art. 75, 1 - Dispensa em razão de valor para serviços e compras.

Senador La Rocque - MA, 16 de Maio de 2024.

BARTOLOMEU Assinadode forma ditar

GOMES AvEsogorsssaso
ALVES:00013352350 Dados: 20240516113838 0300"

Bartolomeu Gomes Alves
Autoridade Compentente

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPI: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Sia, nº S/N, Alto da Pipira — CEP 65.935-000, Senador La Rocque, Maranhão,
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estao Do mamanião EaPREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO DE ORIGEM

IR DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2024
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO Il da Lei 14.133/2021

OBJETO CONTRATUAL

Ro) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL DE BEBÊ, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA

S VALOR CONTRATUAL

R$ 58.370,00 (Cinquenta e Oito Mil e Trezentos e Sessenta Reais)

am VIGÊNCIAS CONTRATUAL

0 INICIAL; 17/05/2024q FINAL: 31/12/2024

DADOS DO CONTRATANTE

EN SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ nº 14.761.742/0001-44

LL Logradouro: RUA TEREZA MOTA n.º 1245, Bairro :ALTO DA PIPIRA, Cidade :

=E SENADOR LA ROCQUE, Estado MA

Nome Responsável Contratante: Marlene das Neves Salgado CPF nº 006.160.233-75

DADOS DO CONTRATADO

JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS EIRELI,

(0) CNPJ nº 31.701.954/0001-55
(53 Logradouro: SANTA TEREZA, n.º 1245, Bairro:

Estado: MA.

Nome Responsável Contratado Jailson costa da Silva, CPF nº 038036962009-1

ALA C-CENTRO, Cidade: impera!

(6) FISCAL DO CONTRATO
GO. — wekton Lopes de oliveira Berreza

feitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01

Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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MVas ESTADO DO MARANHÃO

É PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCA

ASSISTÊNCIA SOGIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREÂMBULO

Aos 17 de Maio de 2024, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 14.761.742/0001-44, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBIETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e ll)
1.1 O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE

ENXOVAL DE BEBÊ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de
Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)

2.10 valor do presente Contrato é de R$ 58.370,00 (Cinquenta e Oito Mil e Trezentos e Sessenta Reais), em
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

num vescução 2 | cusamoror | (Vos, | ymionrora

Aquisição de Kits de Enxoval de Bebê, para atender as
1 necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Kms 130 E R$ 58,370,00

Sos do Mn Beta Ru HA

DESCRIÇÃO DOS ITENS.

ES CEA ME =

DEZSITOS Unósdes [A E
RECESSO Umóades [a 2

DO ETC E O
7 banheira Unidades 1 E R$449,00

DES unáedes [7 E

o | erigim mçm | unos | a a
E [nem e CI Efis unásdes [1 E

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas of ias diretas e tas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objetc

eltura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01.
Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
w.senadorlarocquema gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o
2.3.3 A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.10 prazo de vigência da contratação terá início na data de 17/05/2024 e encerramento em 31/12/2024, na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021,

4.1.1 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.12 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2-0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
34 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIlI)

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vi)

5.10 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 20
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5- Nasaferições finais, o(s) índicels) utlizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivos).
10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice of

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8-0 reajuste será realizado por apostilamento.

al, para

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

feitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA R

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA q Cute mnado na7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deveia Ames teino-13:709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acessolem razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 = Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 — Os contratos e convênios de que trata o 5 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIll)
8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32 — Material de Distribuição Gratuita
ORGÃO O5 Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA | 0501 Fundo Municipal de Assistência Social.

08.244.0052. 2.088- Manut. Das Atividades do Fundo Munic. de
Assistência. Social.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

eitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.538.970/0001-01Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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9.2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêncis A9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções ver arts ho objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 — Efetuaro pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 -Cientificaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

D 9419 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 54º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.) 10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

efeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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RES comem aaa
10.11 -Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não Estéjá sendo executadarde”
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de lerteiros.

10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as.
de tir assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitadoda Previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, I, d, da Lei nº 14,133,
de 2021
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.
10.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na cont
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizara execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.11 Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.12 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 -Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencidoo prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes
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quando esta não dispuserde créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

112.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
11.3-0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa

113.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1132 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11321 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
114.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
114.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
114.3 - Indenizações e multas.

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.º 14.133, de 2021).
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021),

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
E) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “ce
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 54º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 559, da Lei nº 14.133, de 2021)
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b) Multa de:
Ny

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimentoou cumprimento irregularde suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b”, “c” e "d! do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 59º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
57S, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitarou contratar.
12.5-- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 51º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 — A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021),
12.9 — O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacioi

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitarou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl)

13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS
15.1-0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 52º, da Lein. 12.527, de 2011,
clcart. 7º, 832, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 518, da
Lei nº 14.133/21.

SENADOR LA ROCQUE — MA, 17 DE MAIO DE 2024

ASSINATURAS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

MARLENE DAS Assinado de forma digital sES COMI
DE PRODUTOS RSNEVES por MARLENE DAS NEVES
ALIMENTOS E e

:
SALGADO:00616023375 SERVICOS ED EsSALGADO:0061602 Dados: 2024.05.17 3170195400015 faia mm3375 10:51:34 -0300' 5 AE ==:

SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -  JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E

MARLENE DAS NEVES SALGADO SERVICOS EIRELI - CNPJ: 31.701.954/0001-55
CPF: 006.160.233-75 Jailson costa da Silva - CPF: 038036962009-1
PORTARIA N 07/2021

] TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

feitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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to que autoriza a Contratação Direta nº 007/2024

dE Senado: La Pocuo/MA — Orgão: MUNCHHO DE SENADGA LAR

aladoa contratação: Dspenes Amparo legal Le sets

de dlgaçãono PNCP: 15/05/2024. Situação: Dinda no oco
ntratação PCP: issspovoonot 0000 4 Forte sARIGOv SOL

DES DA SECRETA-EA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO

en Arquivos Histórico



TSENADORTATRES | pocqUE-MA
staanonLaRocavE | DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Segunda, 03 de junho de 2024 ANO;1. N

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATODE CONTRATO: Nº 178/2024

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 178/2024;

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N

008/2024, COM BASE NO ART, Nº 75, INCISO II da Lei

14.133/2021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de
Senador La Rocque/MA, através do Secretaria Municipal

Turismoe Lazer inscrito no CNPJ:

CONTRATADO:  NILDEVAN

SOUSA SILVA, CNPJnº 25.0 [0001-96; OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O

FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO

DOS JOGOS ESCOLARES DO MUNICIPAL DE
SENADOR LA ROCQUE DO ESTADO DO
MARANHÃO.; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 75 da
Lei no 14.133/2021; DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 2205/2024; VIGÊNCIA:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 361

Manutenção da Se

Educação, Cultu
01.598.970/0001-01

aria Municipal de Educação
VALOR TOTAL: R$ 56.282,72 (Cinquenta
Duzentos e Oitenta e

Seis mil e
Dois Reais e Setenta e Dois

2 de Mai 4. Francisquinha Menes da
Silva Miranda — Secretaria Municipal de Educação —

Ordenadora da Despesa.

EXTRATODE CONTRATO: Nº1832024;
EXTRATO DE CONTRATO: Nº 1832024; -
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

009/2024, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISOII da Lei

2021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de

ocque/MA, através doSe
Turismo e Lazer insc

etaria Municipal
ono CNPJ

or
de Educação, Culru

01.598.970/0001-01. CONTRATADO: R DAS COSTA E

MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTDA, CNPJ

12.59] 019/0001-39; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS

TES

/

IssN
E*

TIPOS DE TECIDOS, PARA AsEN
á

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUEMA. ; FUNDAMENTAÇÃOLEGAL. Art 75

DATA DA ASSINATURA DO

CONTRATO: 270512024; VIGÊNCIA: 31/12/2024
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 361 0

VALOR TOTAL: R$

49,220,00 (quarenta e nove mil duzentos e vinte reais); 27

de Maio de 2024, Franisquinha Menes da Silva Mi
Ordenadora da

Manutenção do Fundeb 30%.

Secretaria Municipal de Educação
Despesa.

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 17772024 |
EXTRATO DE CONTRATO: Nº 177204; -

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
0072024, COM BASE NO ART. Nº75, INCISOIl da Lei

1413312021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de
Senador La RocquelMA, através do SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 6º
187617420001-44, CONTRATADO: MULTIMIXER

COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 1

43.119,083/0001-45; OBJETO: JCS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS EIREL,

CNPJn"31.701.954/0001-55;OBJETO:CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE

ENXOVAL DE BEBÊ, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIASOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR.
LA ROCQUE - MA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Ar
75 da Lei no 14.133/2021;DATA DA ASSINATURADO
CONTRATO: 17052024; VIGÊNCIA: 31122024
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 082440082. 24088 -
Manut. Des Atividades do Fundo Mani, de Assistência
Social; VALOR TOTAL: R$ 58.370,00 (Cing

Mi e Trezentos « Sessenta Reais); 17 de Meio de 2024
Marlene das Neves Salgado — Secretaria Municipal

Assistência Social - Ordenadora da Despesa

Assinado EletronicamenteCom Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbode Tempo, em conformidade com a
SINADORLABOCAN Medida ProvisóriaNº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídicae integridade.
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código identificador: ucirio240605170648

O ati do Preto
AVISO DE RATIFICAÇÃO

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE |

LICITAÇÃO Nº 007/2024

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 007/2024, COM BASE NO ART.N'73,

INCISO 11 dE Lei 141332021, CONTRATANTE.

Prefeitura Municipal de Senador Le Rocque/MA. CNE!

01 598.970:0001-01. CONTRATADO: JCS COMERCIO

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVICOS EIREIA,

q CNPJnº31.701.954/0001-55; OBJETO: CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE

ENXOVAL DE BEBÊ, PARA ATENDER as

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO! DE SENADOR

LA ROCQUE - MA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art

15 da Lei no 14.133/2021; Ratificação em 16 de Maio de

2034. Valor Contratual: R$ 58.370,00 (Cinquenta e Oto

Mil e Sessenta Reais), PRAZO

CONTRATUAL: 31/12/2024. Bartolomeu Gomes Alves-

Prefeito Municipal.

Trezentos e

Pusdicado por; Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código idenificador: else

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 008/2024

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 008/2024, COM BASE NO ART.Nº 75,

INCISO Tl da Lei 14.1332021, CONTRATANTE.

prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA, CNPJ:

01.598.970;0001-01. CONTRATADO:  NILDEVAN

SOUSA SILVA, CNPI nº 25.002.652/0001-96; OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O

FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO

DOS JOGOS ESCOLARES DO MUNICIPAL DE

SENADOR LA ROCQUE DO ESTADO DO

MARANHÃO.: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 75 da

Lei no 14.133/2021; Ratificação em 22 de Maio de 2024.

BRMIS
O

sina Elovonicamente Com Certficado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Acad Provisória Nº 2.200-, de 2001, garantindo autenticidade validade jurídica e integridade.

É
É

Valor Contratual: R$ 56.282,72 (Cinquenta
&

Duzentos e Oitenta e Dois Resis e Setentd

Centavos), PRAZO CONTRATUAL: 3412

Bartolomeu Gomes Alves- Prefeito Municipal.

Pubicado poe Raimundo Carvalho de Macedo

código identificador vo podgvsi202404

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃONº 009/2024

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 009/2024, COM BASE NO ART. Nº 75,

INCISO 1 da Lei 141332021, CONTRATANTE

Prefeitura Municipal de Senador Le Rocque/MA, CNP

01 598970:0001-01. CONTRATADO: R DA S COSTA E

MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS LTDA, CNH!

sê 12.591 019/0001-39; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS

TIPOS DE TECIDOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DÊ

EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUE/MA. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 75

da Lei no 14.133/2021; Ratificação em 27 de Maio de

2024, Valor Contratual: R$ 49,220,00 (quarenta e nove mil

duzentos e vinte reais), PRAZO CONTRATUAL;

31/12/2024, Bartolomeu Gomes Alves- Prefeito Municipal.

publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Câdigo identificador; ex3fmati20240602170610


